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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTAOO OA
BAHIA E A EMPRESA UPLEXIS TECNOLOGIA LTDA,
PARA OS FINS QUE NELE SE DECLARAM,

CONTRATO N' I)Z.~I~'!-
o ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Procuradoria Geral do Estado, CNPJ nO 04.139.403/0001-77, situada à 3

a

avenida, nO 370, centro Administrativo da Bahia, CEP: 41.745-005, neste ato representada pelo Procurador Geral do
Estado da Bahia, Dr. Paulo Moreno CaNalha, devidamente autorizado por Decreto de 07 de janeiro de 2015, publicado
no Diário Oficial do Estado do dia seguinte, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa UPLEXIS
TECNOLOGIA LTDA., CNPJ nO 06.242.066/0001-74, situada à Rua Fidalga, 593, Conjunto 13, CEP: 05.432-070, 5ão
Paulo/SP, nesta ato representada pelo Sr. Luís Fernando Serra Damiano, portador da cédula de identidade n

Q

16.632.371.8, emitida por SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o nQ 060.677.108-54, doravante denominada CONTRATADA,
celebram o presente contrato, que se regerá pela Lei estadual r? 9.433/05, pelas normas gerais da Lei n

Q
8.666/93, e

respectivas alterações, bem como pela legislação específica, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

cLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a aquisição de licença de uso da plataforma upMiner, cujas peculiaridades
envolvem a prestação do serviço de pesquisa, captura, extração e agrupamento de informações e enriquecimento de
dados referentes a entidades - pessoas físicas e jurídicas -, por meio de pesquisas automáticas em websites que
disponibilizam conteúdo público e/ou privado na rede mundial de computadores - Internet -, utilizando-se de modernas
técnicas de recuperação e mineração de dados para atender às necessidades da Procuradoria Geral do Estado da Bahia.
!ilº A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se

fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos 91º e 2º do art. 143 da Lei

estadual nº 9.433/05.
!j2º As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes.
!i3º É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou

transferência, total ou parcial do contrato, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso

assumido por aquela com terceiros.

cLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO

O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, será de 12 ( doze) meses, admitindo-se a sua
prorrogação nos termos do inc. 11do art. 140 da Lei estadual n!29.433/05.
!jlº A prorrogação do prazo de vigência está condicionada à obtenção de preços e condições mais vantajosas.
!j2Q A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade competente para celebrar o ajuste

e será realizada por meio de termo aditivo, devendo o pedido ser realizado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias

antes do término do contrato.

cLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA

(x ) A garantia contratual será de ( x) 50/0 do valor do contrato, podendo recair sobre qualquer das modalidades

previstas no 91º do art. 136 da Lei estadual nº 9.433/05.

!i12 Sob pena da caracterização de inadimplemento contratual, a prova da garantia, na hipótese de opção pela
modalidade caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, deverá ser apresentada no prazo máximo de 05
(cinco) dias contados da data de assinatura do contrato, admitindo-se, para as demais modalidades, que a
comprovação seja feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias daquela data, sem o que fica vedada, em qualquer

caso, a realização do pagamento.
!j22 A garantia responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais e pelas multas impostas,

independentemente de outras cominações legais.
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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O fSTADO DA 
BAHIA E A EMPRESA UPLEXIS TECNOLOGIA L TDA, 
PARA OS FINS QUE NELE SE DECLARAM. 

CONTRATO NS! f>l,.''J;,/ �� 

O ESTADO DA BAHIA, por interrnedio da Procuradoria Geral do Estado, CNPJ no 04.139.403/0001-77, situada a 3a 
avenida, n° 370, Centro Administrativo da Bahia, CEP: 41.745-005, neste ato representada pelo Procurador Geral do 
Estado da Bahia, Dr. Paulo Moreno Carvalho, devidamente autorizado por Decreto de 07 de janeiro de 2015, publicado 
no Dic\rio Oficial do Estado do dia seguinte, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa UPLEXIS 
TECNOLOGIA LTDA., CNPJ no 06.242.066/0001-74, situada a Rua Fidaiga, 593, Conjunto 13, CEP: 05.432-070, Sao 
Paulo/SP, nesta ato representada pelo Sr. Luis Fernando Serra Damiano, portador da cedula de identidade ng 
16.632.371-8, emitida por SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o ng 060.677.108-54, doravante denominada CONTRATADA, 
celebram o presente contrato, que se regera pela Lei estadual rill 9.433/05, pelas normas gerais da Lei n11 8.666/93, e 
respectivas ekeracces, bem come pela legislac;ao espedfica, mediante as dausulas e condlcoes a seguir ajustadas: 

CtAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a aquisic;ao de licenc;a de uso da plataforma upMiner, cujas peculiaridades 
envolvem a prestacao do servic;o de pesquisa, captura, extrac;ao e agrupamento de informac;oes e enriquecimento de 
dados referentes a entidades - pessoas fisicas e juridicas -, por meio de pesquisas automaticas em websites que 
disponibilizam conteudo publico e/ou privado na rede mundial de computadores - Internet -, utilizando-se de modernas 
tecrncas de recuoeracao e minerai;ao de dados para atender as necessidades da Procuradoria Geral do Estado da Bahia. 
§1!! A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condicdes contratuais, acrescimos ou supressdes que se 

fizerem no objeto, de ate 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §lee 2ll do art. 143 da Lei 
estadual n2 9.433/05. 

§212 As supressoes poderso ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 
§32 E vedada a subcontratacao parciai do objeto, a assoctecso da CONTRATADA com outrern, a cessao ou 

transferencla, total ou parclal do contrato, nao se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso 
assumido por aquela com terceiros. 

CtAUSULA SEGUNDA - PRAZO 

O prazo de vigencia do contrato, a contar da data da sua assinatura, sera de 12 ( doze ) meses, admitindo-se a sua 
prorrogac;ao nos termos do inc. II do art 140 da Lei estadual n2 9.433/05. 
§12 A prorrogac;ao do prazo de vigencia esta condicionada a obtencso de prec;os e cond�oes mals vantajosas. 
§22 A prorroga�ao devera ser previamente justificada e autorizada pela autoridade competente para celebrar o ajuste 

e sere realizada por meio de termo aditivo, devendo o pedido ser realizado no prazo maxima de 60 (sessenta) dias 
antes do termlno do contrato. 

CtAUSULA TERCEIRA - GARANTIA 

( x ) A garantia contratual sera de ( x ) 5% do valor do contrato, podendo recair sobre qualquer das modalidades 
previstas no §10 do art 136 da Lei estadual nQ 9.433/05. 

§12 Sob pena da caracterizacso de inadimpfemento contratual, a prova da garantia, na hipotese de opc;ao pefa 
modalidade ca�ao em dinheiro ou tftulos da divida publka, oevera ser apresentada no prazo maxima de 05 
(cinco) dias contados da data de assinatura do contrato, admitindo-se, para as demais modalidades, que a 
comprovacao seja feita no prazo maxima de 30 (trinta) dias daquela data, sem o que flea vedada, em qualquer 
caso, a realizai;ao do pagamento. 

§22 A garantia respondera pelo inadimplemento das obrigac;oes contratuais e pelas multas impostas, 
independentemente de outras cominacdes legais. 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

~3!! A CONTRATADA ficará obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada, bem como a atualizar o seu
valor nas mesmas condições do contrato.

~4J! No caso de seguro-garantia ou fiança bancária, não será admitida a existência de cláusulas que restrinjam ou
atenuem a responsabilidade do segurador ou fiador,

~5º A CONTRATADA deverá atualizar a garantia sempre que houver alteração contratual, no mesmo prazo deferido
para a comprovação da garantia originária, visando assegurar a cobertura das modificações procedidas.

~6.2 Será recusada a garantia que não atender às especificações, sendo facultado à CONTRATADA apresentar caução
em dinheiro, no prazo de OS (cinco) dias, contados da notificação da recusa.

~7!:! A não substituição da garantia recusada constitui motivo para rescisão do contrato, nos termos do art. 167, lU, da

Lei estadual nº 9.433/05.

cLÁUSULA QUARTA - REGIME DE EXECUÇÃO
Serviço com empreitada por preço ()() Global

ITEM DESCRIÇÃO VALOR MENSAL
QUANTIDADE DE

VALOR TOTAL
MESES

Serviço de

pesquisa, captura,

extração e

agrupamento de

1 informações em R$ 7.000,00 12 R$ 84.000,00

formato eletrônico

com manutenção e

suporte para 12
meses

Consulta a fontes

2
de dados pagos

R$ 1.100,00 12 R$ 13.200,00
pelo período de 12

meses

Enriquecimento de

dados (1000

3 consultas/mês, R$ 990,00 12 R$ 11.880,00

mínimo de 500 por

lote)

VALOR ESTIMADO ANUAL R$ 109.080,00

cLÁUSULA QUINTA - PREÇO

o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços efetivamente prestados, os valores abaixo especificados:

~1!! Estima-se para o contrato o valor global de R$ 109.080,00 (cento e nove mil e oitenta reais)
~2!! Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais,

previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também fardamento, transporte de
qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados,
depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou
indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações,
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERALDO ESTADO 

§311 A CONTRATADA flcara obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada, bem como a atualizar o seu 
valor nas mesmas condir;oes do contrato. 

§4JI No caso de seguro-garantia ou flarxa bancana, nao sera admitida a existencia de dausulas que restrinjam ou 
atenuem a responsabilidade do segurador ou fiador. 

§Sl! A CONTRATADA devera atualizar a garantia sempre que houver altera<;ao contratual, no mesmo prazo deferido 
para a comprovacso da garantia originaria, visando assegurar a cobertura das modificar;6es procedidas. 

§62 Sera recusada a garantia que nao atender as especificar;6es, sendo facultado a CONTRATADA apresentar caugfo 
em dinheiro, no prazo de OS (cinco) dias, contados da notificar;ao da recusa. 

§72 A nao substitui<;ao da garantia recusada constitui motive para resclsao do contrato, nos termos do art. 167, III, da 
Lei estadual nl! 9.433/05. 

ClAUSULA QUARTA - REGIME DE EXECU<;AO 
Servi� com empreitada por preco ( )( ) Global 

ITEM DESCRl�O VALOR MENSAL 
QUANTIDADE DE 

VALOR TOTAL 
MESES 

Service de 
pesquisa, captura, 

extracao e 
agrupamento de 

1 informar;f>es em R$ 7.000,00 12 RS 84.000,00 
formate eletronico 
com manutencao e 

suporte para 12 
meses 

Consulta a fontes 

2 
de dados pagos RS 1.100,00 12 RS 13.200,00 

pelo periodo de 12 
meses 

Enriquecimento de 
dados (1000 

3 consultas/rnes, R$ 990,00 12 R$ 11.880,00 
mfnimo de 500 por 

lote) 
VALOR ESTIMADO ANUAL R$ 109.080,00 

cLAusuLA QUINTA - PRE<;O 

O CONTRATANTE pagara a CONTRATADA, petos services efetivamente prestados, os valores abaixo especificados: 

§1!! Estima-se para o contrato o valor global de R$ 109.080,00 (cento e nove mile oltenta reais) 
§2!! Nos precos contratados estao incluidos todos os custos com material de consume, salaries, encargos sociais, 

previdenclarios e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como tarnbern fardamento, transporte de 
qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensflios e equipamentos utlllzados, 
depredacao, alugueis, administrar;ao, impastos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou 
indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obri�6es. 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

cLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Função Subfunção Programa P/AIDE

03 126 218 7033

Natureza da despesa Destinação do recurso Tipo de recurso
orçamentário

33.90.39 113/313 Normal7800

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir
especificada:

Unidade FIPlAN

06.601

Região/planejamento

cLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA, além das determinações contidas no Termo de Referência do instrumento convocatório, bem como
daquelas decorrentes de lei, obriga-se a:

L designar de sua estrutura administrativa um prep:lsto permanentemente responsável pela perfeita execução dos
serviços, inclusive para atendimento de emergência;

11. executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações técnicas constantes do instrumento
convocatório e do presente contrato, nos locais, dias, turnos e horários determinados;

111. manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para execução
completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato;

IV. zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a
ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações
e exigências que lhe forem solicitadas;

V, comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços;
VI. atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua imediata

correção, sem ônus para o CONTRATANTE;
VII. respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, disciplina e demais

regulamentos vigentes no CONTRATANTE, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde serão
executados os serviços;

VIII, reparar, repor ou restituir, nas mesmas condições e especificações, dentro do prazo que for determinado, os
equipamentos e utensílios eventualmente recebidos para uso nos serviços objeto deste contrato, deixando as
instalações na mais perfeita condição de funcionamento;

IX. arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e terceiros, por
sua culpa, ou em conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção
dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito
ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua
ocorrência;

X, manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive de apresentar, ao setor de liberação de
faturas e como condição de pagamento, os documentos necessários;

XI. providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários à
execução dos serviços;

XII. efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas
atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato;

XIII. adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à perfeita
execução deste contrato;

XIV. emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação;
)0./, observar a legislação federal, estadual e municipal relativa ao objeto do contrato;

XVI. executar os serviços sem solução de continuidade durante todo o prazo da vigência do contrato.
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CU.USU LA SEXTA - DOTA<;AO OR<;AMENTARIA 

Funi;ao Subfuni;ao Program a P/A/OE 

03 126 218 7033 

Natureza da despesa Destina�ao do recurso Tipo de recurse 
orcarnentano 

33.90.39 113/313 Normal 7800 

As despesas para o pagamento deste contrato ccrrerao par conta dos recursos da Dotac;ao Orc;amentaria a seguir 
especificada: 

Unidade F!PlAN 

06.601 
Regiao/planejamento 

CU.USU LA SETIMA - OBRIGA<;OES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, alern das determinac;6es contidas no Termo de Referencia do instrumento convocatorio, bem como 
daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 

I. designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsavel pela perfeita execuc;ao dos 
servic;os, inclusive para atendimento de ernerqenda: 

II. executar os services objeto deste contrato de acordo com as espedtlcadies tecnicas constantes do instrumento 
convocatorio e do presente contrato, nos locals, dias, turnos e horarios determinados; 

III. manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supevlsao, direc;ao e recursos humanos para execucso 
completa e eficiente dos services objeto deste contrato; 

IV. zelar pela boa e completa execucao dos services contratados e facilitar, par todos as meios ao seu alcance, a 
ampla ac;ao fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente as observac;6es 
e exiqencias que lhe forem solicitadas; 

V. comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no born andamento dos services: 
VI. atender com presteza as reclernacoes sabre a qualidade dos services executados, providenciando sua imediata 

correcao, sem onus para o CONTRATANTE; 
VII. respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de seguranc;a do trabalho, disciplina e demais 

regulamentos vigentes no CONTRATANTE, bem coma atentar para as regras de cortesia no local onde serao 
executados as services: 

VIII. reparar, repor ou restituir, nas mesmas condkoes e especficacoes, dentro do prazo que for determinado, os 
equipamentos e utensilios eventualmente recebidos para uso nos services objeto deste contrato, deixando as 
instalacoes na mais perfeita condic;ao de funcionamento; 

IX. arcar com todo e qualquer dano au prejuizo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e terceiros, par 
sua culpa, ou em consequencia de erros, imperfcia pr6pria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem coma ressarcir o equivalente a todos as danos decorrentes de paralisacao ou lnterrupcao 
dos services contratados, exceto quando isto ocorrer por exigencia do CONTRATANTE au ainda par caso fortuito 
au forca maior, circunstancias que deverao ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas apos a sua 
ocorrence: 

X. manter durante toda a execucao do contrato, em compatibilidade com as obrlqacdes assumidas, todas as 
condirfies de habilitac;ao e qualificac;ao exigidas na licita<;ao, inclusive de apresentar, ao setor de libera<;ao de 
faturas e coma condkao de pagamento, os documentos necessaries: 

XI. providenciar e manter atualizadas todas as llcencas e afvaras junta as repartkoes competentes, necessanos a 
execucao dos servkos: 

XII. efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impastos que inddam ou venham a incidir sabre as suas 
atividades e/ou sabre a execucao do objeto do presente contrato; 

XIII. adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatorio e pelos quais se obriga, visando a perfeita 
execucao deste contrato; 

XIV. emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislac;ao; 
XV. observar a legisla<;ao federal, estadual e municipal relativa ao objeto do contrato; 

XVI. executar as services sem solui;ao de continuidade durante todo o prazo da vigencia do contrato. 
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PARÁGRAFO ÚNICO. Além das determinações acima descritas, a CONTRATADA deverá atender às seguintes

obrigações específicas:

•
XV.

I, Fornecer, mensalmente, a quantidade mínima de 350 (trezentos e cinquenta) documentos consolidados (dossiês)
não acumulativos, considerando todas as fontes disponibilizadas pelo UpMiner, conforme o plano de acesso

Diamante;
O serviço deverá fornecer quantidade ilimitada às fontes de consultas, sem geração de dossiês;
O serviço de enriquecimento de dados será executado SOB DEMANDA, considerando blocos de 500 unidades de

consulta, e a quantidade mínima de 1000 consultas mês;
IV. O serviço de consulta à Fontes Pagas será realizado SOB DEMANDA e cobradas na fatura mensal por quantidade

de consultas realizadas pela CONTRATANTE;
V. As Fontes Privadas que no decorrer da vigência deste contrato vierem a tornarem-se Fontes Públicas e/ou Fontes

Pagas devem ser igualmente disponibilizadas à CONTRATANTE nas mesmas condições estabeleddas no
Termo de Referência;

VI. Fornecer arquivos eletrônicos digitais, onde conterão uma compilação de informações relacionada ás entidades
requisitadas pela CONTRATANTEe capturados pelo upMiner e poderão conter a compilação de informações de
uma ou mais fontes, de acordo com a necessidade da CONTRATANTE. A CONTRATANTE também poderá optar
por formatos diferentes destes arquivos, como por exemplo: PDF, HTML, TXT, XML, entre outros sem custos
adicionais à CONTRATADA;
Sob nenhuma hipótese poderá autorizar o acesso às informações da CONTRATANTEpor terceiros. As informações

da CONTRATADA será acessada apenas por ela mesma e somente através de autenticações validadas
pelo upMiner,

As baes de dados da CONTRATANTEimplantadas e mantidas na infraestrutura de hospedagem administrada pela
CONTRATADA pertencerão à CONTRATANTE com exclusividade. Em nenhum caso e sob nenhuma
alegação, a CONTRATADAinvocará o direito de retenção das aludidas bases de dados

IX. Responsabilizar-se por efetuar cópias de segurança de todas as bases de dados dos aplicativos ("backup"), para
efeito de garantia de continuidade da operação, durante todo o período do Contrato;

X. Cada arquivo eletrônico digital gerado pela interface visual estará disponível para acesso imediato, através do
próprio sistema upMiner, durante o período mínimo de 6 (seis) meses a partir do momento de sua
criação;

XI. Após 6 (seis) meses, o respectivo arquivo eletrônico digital será armazenado em dispositivo apropriado para
backup em ambiente externo ao upMiner, que será gerenciado pela CONTRATADA durante o período
mínimo de 5 (cinco) anos. Cópia do backup gerado deverá ser disponibilizada à CONTRATANTE em
formato eletrônico digital;

Após 5 (cinco) anos, o arquivo eletrônico digital será excluído do dispositivo de backup incondicionalmente e sem
aviso prévio à CONTRATANTE,impossibilitando sua recuperação de forma definitiva;

Durante o período em que o arquivo eletrônico digital estiver em ambiente de backup e, portanto, não acessível
de forma imediata pelo upMiner, a CONTRATANTE poderá solicitar, sempre por escrito, a sua
recuperação e acesso com antecedência de 72 (setenta e duas) horas;

Responsabilizar-se, por meio e, no mínimo dois usuários com privilégios avançados pela gestão de contas dos
demais usuários;

A CONTRATADA, fica obrigada, durante o prazo de validade técnica da respectiva versão do objeto, a assegurar
aos respectivos usuários a prestação de serviços técnicos complementares relativos ao adequado
funcionamento do programa, consideradas as suas especificações;

A obrigação referida no item anterior persistirá no caso de retirada de circulação comercial do objeto durante o
prazo de validade do contrato, salvo justa indenização de eventuais prejuízos causados a terceiros;

A CONTRATADAsó poderá efetuar paradas no ambiente, programadas com antecedência mínima de 48 (quarenta
e oito) horas e preferencialmente nos seguintes horários: De segunda a sexta-feira, das 20:00 hs às
07:00 hs; Sábado, Domingos e feriados.

A CONTRATADA deve possuir canal de contato próprio e gratuito, podendo ser sistema informatizado web ou e-
mail para registro e controle de chamados de suporte dos serviços do objeto contratado que permita à
CONTRATANTEsoliCItar atendimento em horáriO comercial e consultar o andamento de chamados, com;
deVido credenCiamento, forneCido pela CONTRATADA, ./

~~
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PAAAGRAFO UNICO. Alern das determlnac;5es acima descritas, a CONTRATADA devera atender as seguintes 
obrigac;5es especificas: 
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I. Fornecer, mensalmente, a quantidade minima de 350 (trezentos e cinquenta) documentos consolidados (dossies) 
nao acumulativos, considerando todas as fontes disponibilizadas pelo UpMiner, conforme o piano de acesso 
Diamante; o servh;o devera fornecer quantidade illmitada as fontes de consultas, sem gerac;ao de dossies; 
o servko de enrlquecimento de dados sera executado SOB DEMANDA, considerando bfocos de 500 unidades de 

consulta, ea quantidade minima de 1000 consultas mes; 
IV. o servko de consulta a Fontes Pagas sera realizado SOB DEMANDA e cobradas na fatura mensaf por quantidade 

de consultas realizadas pefa CONTRATANTE; 
v. As Fontes Prlvadas que no decorrer da vigencia deste contrato vierem a tornarem-se Fontes Publicas e/ou Fontes 

Pagas devem ser igualmente disponibilizadas a CONTRATANTE nas mesmas condi<;5es estabeleddas no 
Termo de Referencia; 

VI. Fornecer arquivos eletronlcos digitais, onde ccnterao uma compllac;ao de informac;oes relacionada as entidades 
requisitadas pela CONTRATANTE e capturados peto upMiner e poderdo canter a compilac;ao de informacoes de 
uma ou mals fontes, de acordo com a necessidade da CONTRATANTE. A CONTRATANTE tarnbern oodera optar 
por formatos diferentes destes arqulvos, como por exemplo: PDF, HTML, TXT, XML, entre outros sern custos 
adicionais a CONTRATADA; 
Sob nenhuma hip6tese podera autorlzar o acesso as informac;oes da CONTRATANTE por terceiros. As informac;5es 

da CONTRATADA sera acessada apenas por ela mesma e somente atraves de autenticac;5es validadas 
pelo upMiner, 

As baes de dados da CONTRATANTE implantadas e mantidas na infraestrutura de hospedagem administrada pela 
CONTRATADA pertencerao a CONTRATANTE com exdusividade. Em nenhum caso e sob nenhuma 
alegac;ao, a CONTRATADA lnvocara o direito de retenc;ao das aludidas bases de dados 

IX. Responsabilizar-se por efetuar c6pias de seguranc;a de todas as bases de dados dos aplicativos ("backup"), para 
efeito de garantia de continuidade da operac;ao, durante todo o periodo do Contrato; 

X. Cada arquivo eletronlco digital gerado pela interface visual estara disponivel para acesso imediato, atreves do 
pr6prio sistema upMiner, durante o perfodo mfnirno de 6 (seis) meses a partir do momento de sua 
criac;ao; 

XI. Ap6s 6 (seis) meses, o respective arquivo eletronico digital sera armazenado em dispositivo apropriado para 
backup em ambiente externo ao upMiner, que sere gerendado pela CONTRATADA durante o periodo 
mfnirno de S (cinco) anos. Copia do backup gerado devera ser disponibilizada a CONTRATANTE em 
formato eletronlco digital; 

Ap6s S (cinco) anos, o arquivo eletronico digital sera excluido do dispositivo de backup incondicionalmente e sem 
aviso previo a CONTRATANTE, impossibilitando sua recuperac;ao de forma definitiva; 

Durante o periodo em que o arquivo eletronico digital estiver em ambiente de backup e, portanto, nae acessivel 
de forma imediata pelo upMiner, a CONTRATANTE podera solicitar, sempre por escrito, a sua 
recuperaceo e acesso com antecedencia de 72 (setent.a e duas) horas; 

Responsabilizar-se, por meio e, no minimo dais usuanos com privilegios avanc;ados pela gestao de contas dos 
demais usuarios: 

A CONTRATADA, fica obrigada, durante o prazo de validade tecnica da respectiva versao do objeto, a assegurar 
aos respectivos usuarios a prestacao de servicos tecnicos complement.ares relatives ao adequado 
funcionamento do programa, consideradas as suas especificac;oes; 

A obrigac;ao referida no item anterior perslstra no caso de retirada de circulac;ao comercial do objeto durante o 
prazo de validade do contrato, salvo justa indenizac;ao de eventuais prejufzos causados a terceiros; 

A CONTRATADA s6 podera efetuar parades no ambiente, programadas com antecedenda minima de 48 (quarenta 
e oito) horas e preferencialmente nos seguintes horarios: De segunda a sexta-feira, das 20:00 hs as 
07:00 hs; Sabado, Domingos e feriados. 

A CONTRATADA deve possuir canal de cantata proprio e gratuito, podendo ser sistema informatizado web ou e- 
mail para registro e controle de chamados de suporte dos servic;os do objeto contratado que permit.a a 
CONTRATANTE solicitar atendimento em horario comercial e consultar o andamento de chamados, com< 
devido credenciamento, fornecido pela CONTRATADA; , .. / ..« 
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XIX. Para fins de abertura de chamado técnico, considerar-se-á o seguinte: 1) Abertura de chamado: comunicação do
incidente/problema pela CONTRATADA mediante geração de identificador único (lO) de atendimento;

2) Encerramento do chamado: confirmação pelo usuário da efetiva funcionalidade do serviço disponível para uso;
XX. O atendimento inicial pela CONTRATADA, a partir da abertura de chamado, não poderá ser superior a 4 (quatro)

horas corridas;
XXI. A solução de incidente pela CONTRATADA, a partir da abertura de chamado, não poderá ser superior 24 (vinte e

quatro) horas corridas;
XXII. Os serviços prestados SOB DEMANDA serão sem garantia de quantitativo mínimo mensal de prestação de

serviços, em conformidade com as necessidades da PGE;
XXIII. A CONTRATADA deverá disponibilizar um usuário "Master" para a CONTRATANTE gerenciar todo o consumo de

consultas realizadas pela PGE, administrando o que os usuários operadores estão fazendo;
XXIV. A CONTRATADA deverá prover a PGE de informação detalhada sobre o andamento e execução dos serviços,

mantendo-a atualizadas e prontamente disponíveis a Procuradoria durante toda a vigência do contrato;
XXV. Durante o período de vigência do contrato, a Contratada manterá disponível a base de dados histórica de todas as

solicitações de serviços, atividades, produtos e outros elementos inerentes aos serviços prestados em
mídia digital, formato de arquivo texto ou outro previamente acordado entre as partes;

XXVI. Prover a disponibilidade do upMiner para a CONTRATANTE, além de garantir a segurança quanto à sua
integridade, bem como quanto ao armazenamento de informações e proteção para evitar o acesso de
terceiros não autorizados. Esta responsabilidade deverá ser cumprida 24 (vinte e quatro) horas por dia,
em todos os 36S (trezentos e sessenta e cinco) dias do ano. Prestar os serviços de maneira eficiente,
mantendo o funcionamento do sistema upMiner de forma contínua. Em caso de interrupção, haverá o
abatimento dos valores referentes ao período quando do pagamento por parte da CONTRATANTE;

XXVII. Caso os serviços executados ou os produtos gerados não atendam aos requisitos e a qualidade esperados, a PGE
determinará prazo para regularização, sem prejuízo das demais penalidades contratuais previstas no
Termo de Referência

XXVIII, A CONTRATADA deve utilizar sempre de meios legais e disponíveis ao público na captura e extração de
informações junto às fontes de informações utilizadas pelo upMiner, isentando a CONTRATANTE de
qualquer responsabilidade;

XXIX. A CONTRATADA dará início ao atendimento e um chamado da CONTRATANTE, efetuado conforme disposto item
acima, no prazo máximo de 4 (quatro) horas, após o recebimento, análise e registro do chamado
diretamente, pela equipe de Suporte da CONTRATADA, e deverá resolver tudo e qualquer problema que
esteja diretamente relacionado à infraestrutura de hardware e software envolvendo a plataforma upMiner
no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas;

XXX. Dar ciência à CONTRATANTE, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, por e-mail, de qualquer anormalidade
que verificar na execução dos serviços contratados;

XXXI. A CONTRATADA se obriga a prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados pela PGE,
relacionados à operação, conservação, manutenção e funcionamento dos serviços objeto da contratação.

cLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a:
I. fornecer à CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato no prazo máximo de 10 (dez)

dias da assinatura;
lI. realizar o pagamento pela execução do objeto contratual;
III. proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial, no prazo

legal.
IV. Promover, por intermédio de Servidor(a) da PGE, o acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços,

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu
critério, exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA para prestar os serviços;

V. O fiscal do contrato deverá notificar imediatamente a CONTRATADA, informando-a sobre qualquer irregularidade
percebida na execução dos serviços contratados;

VI. Fornecer à CONTRATADA toda e qualquer informação, instrução, ou procedimento necessário à execução dos
serviços, no iimite de suas políticas internas já estabelecidas no que se refere à segurança e sigilo de
informações;
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XIX. Para fins de abertura de chamado tecruco, considerar-se-a o seguinte: 1) Abertura de chamado: comumcacao do 
incidente/problema pela CONTRATADA mediante gerac;ao de identificador (mica (ID) de atendimento; 

2) Encerramento do chamado: conttrmacao pelo usuario da efetiva funcionalidade do service disponivel para uso; 
XX. O atendimento iniciat pela CONTRATADA, a partir da abertura de chamado, nao podera ser superior a 4 (quatro) 

horas corridas; 
XXL A solucao de incidente pela CONTRATADA, a partir da abertura de chamado, nao podera ser superior 24 (vinte e 

quatro) horas corridas; 
XXII. Os services prestados SOB DEMANDA serao sem garantia de quantitative minima mensal de prestacao de 

services, em conformidade com as necessidades da PGE; 
XXIII. A CONTRATADA devera disponibilizar um usuario "Master" para a CONTRATANTE gerenciar todo o consume de 

consultas realizadas pela PGE, administrando o que os usuarlos operadores estao fazendo; 
XXIV. A CONTRATADA devera prover a PGE de informac;ao detalhada sabre o andamento e execucao dos services, 

mantendo-a atualizadas e prontamente disponiveis a Procuradoria durante toda a vigencia do contrato; 
XXV. Durante o perfodo de vigencia do contrato, a Contratada rnantera disponfvel a base de dados hist6rica de todas as 

solidtacoes de services, atividades, produtos e outros elementos inerentes aos services prestados em 
mfdia digital, formato de arquivo texto ou outro previamente acordado entre as partes; 

XXVI. Prover a disponibilidade do upMiner para a CONTRATANTE, elem de garantir a seguranc;a quanta a sua 
integridade, bem coma quanta ao armazenamento de inforrnacoes e protecac para evitar o acesso de 
terceiros nao autorizados. Esta responsabilidade devera ser cumprida 24 (vinte e quatro) horas par dia, 
em todos os 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias do ano. Prestar os services de maneira eficiente, 
mantendo o funcionamento do sistema upMiner de forma contfnua. Em caso de interrupcao, havera o 
abatimento dos va1ores referentes ao perfodo quando do pagamento par parte da CONTRATANTE; 

XXVII. Caso os services executados ou os produtos gerados nao atendam aos requisitos e a qualidade esperados, a PGE 
deterrnlnara prazo para reqularizacao, sem prejuizo das demais penalidades contratuais previstas no 
Termo de Referenda 

XXVIII. A CONTRATADA deve utilizar sempre de meios legais e disponfveis ao publico na captura e extracao de 
informacoes junta as fontes de intormacoes utilizadas pelo upMiner, isentando a CONTRATANTE de 
qualquer responsabilidade; 

XXIX. A CONTRATADA dara inicio ao atendimento e um chamado da CONTRATANTE, efetuado conforme disposto item 
acima, no prazo maxima de 4 (quatro) horas, ap6s o recebimento, analise e registro do chamado 
diretamente, pela equipe de Suporte da CONTRATADA, e devera resolver tudo e qualquer problema que 
esteja diretamente relacionado a infraestrutura de hardware e software envolvendo a plataforma upMiner 
no prazo maxima de ate 24 (vinte e quatro) horas; 

XXX. Dar ciencie a CONTRATANTE, no prazo de ate 24 (vinte e quatro) horas, por e-mail, de qualquer anormalidade 
que verificar na execucao dos servlcos contratados; 

XXXI. A CONTRATADA se obriga a prestar todos os esclarecimentos tecnicos que lhe forem solicitados pela PGE, 
relacionados a operacao, conservacao, rnanutencao e funcionamento dos services objeto da contratacao, 

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAc;OES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, alern das obrigac;oes contidas neste contrato por deterrrunacao legal, obriga-se a: 
L fornecer a CONTRATADA os elementos lndlspensaveis ao curnprlmento do contrato no prazo maxima de 10 (dez) 

dias da assinatura; 
II. realizer o pagamento pela execucao do objeto contratual; 
III. proceder a publicacao resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos, na irnprensa oflclal, no prazo 

legal. 
IV. Promover, por lnterrnedlo de Servidor(a) da PGE, o acompanhamento e flscaltzacao da prestacao dos services, 

anotando em registro pr6prio as falhas detectadas e cornunicando as ocorrenoas de quaisquer fatos que, a seu 
criteria, exijam medidas corretivas par parte da CONTRATADA para prestar os servicos: 

V. 0 fiscal do contrato devera notificar imediatamente a CONTRATADA, informando-a sabre qualquer irregularidade 
percebida na execucao dos services contratados; 

VL Fornecer a CONTRATADA toda e qualquer lnformacao, lnstrucso, ou procedimento necessarlo a execucao dos 
services, no limite de suas politicas internas ja estabelecidas no que se refere a seguranc;a e sigilo de 
mforrnacoes: 
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VII. Notificar imediatamente, preferencialmente por e-mail, à CONTRATADA, informando-a sobre qualquer
irregularidade percebida na execução dos serviços contratados;

VIII. Disponibilizar à CONTRATADA uma lista de IPs que serão utilizados para acesso ao sistema upMiner no momento
do cadastramento das Contas de Acesso. Os IPs constantes dessa iista estarão associados às Contas de Acesso
da CONTRATANTE. A CONTRATADA bloqueará os acessos ao sistema upMiner se os IPs detectados na conexão
com os servidores forem diferentes dos constantes na lista enviada;

IX. Notificar à CONTRATADA, por escrito e com, no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, qualquer
alteração na lista de IPs da CONTRATANTE habilitados para acesso ao sistema upMiner;

X. Autorizar, mediante prévio agendamento e identificação, o acesso físico e lógico do pessoal da CONTRATADA às
suas instalações para a execução dos serviços, de acordo com o que for previamente ajustado entre as partes e
de acordo com as normas previstas em seus regulamentos internos, estabelecendo processo de autorização e
controle destes acessos através de identificadores pessoais únicos, senhas e/ou outros procedimentos auditáveis.

cLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO

Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 154 da Lei
estadual nº 9.433/05, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização não eximirá a
CONTRATADA da total responsabilidade pela execução do contrato.
!jl" O adimplemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocorrerá com a efetiva prestação do serviçO,

a realização da obra, a entrega do bem ou de parcela destes, bem como qualquer outro evento contratual cuja
ocorrência esteja vinculada à emissão de documento de cobrança, nos termos do art. 8º, inc. XXXIV, da Lei
estadual n"-9.433/05.

!j2" Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE proceder ao recebimento do objeto, a fim de
aferir os serviços ou fornecimentos efetuados, para efeito de emissão da habilitação de pagamento, conforme o
art. 154, inc. V, e art. 155, inc. V, da Lei estadual n" 9.433/05.

!j3" O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 161 da Lei estadual n" 9.433/05, observando-se os
seguintes prazos, se outros não houverem sido fixados no Termo de Referência:

I. se a verificação da conformidade do objeto com a especificação, bem assim do cumprimento das obrigações
acessórias puder ser realizada de imediato, será procedido de logo o recebimento definitivo;

!l. quando, em razão da natureza, do volume, da extensão, da quantidade ou da complexidade do objeto, não
for possível proceder-se a verificação imediata de conformidade, será feito o recebimento provisório,
devendo ser procedido ao recebimento definitivo no prazo de 15 (quinze) dias.

!j4" O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite estabeiecido
para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros.

!jS" Tratando-se de equipamentos de grande vulto, o recebimento definitivo far-se-á mediante termo circunstanciõ~_
e, nos demais, mediante recibo.

!j6" Esgotado o prazo total para conclusão do recebimento definitivo sem qualquer manifestação do órgão ou entidade
CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto contratual, para todos os efeitos.

!j7º Com a conclusão da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA estará habilitada a apresentar as nota(s)
fiscal(is)/fatura(s) para pagamento.

!jBº O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento em desacordo com as condições
pactuadas.

!j9" O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do
serviço, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou
pelo contrato, consoante o art. 165 da Lei estadual n" 9.433/05.

~10 Fica(m) indicado(s) como fiscal(is) deste Contrato: Servidor: Júlia Querol Boto Matrícula: 06.563.381-8.

cLÁUSULA DÉCIMA - PAGAMENTO

Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no
prazo não superior a 08 (oito) dias úteis, contados da data da apresentação da fatura, após concluído o recebimento
definitivo, em consonância com o disposto no art. 6", 95"; art. 8", XXXIV; art. 79, XI, "a"; art. 154, V e art. 155, V da Lei
estadual n" 9.433/05.
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VIL Notificar imediatamente, preferencialmente por e-mail, a CONTRATADA, informando-a sabre qualquer 
irregularidade percebida na execucao dos servicos contratados; 

VIII. Disponibilizar a CONTRATADA uma lista de IPs que serao utilizados para acesso ao sistema upMiner no momenta 
do cadastramento das Contas de Acesso. Os IPs constantes dessa lista estarao associados as Contas de Acesso 
da CONTRATANTE. A CONTRATADA btoqueara os acessos ao sistema upMiner se os IPs detectados na conexao 
com os servidores forem diferentes dos constantes na lista enviada; 

IX. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com, no minima, 48 (quarenta e oito) horas de antecedencia, qualquer 
alteracao na lista de IPs da CONTRATANTE habilitados para acesso ao sistema upMiner; 

X. Autorizar, mediante previo agendamento e identificat;ao, o acesso ffsico e 16gico do pessoal da CONTRATADA as 
suas lnstalacoes para a execucao dos services, de acordo com o que for previamente ajustado entre as partes e 
de acordo com as normas previstas em seus regulamentos internos, estabelecendo processo de autonzacao e 
controle destes acessos atraves de identificadores pessoais (micas, senhas e/ou outros procedimentos auditaveis. 

CLA.USULA NONA - FISCALIZAc;AO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

Cornpetira ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execucao do contrato, na forma do art. 154 da Lei 
estadual n2 9.433/05, ficando esclarecido que a ac_;ao ou ornissao, total ou parcial da flscanzaceo nao eximira a 
CONTRATADA da total responsabilidade pela execucao do contrato. 
§12 O adimplemento da obrigac;ao contratual por parte da CONTRATADA ocorrera com a efetiva prestacao do service, 

a realizacao da obra, a entrega do bem ou de parcela destes, bem coma qualquer outro evento contratual cuja 
ocorrencia esteja vinculada a emlssao de documento de cobranc;a, nos termos do art. 82, inc. XXXIV, da Lei 
estadual nll..9.433/05. 

§22 Cumprida a obrigac;ao pela CONTRATADA, cabera ao CONTRATANTE proceder ao recebimento do objeto, a fim de 
aferir os services ou fornecimentos efetuados, para efeito de ernisseo da habilitac;ao de pagamento, conforme o 
art. 154, inc. V, e art. 155, inc. V, da Lei estadual n2 9.433/05. 

§32 0 recebimento do objeto se dara segundo o disposto no art. 161 da Lei estadual n2 9.433/05, observando-se os 
seguintes prazos, se outros nao houverem sido fixados no Termo de Referencia: 

I. se a venticacao da conformidade do objeto com a especflcacao, bem assim do cumprimento das obriqacoes 
acess6rias puder ser realizada de imediato, sera procedido de logo o recebimento definitive; 

II. quando, em razao da natureza, do volume, da extensao, da quantidade ou da complexidade do objeto, nao 
for possfvel proceder-se a verificac_;ao imediata de conformidade, sera feito o recebimento provis6rio, 
devendo ser procedido ao recebimento definitive no prazo de 15 (quinze) dias. 

§4!! O recebimento definitivo de obras, compras ou services, cujo valor do objeto seja superior ao limite estabelecido 
para a modalidade de convite, devera ser confiado a uma comissao de, no mfnimo, 03 (tres) membros. 

§,Sll Tratando-se de equipamentos de grande vulto, o recebimento definitivo far-se-a mediante termo drcunstancie., _ 
e, nos demais, mediante recibo. 

§62 Esgotado o prazo total para condusao do recebimento definitive sem qualquer manifestacao do 6rgao ou entidade 
CONTRATANTE, conslderar-se-a definitivamente aceito o objeto contratual, para todos os efeitos. 

§7.!!. Com a condusao da etapa do recebimento definitive, a CONTRATADA estara habilitada a apresentar as nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) para pagamento. 

§8.!!. 0 CONTRATANTE rejeitara, no todo ou em parte, obra, service ou fornecimento em desacordo com as condicoes 
pactuadas. 

§92 0 recebimento provis6rio ou definitive nao exclui a responsabilidade civil pela solidez e seguranc;a da obra ou do 
servico, nem a etlco-proflsslonal pela perfeita execucao do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou 
pelo contrato, consoante o art. 165 da Lei estadual n2 9.433/05. 

§10 Fica(m) indicado(s) como fiscal(is) deste Contrato: Servidor: Julia Querol Boto Matricula: 06.563.381-8. 

Cl.A.USU LA DECIMA - PAGAMENTO 

Os pagamentos devidos a CONTRATADA serao efetuados atraves de ordem bancaria ou credito em conta corrente, no 
prazo nao superior a 08 (oito) dias uteis, contados da data da epresentacao da fatura, ap6s conclufdo o recebimento 
definitivo, em consonance com o disposto no art. 6Q, §SQ; art. 82, XXXIV; art. 79, XI, "a"; art. 154, Ve art. 155, V da Lei 
estadual n2 9.433/05. 
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!jl.\! A(s) nota(s) fisca(l)isjfatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para pagamento após a conclusão da etapa
do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes ao objeto
contratado.

!i2º Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitiva, o prazo para
pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo.

!i3º O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no cumprimento da
obrigação, com base no valor do preço vigente.

!i4º A(s) nota(s) fisca(l)isjfatura(s) deverá(ao) atender as exigências legais pertinentes aos tributos e encargos
relacionados com a obrigação e, para efeito do art. 126, inciso XVI, da Lei estadual n2 9.433/05, o processo de
pagamento deverá ser instruído com a prova da manutenção das condições de habilitação e qualificação
estabelecidas na licitação, considerando-se como marco final a data de conclusão da etapa do recebimento
definitivo, cuja demonstração poderá ser aferida mediante consulta ao Registro Cadastral ou a sites oficiais.

!iSg Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota fiscal/fatura
ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, de circunstância que impeça a liquidação da despesa,
como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o
CONTRATANTE.

!j62 As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica.
!j7º A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada

considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC
do IBGE

cLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta.
!jlg Após o prazo de 12 meses a que se refere o , a concessão de reajustamento será feita mediante a aplicação

do INPC/IBGE, nos termos do inc. XXV do art. 8" da Lei estadual n' 9.433/05.
!j2º A revisão de preços, nos termos do inc. XXVI do art. 82 da Lei estadual n2 9.433/05, dependerá de requerimento

da CONTRATADA quando visar recompor o preço que se tornou , devendo ser instruído com a
documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato.

!i3-º O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pela CONTRATADA no prazo máximo de um ano a
partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei nO10.406/02.

!j4Q A revisão de preços pode ser instaurada pelo CONTRATANTE quando possível a redução do preço ajustado para
compatibilizá-lo ao valor de mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos
insumos básicos utilizados no contrato, conforme o art, 143, inc. 11, alínea "e", da Lei estadual nO9.433/05.

cLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A prorrogação, suspensão ou rescisão sujeitar-se-ão às mesmas formalidades exigidas para a validade deste contrato,
!j19 A admissão da fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA está condicionada à manutenção das condições de

habilitação e à demonstração, perante o CONTRATANTE, da inexistência de comprometimento das condições
originariamente pactuadas para a adequada e perfeita execução do contrato.

!j2-º Independem de termo contratual aditivo, podendO ser registrado por simples apostila:
I. a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou adicionais custeadores ela despesa, sem

modificação dos respectivos valores;
11. reajustamento de preços previsto no edital e neste contrato, bem como as atualizações, compensações ou

apenaçães financeiras decorrentes das condições de pagamento dos mesmos constantes;
111. o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido.

!i3-º Somente será admitida a substituição de algum membro da equipe técnica, no curso da execução do contrato, por
outro profissional de experiência equivalente ou superior, devidamente comprovada, e desde que previamente
aprovada pelo CONTRATANTE.
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§111 A(s) nota(s) fisca(t)is/fatura(s) somente deveratao) ser apresentada(s) para pagamento apes a concluseo da etapa 
do recebimento definitivo, indicativo da satisfac;ao pela CONTRATADA de todas as obriga<j>es pertinentes ao objeto 
contratado. 

§211 Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o prazo para 
pagamento somente fluira apos o efetivo atesto do recebimento definitivo. 

§32 0 CONTRATANTE descontara da fatura mensal o valor correspondente as faltas ou atrasos no cumprimento da 
obrigac;ao, com base no valor do prec;o vigente. 

§42 A(s) nota(s) fisca(l)is/fatura(s) deverarao) atender as exigendas legais pertinentes aos tributes e encaroos 
relacionados com a obrigac;ao e, para efeito do art. 126, lnciso XVI, da Lei estadual n2 9.433/05, o processo de 
pagamento devera ser instrufdo com a prova da manutenc;ao das condicoes de habilitacao e qualificac;ao 
estabeleddas na licitac;ao, considerando-se como marco final a data de conduseo da etapa do recebirnento 
definitive, cuja demonstracao podera ser aferida mediante consulta ao Registro Cadastral au a sites ofidais. 

§511 Em havendo alguma pendencia impeditiva do pagarnento, a exernplo de erro na apresentac;ao da nota fiscal/fatura 
ou dos documentos pertinentes a contratecao, cu, ainda, de circunst:ancia que impec;a a liquidac;ao da despesa, 
coma obrigac;oes financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplencia, o pagamento ficara 
sobrestado ate que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hip6tese, o prazo para pagamento 
lnlciar-se-a apos a cornprovacao da regularizac;ao da sltuacao, nao acarretando qualquer onus para o 
CONTRA TANTE. 

§� As sltuac;oes previstas na legislac;ao especifica sujeitar-se-fio a emissao de nota fiscal eletronica. 
§7!! A atualizacao monetaria dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, sera calculada 

considerando a data do vencimento da obrigac;ao e do seu efetivo pagamento, de acordo com a vanacao do INPC 
do IBGE 

CLAUSULA DECIMA·PRIMEIRA - MANUTENtAO DAS CONDitOES DA PROPOSTA 

Os prec;os contratados sao fixos e lrreajustaveis durante o prazo de 12 meses da data de apresentacso da proposta. 
§111 Ap6s o prazo de 12 meses a que se refere o , a concessso de reajustamento sera feita mediante a aplicac;ao 

do INPC/IBGE, nos termos do inc. XXV do art. 82 da Lei estadual n2 9.433/05. 
§211 A revisao de precos, nos termos do inc. XXVI do art. s2 da Lei estadual n2 9.433/05, dependera de requerimento 

da CONTRATADA quando visar recompor o prec;o que se tornou , devendo ser instrufdo com a 
documentecso que comprove o desequilfbrio econ6mico-financeiro do contrato. 

§3!! 0 requerimento de revlsao de precos devera ser formulado pela CONTRATADA no prazo maxima de um ano a 
partir do fato que a ensejou, sob pena de decadenda, em consonancia com o art. 211 da Lei nQ 10.406/02. 

§42 A revisao de prec;os pode ser instaurada pelo CONTRATANTE quando possivel a reduc;ao do prec;o ajustado para 
cornpatlblllza-to ao valor de mercado ou quando houver diminuic;ao, devidamente comprovada, dos prec;os dos· 
insumos baslcos utilizados no contrato, conforme o art. 143, inc. II, alfnea "e", da Lei estadual nQ 9.433/05. 

CLAUSULA DECIMA·SEGUNDA -ALTERAc;OES CONTRATUAIS 

A prorrogac;ao, suspensso ou resctsso sujeltar-se-So as rnesmas formalidades exigidas para a validade deste contrato. 
§1!! A admissao da fusao, cisao ou incorporacao da CONTRATADA esta condicionada a rnanutencao das condlcoes de 

habilitac;ao e a demonstrac;ao, perante o CONTRATANTE, da mexistenda de comprometimento das condic;oes 
originariamente pactuadas para a adequada e perfeita execuc;ao do contrato. 

§2ll Independem de termo contratual aditivo, podendo ser registrado por simples apostila: 
I. a simples alterac;ao na indicac;ao dos recurses orc;amentarios ou adicionais custeadores da despesa, sem 

modificac;ao dos respectivos valores; 
II. reajustamento de precos previsto no edital e neste contrato, bem como as atualizac;oes, cornpensecoes ou 

apenecoes financeiras decorrentes das condi<;oes de pagamento dos mesmos constantes; 
III. o empenho de dotac;oes orcarnentarias suplementares ate o limite do seu valor corrigido. 

§311 Somente sera admitida a substituic;ao de algum membro da equipe tecnka, no curso da execucao do contrato, por 
outro profissional de experlencia equivalente ou superior, devidamente comprovada, e desde que previamente 
aprovada pelo CONTRATANTE. 
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cLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - INEXECUÇÃO E RESCISÃO

A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas na Lei
estadual n" 9.433{05.
~12 A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos

incisos I a XV, XX e XXI do art. 167 da Lei estadual nº"9.433/05.
!j2-º Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 167 da Lei estadual nº 9.433/05, sem que

haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na
forma do g2º do art. 168 do mesmo diploma.

cLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - PENALIDADES

Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 184, 185 e 199 da Lei estadual nº 9.433/05,
sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 186 do mesmo diploma, garantida a
prévia e ampla defesa em processo administrativo,
~1.Q Para a aplicação das penalidades serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela

advindos para a Administração pública e a reincidência na prática do ato, observando-se os critérios de dosimetria
estabelecidos pelo Decreto estadual nº 13.967/12.

~2!! Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade
competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos I a V do art. 184, nos incisos
lI, III e Vdo art. 185 e no art. 199 da Lei estadual n' 9.433{05.

~3.Q Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de contratar
com a Administração os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos VI e VU do art. 184 e nos incisos I, IV, VI e
VII do art. 185 da Lei estadual no 9.433/05.

~4º A CONTRATADA será descredenciada do Sistema de Registro Cadastral quando, em razão da ocorrência das faltas
previstas na Lei estadual fl2 9.433/05, deixar de satisfazer as exigências relativas à habilitação jurídica, qualificação
técnica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista exigidas para cadastramento.

~5!! A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA à
multa de mora, na forma prevista na cláusula seguinte, que será graduada de acordo com a gravidade da infração,
observado o disposto na Lei estadual nº 9.433/05 e no Decreto estadual nº 13.967/12.

cLÁUSULA OÉCIMA-QUINTA - SANÇÃO DE MULTA

A pena de multa será aplicada em função de inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato, a qualquer tempo, e a aplicação das demais sanções previstas
na Lei estadual nº 9.433/05.
~1S! Quanto à obrigação principal, será observado o que se segue:

I. Em caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa no percentual 10% (dez por
cento) incidente sobre o valor global do contrato.

U. Caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o
percentual de 10% (dez por cento) sobre o saldo do contrato, isto é, sobre a diferença entre o valor global
do contrato e o valor da parte do fornecimento ou do serviço já realizado.

III. O atraso no cumprimento da obrigação principal ensejará a aplicação de multa no percentual de 0,3% (três
décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia
subseqüente ao trigésimo, calculados sobre o valor da parcela do fornecimento ou do serviço em mora.

~2S! Quanto à obrigação acessória, assim considerada aquela que coadjuva a principal, será observado o que se segue:
I. Em caso de descumprimento total da obrigação acessória, será aplicada multa no percentual de 10% (dez

por cento) incidente sobre o valor ou custo da obrigação descumprida.
11. Caso o cumprimento da obrigação acessória, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o

percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor ou custo da obrigação descumprida.
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cLAusuLA DECIMA-TERCEIRA. INEXECU<;AO E RESCISAO 

A inexecucao total ou parcial do contrato ensejara a sua rescisao, com as consequencias contratuais e as previstas na Lei 
estadual n2 9.433/05. 
§1ll A rescisao podera ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos 

incisos I a XV, XX e XXI do art. 167 da Lei estadual n2 9.433/05. 
§2ll Quando a rescsao ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 167 da Lei estadual n2 9.433/05, sem que 

haja culpa do contratado, sera este ressarcido dos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, na 
forma do §22 do art. 168 do mesmo diploma. 

CLAUSULA DECIMA-QUARTA - PENALIDADES 

Constituem ilicitos administrativos as condutas previstas nos arts. 184, 185 e 199 da Lei estadual n2 9.433/05, 
sujeitando-se cs infratores as comlnecoes legais, especialmente as definidas no art. 186 do rnesmo diploma, garantida a 
previa e ampla defesa em processo administrative. 
§1ll Para a aplic�ao das penalidades serao levados em conta a natureza e a gravidacfe da falta, os prejuizos dela 

advindos para a Administrai;;ao Publica e a retncldencla na pratica do ato, observando-se os criterios de dosimetria 
estabeleddos pelo Decreto estadual n2 13.967/12. 

§2ll Serao punidos com a pena de declar�ao de inidoneidade para licitar e contratar com a Adrninistr�, enquanto 
perdurarem os motives determinantes da puni�o ou ate que seja promovida a reabilitai;;ao perante a autoridade 
competente para aplicar a punii;;ao, cs que incorram nos ilicitos previstos nos incises I a V do art. 184, nos incises 
II, III e V do art. 185 e no art. 199 da Lei estadual n2 9.433/05. 

§Jll Serao punidos corn a pena de suspensao temporarla do direito de cadastrar e licitar e impedimenta de contratar 
com a Administrai;;ao os que incorram nos ilfcitos previstos nos incises VI e VII do art. 184 e nos incises I, IV, VI e 
VII do art. 185 da Lei estadual n2 9.433/05. 

§42 A CONTRATADA sera descredenciada do Sistema de Registro Cadastral quando, em razao da ocorrencia das faltas 
previstas na Lei estadual flll 9.433/05, deixar de satisfazer as exigencias relativas a habilitai;;ao jurfdica, qualificai;;ao 
tecnka, qualificai;;ao economtco-flnancetre, regularidade fiscal e trabalhista exigidas para cadastramento. 

§5.!! A inexecui;;ao contratual, indusive por atraso injustificado na execui;;ao do contrato, sujeitara a CONTRATADA a 
multa de mora, na forma prevista na clausula seguinte, que sera graduada de acordo com a gravidade da infracso, 
observado o disposto na Lei estadual n2 9.433/05 e no Decreto estadual nl! 13.967/12. 

CLAUSUlA DECIMA-QUINTA- SAN<;AO DE MULTA 

A pena de multa sera aplicada em func;ao de inexecucso contratual, inclusive per atraso injustificado na execuceo do 
contrato, sem prejufzo da resdsso unilateral do contrato, a qualquer tempo, e a aplic�ao das demais sancoes previstas 
na Lei estadual n2 9.433/05. 
§lll Quanto a obrigai;;ao principal, sera observado o que se segue: 

I. Em caso de descumprimento total da obrigac;ao principal, sera aplicada multa no percentual 10% (dez per 
cento) incidente sobre o valor global do contrato. 

II. Caso o curnprimento da obrigac;ao principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, sera ap1icacfo o 
percentual de 10% (dez por cento) sobre o saldo do contrato, isto e, sobre a diterenca entre o valor global 
do contrato e o valor da parte do fornecimento ou do servko ja realizado. 

III. O atraso no cumprimento da obrigai;;ao principal ensejara a aplic�ao de multa no percentual de 0,3% (tres 
dedrnos por cento) ao dia, ate o trigesimo dia de atraso, e de 0,7% (sete dedrnos por cento) per cada dia 
sebsequente ao trigesirno, calculados sabre o valor da parcela do fornecimento ou do service em mora. 

§212 Quanta a obrigac;ao acessona, assim considerada aquela que coadjuva a principal, sera observado o que se segue: 
I. Em caso de descumprimento total da obrigac;ao acess6ria, sera aplicada multa no percentual de 10% (dez 

por cento) incidente sobre o valor ou custo da obrig�ao descumprida. 
II. Caso o curnprimento da obrigai;;ao ecessoria, uma vez iniciado, seja descontinuado, sera aplicado o 

percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor cu custo da obrigai;;ao descumprida. 
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111. O atraso no cumprimento da obrigação acessória ensejará a aplicação de multa no percentual de 0,2% (dois

décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia
subseqüente ao trigésimo, calculados sobre o valor ou custo da obrigação descumprida.

~32 Se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, deverá, salvo
justificativa escrita devidamente fundamentada, ser recusado o recebimento do objeto, sem prejuízo da aplicação

das demais sanções previstas em lei.
!j4R Na hipótese de o contratado se negar a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de

sua convocação, será aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e meio por cento) incidente sobre o valor global

do contrato.
~52 As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA

da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
~6'" A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso.
~7º Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua

diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o

caso, cobrada judicialmente.
~S2 Caso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do

pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta.
~90 Além das sanções descritas acima, poderão ser aplicadas as sanções previstas no item 12 do Termo de Referência.

cLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo
licitatório referido no preâmbulo deste instrumento e na proposta da licitante vencedora.

cLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA SÉTIMA - FORO

Lu leallege
Coonlenadora de CanIratos
Cadastro n' 06.548.738-0

Tes

de 2017.

,

Salvador, ----º..'L- de

o~~
As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na
presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme.
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\ III. 0 atraso no cumprimento da obrigac;ao acess6ria ensejera a aplkacao de multa no percentual de 0,2% (dois 
oedrnos por cento) ao dia, ate o trigesimo dia de atraso, e de 0,6% (seis dedmos por cento) por cada dia 
subseq(iente ao trigesimo, calculados sobre o valor ou custo da obrigac;ao descumprida. 

§32 Se a multa moratorta atingir o patamar de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, devera, salvo 
justifkativa escrita devidamente fundamentada, ser recusado o recebimento do objeto, sem prejuizo da aplicacao 
das demais sanc;oes previstas em lei. 

§� Na hipotese de o contratado se negar a efetuar o reforc;o da caucso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de 
sua convocacao, sera aplicada multa no percentual de 2,5% (dais e meio por cento) incidente sabre o valor global 
do contrato. 

§52 As multas previstas nesta dausuta nao tern carater cornpensatorio e o seu pagament.o nao exirnira a CONTRATADA 
da responsabilidade par perdas e danos decorrentes das infrac;oes cometidas. 

§62 A multa, aplicada apos regular processo administrative, sera descontada da garantia do contratado faltoso. 
§7!! Seo valor da multa exceder ao da garantia prestada, alem da perda desta, a CONTRATADA respondera pela sua 

diferenc;a, que sera descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administrac;ao ou, ainda, se for o 
caso, cobrada judicialmente. 

§82 Caso nao tenha sido exigida garantia, a Administrac;ao se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido a CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 

§9° Alem das sanc;5es descritas acima, poderao ser aplicadas as sarn;oes previstas no item 12 do Termo de Referenda. 

CL.AUSULA DECIMA-SEXTA - VINCULA<;AO AO INSTRUMENTO CONVOCATORIO 

Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as dausulas e condicdes estabelecidas no processo 
llcltatono referido no prearnbulo deste instrumento e na proposta da licit.ante vencedora. 

CL.AUSULA DECIMA-SETIMA SETIMA - FORO 

As partes elegem o Fora da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevelecera sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirirnir quaisquer duvidas oriundas deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vlas de igual teor e forma na 
presence das testernunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

Lu Leat Lage 
Coordenadora de Contratos 
Cadastro n° 06.548.738-0 

T 

' 

.• �es�mun��lt\e/CPF) 
Vm1c1usto Nasctmeoo> Miguel 

AsMst� de �mia 
Cid.: Oi.562.%8-4 

Salvador, __Q._j_ de�� ��i.e de 2017. oaj,� 
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:l. DA INEXIGI8IUDADE Df UCrTAÇÃO
3.1. Dedam-se a Ud~ç50 lne:.dçívcl, consollnte o art. 60. caput e Inà50 I, ,pariÍ9rafo lJ:t da l<!~
nOl),4n/OS;
:l.2. A Certidão dI! ExdusMdadc: que jtlstifica a inexlglbilidade de procedimenro IIdtatóri.{1
enrontt'iHe- no Artmo:o 1t do pre5E!nté Termo -Ó'1 R€ferencia.

4. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1, DOSSE~VIÇOS

ZA. A contrataç1lo da Ucença ~ tlso da AeUltorm& upMiJ'iéi",que realin o ~9rupamento ode
lnfcrmaçães dlsponiveb; em fontes de dados pattticas, privadas e po.-gas. utMlzanoo técnicas
moderl'l<l$ -de N!!O.Jper.;!çiklé mineração de dados, será imprmndivel para o desenvGtvlmemn
dos ~ballw5 Inerentes a05 setores Já menclollados, <llK!pod«ão lltel'ldcr :t U'!\a gr{lr\de
c,lJ<1ntidode de demandas em melõOit t~mpoo e (:Oln mala'r p~;

2.3.. AnalisandO';} lo9istka empregada ao reunir informaçõcs. em fontt"S~ dado!: tanto abMas
quanto priya<Jas, nota-se a necessidade de ac::e:sSGÊldNersM banCO!; d(! dados, betrI t(m'lO a
plataformas e órgãos diferentes. Thl cmprclta<ia acaba g!1M1dõ um tél'l'lpO dispendíoSO p"ra a
c(JooL15ão dos ,servIÇOll.Multas VCZêS,devido às peculiaridades de cada ~a, há a necesskliKle
de reallzaÇ!Q ~ diversos ~rlllmelitos;

2.5. Por todO o exposto, indica-se 11 controtação da Uc;~nça de Uso di!' Ptataforma upMJne.r,
fomeôda pela upLexls j'l'!coologla Uda,. f1(JS térm~ da PropdstaÇQmerdal ilPresen~a pela
empresa para atender as ckm'landas dessa instltulção.

•"~:'"'- '

"

I _,
...•• ~"'"

,..".
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

OOVERNQ DO£STAOO OA BAHIA

PROCURADORIA GEft;ll. DO ESTADO

TERMOm: BWSiNgA

2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA NECES$IDAot bA CONT-RATAÇÃO
2.1. Nes l.iitlmas décadas a lnfoonação ganhou elevada ImportSncla para a$ Qtgl'lI'lIUlçães
.r;Ieviooa sua utilização ser ada vez mais crftlca para a tomada de d~s~o e como regl$tT9
histórico de SlXiSaÚVidades. EntrctantD, plll':l'l ~ll'C fi Inforl'!UlçlíO sela utilíW:la ~ tnnsf!1fntada em
oonhedmento, precisa estar dlsponfYd;

U. Con$ilW'OlMoas (Iec:~s1dades do Núdeo de E1<ecllÇÜesFiscais, do rwcleo de Ações FlSiCais
estretégk:as, do Núcleo de DMtJa Ativa e do Nlldco de A(óes EW:ltêg'lctl£ da P1; que t!"l'IOOllllln\
eót\'l o levantamerlto de inful'maçQes de pessoas in~igadM, tais como endereços, bí!ns, ~ ct(../
depremde-se a lmportânda de um sistema <lU(: agrupe o maior nur'\'1(!r() de d/!Idos P()$$ÍIIE;s;

1. DOOBJETO
1.L Contrlltaçiio de Ucença de Uso da pl.ataforma l,fJ)M~r. euj<!5:peculiarIdades envofvem li
l'I'estaçãQ do servtgJ de pe~ulS8, capttJtB, c~ção e agrup91'Oento de Infurmações c.
enriquecimento de dados rcfl:fente-; a entidades - pessoÕ!$ físicas e jun'dkas -, por melo d~
~ autort\tltlCM êl'n web:sites qlJe disport1b1lizam corrtelJdo- púbtlro ~/olJ prWlldo nl! tOOc
mundllll <k! eorT\l)lJta~ - IJltel11et -, vtit1z.al1t1o-se -de modernll'5 técnicas 00 recupe!7!çliio é
mirtf1taçã-ode dllôQ$ par<l atender âs necessktadoes da ?roctira<1ortzJ Geral do E~do (Ia Bahia;

I
I
I
I

\
I
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2.s. Por todo o exposto, iodlca� a �� � Uccn,;., de use dJ Pla"'1orma upMine,, 
fomeclda pel� upLeds 1'ecnologla uoa., nas tertno1 da Propaltll Corne-a.,! ,present,,da pei., empresa para atcnder as dcmal'l(la$ de$$o inst'l!u�o. 

Z.4. A rontrata�o cla l..lce� oe use ell! Platatom,a �r\er, � reali?a o agl\l�mento de 
lntorm�s dlsponivels Em font� de dados pubtlC.115, �as e pagas, U!ilfzando lecnicas 
madetna$ de n,o,,pe,J�3o e minera�lio de dados, sera impresdndivel para e dc5ellYOlvlo!entt> 
005 tl'aballlo$ inerentes aos se!DreS Ja mencionadas, ciue � etctldcr a u-na grande quantidade di! deC\ill'ldas em men0< t¢mpe e com rti.!l!ot l>!'edS$0; 

2..3. Analisando & IQ<;istica emPfl'9ada ao =nir lnfotrn�s em �.de d� tant.Q ab<lrtas 
quanto �. oota-se a necessl� de ecesse � dM!f'Sos bancos de dados, beftl (l)ol'lo a 
1i1ataform.s e 6rgb dltcrentH. nil �tada .,caba 9l!t'llrldo um � di!pen(r,0$() para ii 
cood�o. dos servieos- t.lUitas vczcs, dellidc is �tiaridades de cada Sistenra, ha a ncressidade de rca112� ee di•t!rSO$ treinl!Tller\tos; 

1. DOOlllffO 

1.1. C.Ontr�o de Uce!9 de use & 1)1,t.tforma vpMi!l$', � l'«Ufillridadi!S envolvcm a 
pre�o do � de pesqulSll, cap111ta, c�sSo e agrupamento de Inform� Q 
enrlquecfmeoto de dados rc�cs a en1klades - pesSOH r1$1cas e jurldicas -, por meta de 
� automatkas em websi� que diiponlb!linffl conte<Jdo publlro �/cu pm,MO nb rooc 
mundlal de (OrllpUtadore, • !�met -, utilmlld<l-se <le modernas ll!c:nlcas de =� e 
mirlll� de dioclos pa,-1 atender as ne� da Proondona Gl!:tal do Eslldo da Ila/Ila; 

OOVERNO DO£STAOO DA BAHIA 
PROCURADOIII.A 01:R.AL 00 ESTAOO 

JEBMP PE RfflRfNg.r. 

2. DA FUNDAMEHTACIO DA Ne(:ESSJDAIM! OA COHTRATA� 
2.1. N115 �itlmu decadas a inf� ganhou �da lmportSncill para 8' Otglltli�oes 
de,iiw ii su;, utillz� ser Glda vez mal5 crltlca para a tomada de deds&o e ca,no r� histortco de sees atlvfdades. El1lre!8nm, para quc a lnfornia'5<) se)II util!zz!dt e tninJr<>m1ada ern conliecimento, prodsa cv.ar dlsponl'Jd; 

2.2, Cor!Siderarldo as nec:�des do Nudeo de Ex�es Rscais, do rwcteo de A¢es Fl,;ws 
�tegka5, do Nucleo de DMda AM e do Nudoo de � ���glals da PJ, que rrab;,hl!m 
C'Olll o levantamento de informa,oes de pessoes iw,,cstlgadM, tats romo enm?r�os, bcns, e C(c;.1 
depreencle-sc a �ncia di! um slstema qt,e agrupe o maior nu- de dad0$ �l?is; 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERALDO ESTADO 

ANEXOI 

.l. DA INElCIGIID.IDADE DE UCtTACIO 
3,L �atHe a Uw,Jo lnc,cigNtl, (QnSOJllte e art. 60, caJM e lndso I, paragrafo 10 da Ld no 'l.133/0S; 

12. A Cettldllo de Exduslvldadc <!U<! jtlstil'ica a lnexlglbilicl30e de PfQa!dimenm lldtatorto encontra-se no At\(!)(o ll do pres,ente Te(T1'1() de Referenda. 

4. DA 0£SCIU�O DOS SERVl�S 
4..1. DOS �IWfC<)S 



•

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

4.1.1.1. A CONTRATADA t!eVetá at~rKler, 00' mmimo, consuitas às fontes descritas
1\0 Anexo I - Ust:l de Fontes;

4.1.3. O serviÇO deverii rOfTi~.r, mensalmente, a quantidade mirlima de 350 (trezentos e
dl1<luenta) documen1l:ls coosoDrlados (doss1ês) não 8cumLJta~",o$,coosidetando tód;¥.;
as fonte! dispol"lbilflada!õ pêlo UpMitler, ronforme O plano de <l~ t:Xôlm3nte;
4.1.3.1. O .$E!rv1çodevefá fomerer quantIdade ilimitada às fontes. de consultlls, sem

g~ de dossK!s;

b. f<m1:e$ PtWadil$: 0<1(10$ estn.rtum:los extr<ri"dos de fontes privadas de
lnftmnações a<:e$sadaSvia web, a exemplo de agêndas de lnf<Jrmaçães sLlpOttadas
pejo 1.fP'Miner, escothkfas- e col1tratadas -à pMte pela próprla CONTAATANTEi

Co Fonte$ Paps: lnrormações estruturadas obtidas pela CONTRATADA jUnto a
parceiros de negócio, constlbJklas prlndpal.l'N!nte pot dlldos (ada$;t;rais j)fi~J

aressadas via web por melo de rerAço$ lntt:grados: ao upMfner, escolhidas.e: paças ã
parte pela prôpt"la CONTRATANTE. dirEta~nte à CONTRATADA. As COfiSlJltasa essas
fOntes. serão soIlcJUldas fOO'l"ialmcnte à CONTRArAOA peia CONl'AATANTE e seriio
pagasconformeutlR~ ~t\$&l.

4.1.••••.O $erviçQ de emiquedmento da dados ser8 execU1.Ddo $08 DEMANDA"
c;:Qnsídera:rn;lr)bfocos de SOOunidades de oonsufta, la a qttantldade minlm! de: 1000
consultM por mês;

4.1.4.1. O enriquecimento de tiados serâ exerotado SOB DEMANDA,
«wiSideriU'do blooos de '500 constJtta5 em lote, e qUaT1ti~ mí.nimll de 1000
-c:on5\.lftaSpor mês, e a fonte que será usada e a de "dadO!. a.dasttals" Q para
ennqoodmerrto;

i

I
I
I
I
I
I
I
I

Y

Entehdi!-se como "-dados c&daStrais" nome, CPF, data
nascimet1to, prof'issão, telefones, e~m<lil, fifiação, ieX~
Idade. endereços para Pessoa Física, c, OlPlr raziict
SOCial,nóme fantasia, data 1\mdação, q~ntidadc de.
fum;ionárlos. nattJrem jurtdk.a. endc.rer;;o. CPF do~ sôdas,
nome dos sódos, participação dos sódos. endereços,.
CNAE, sltlJaçSo tadastt'lH para P~soa J",rí.;lltcl.

4.1A.l.l.

ej~ li
~~ OOVERNODOIlSTADODABAHIA

~ PROCUAAPOIt11\GEAA\.OOE$TAOO'

I 4.1.1.. O S$VlÇQa $e'!" ,ontrataOo objetiva a prodlJ~ automiltlC3 de 6rq\llvos clctr6nlcos

'

" dlgftaiS, (Ontel'ído mfOfIT'láç005 extrilfdas tlg web, retadonadas a uma liilil de
entid<lde5 forPeCid." peta CONlAATANTE dlretarmmte, ao sistema, ooravõnte
dettl>11imarlo "'upMmer"'. QlJe cooitirul o ambIente interativo pelo qual '"' SeMço é

I
prestado por meio de wnsulta a f{)rlte$ de daOOs;

4.1.2. Jis informações serao obtidas a partir das segu1ntes fontes:
a. Potlte:s Publicas: Dô'ldo$ ~ ext;ra4dos de fontes piíbl'kas de.1 inf~5 disponíveiS ~ web. slJP(rladas- pelo upMloor e esoofl1fdas pcl:a
CONTRATANTe, bem como infQm'\llçOOs não estrut\Jradas (textos-lIVres) constltu{das
p<lr <fbd()$ d'Weni(I$, fatos e ererrtos reladonados à5 entidades em qtlestão, extratdos

! de d'(K:uméfrt05 disponrveis na web, nottda5 veiculadas em dl\1C'tsos jornais lO!
1 pertOOiws pubflcamente QCe5siYcls;

I
I
I
I
!
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j 4,1.1. O � a $C1" tontl'lltildo objetlva a produ� M1torni,t1C1J do arqulvo; clccr6nl<X>:S 

I digitals, (OOterldo informa� extrafdas da wet>, relaooMdas a uma U5hl de 
entidade$ fo,r,etida pela CONTAATI\NTI; dlmamente ao sistema, doravilJJtll 
denomlnado •upMiner", Q1Je coo.11tul o ,unblt:flte interatlvo pelo qual o seM� e 

j pre�o por meio Oe Q)l'"ISUlt.o a fonW$ de da<l:ls; 

I 4,1,2, r.s inf0tmil',i!e$ s!!fao obtidos e par!IY das SC9ulnbts tontfi: 
a. Pon� PubliQs: Dildos � e:draidos de ftll'ltes p� de 
lnf�s diSl)Ofl[veiS n;, web, suportadas pelo upMiner e escolllldas pela 
CONTAATANTE, bem oomo lnfilm'III� nlio �radas (rextos·livrl!S) constltu!das 
eer dbdo$ d"IYersos, fl\tOs e �ntos relaclonados as mt1dodes em qucs:io, (!ldraklos 
de CIOCwnel'lt01i disponiveis na vieo, notlcli,s velwl.ldas Ml divesos jomilis e 
peri6dlcos pubfo<amente oa!Ssive!s; 

b. Fonteis Ptl'iadas: Oados mntt�os extrafdos de rootes prwadas de 
I� a<:eSsadas via web, a exemplo de e� de mrorma� st.tp0rtad11S 
pe!o 11Pf,1iner, e.scolhklM e contratildas a parte pdll pr6prla CONTAATANTE; 

4.1..l.1. A CONTAATAOA i,eveti ateooer. no mmimo, co� as footes descrltBs 
no Allexo I - U!ltzl de Fonte,; 

e, Fontes Pagas: lrfc�oes estnituradas obtldas peta C()f,j'f'RATADA junto a 
�rwros de neg6cio1 constltuk:la� pmclpal:meote po, dados cad.lStrals p,�. 
�adas via web por melo de se� lntegrados !!O upMfner, escolhkhl$ e �as a 
parte pell, proprla COtn'RATANTE dlnitamente • CONlRATAOA. As consult.is a essas 
fontes serao sollcitad.n fonNlmente Ii CONTRATAOA pela CONTAATANTE e serao 
pagas ron.'orme utlH� mtrisa1. 

4.1.3. 0 $eM)O ceven; forrte(er, mensalmente, .!I q�antlda� minima de 3SO (tre:zentos e 
cinquenta) doalmentos consolldados (dosslcs) nlo acumulatlvos, conslderando todas 
as fontm dlsponibilltadaE pelo I.JpMlner, a,nfoime o piano de a- Oiam.inti:; 
4.1.3.1. O .servJc;o �i fomecer quantlc:tacle il\mltada as ftlntes de consul!lls, scm 

g�c:tedrmi@s; 

I 

I 
I 

·1 

I 
t 
l 
I 
I 
j 

;( 

Enteode-se como "dados �ais" oome, CPF, d.lta 
nascime,,to, �. b!h!fories, e·�B. fm.,,.ao, 11exo, 
idade, endere� para Pessoa Fislca, e, 0'4PJ, razao 
sooal, 1101T1e fantilsia, dalll fu�, quanlldade de 
funcionarlos, nal:\Jrcza juridlc:8, endcreto, CPF do� scSclos, 
nome dos s6dos, � dos s6dos, ender� 
CNAE, sltu�So cadastra! p11r.a Pessoa Juricllc,. 

4.1A.l.1. 

4.1.4. 0 serv19:> de e,,riquecl!Tlento da dados scr& cxl!C\ADdo $09 DEMANDA. 
oonsi<ler,?u\do blocos de 500 unlclades de consulta, o a qlliltllldade minima de 1000 
CDnsultas por �s; 

4.1,4,1, O ennquecimento de dados sera exewtlldo SOB OE.MANDA., 
C(J(\ilder;indo blocos de · 500 conwltes em lote, 11 quimddode minlrYIII de 1000 
oollS\l1tas por mes, e a fonll? que Sll!'a Usada e a de •dadM ad.astrals" 0 para 
enriqu«imelltO; 
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4.1.5. O servlç-o de conslilta à Fontes Pagas serii realizado SOB DEMANDA e cohnd2ls na
fatura rt'lf;m$GI1 por quantidade de consultas l'E$Iillld.,s pela CONTRATANTE;

4.1.6. Ai Font>.KPri .•..l'I(j~ que no deo;>l'Ter da vigência ~e cOfitr'ato \'ferem <Ittlrnarem-5e
Fontes Pübli.cas c/oq ForItes Pàgas. devem ser Igualmente' d;spon~IUldas â

'\ CONTRATANTE nas mesmas (ondições estabelecidas no objet-o de~ Termo de
j Ret'trinda;

y 4.L1. A CONTRATANTE poderá solJdta1' Qb«!~ oe ítlrormaçães oferecidas por mero ~:r serviços priva.dos na wr;b (fontes prIvadas) çgrn os quais já poSS1J1cswl)cleCido lJm
li;) 11 acordo COMftdal,e por metodo tJpMinerelftomatlzaf ~s $tJaS~l~ também

\ nestes servlços, para tanto $Olll;!tarâbl Witoml;reção à- COfliTAATAOA.

4.1..B. A CONTRATANTE deverá utlDur soa própria O;n'ít;a de- ~o (uslJárlo e senha) aos
serviços privados com os quaIs jA po5Stli~ereCido um.aoordo comercial, t!- !l"ISl'tUif
o \lpMfner a utilizá-Ia: .fIpc:n"s P<J1'ai!!vtomat;iUr 1J$suas pesquises nestes seNlços;

4.1~9. Na obterlÇão de lnfOl'i"i\açÕés:ofereCidas por nWo de fontes pagas set'á dispon~lUJOO
um conjunto de dados sobre 0$ quais não procede Clualquera~üse, ~ey5o ott
lnterferiinôá que o modifiquei cujo OOjCÚ\o'O" é g~r a tr.msrtlissãointegra1do
eonte\loo crlgiTJál à CONTRATANTE;

4.1.9.1. 0$ p.l'Jrceiroscofl'lErdafs<la CONTRATADA possuem seu!> PC'Óprios próteSSos
de: .colma. atuaHz.a(ão (! reUi'l<:aç50 das Informações constantes nos SiCi.lS
respectiYM banem &!! doado::;,de ~u:;o:do '1;OITlsuas próprias condições
processuais,. comerciaIs c têc:nkaS Q1Je lhe sãQ exclustvosl razao peta C11J<l11l
CONTRATADA n30 ~ t(:$llóó$ablllza .e nem respon<fc à CONTfJ.A,TAN'TE por
dat105ca~ados à esta, seja peta vcraddtloo, llit.egt'idlldeou periQdicldade
de olItualizaçijo das mfQlTfl~ões dlsponlbll1zad.2lS, Dé$UI f~, <1$ partes
Ç(lt'\COrdam qoo não COOslsro t'm lnfJ1lçSo cOfIt1"at\Jal diante da lnexistênda
de determll'l&dos d:!ldos OIJ. itlfof'm~esr bf.::m coma da veracld:iae ou
validade da "llJ<llqi.$ CMteútk) ãpresentado;

4.1,16. Em todos os casos rclaúona<ios às Informações estrtroJra<1as, il'dependenl-emenre
de fontes tkl dilOOS~bfica::>, :privadas 00 pagas, l) \JpMlner atvaTá coroo um meio quQ-
óN.lt01l1&ti7a (I processo de pcsQUlsa manual e não ínterferirá em nentmm nwmentb
no cont.eúdo das InfurmaÇ'ÕeScol:etadas. Que serão apresentadas MS an:tUfvos.
eletrônicos dIgitais-na !lli{!l integr,J/ SélTI nenhuma alteração, exceto na ((Irma de
apresentação do (Qn1eVdo:

4.1.11. cada Conta de Atesso só poderá estatK!!ecer uma única sess50 por vez. Na
tentativa de estabelecer orna t"tQV8' sesdo tDm uma Conta de Ai;:oSS(l QLIE"já pO$S\la
uma sessilo atIVa, o UpMíf'ler'ifiÍ rejeitar a tentativa, InfDl"m~ndo <lóusuárioa restrição
Imposta/e itá insbuí"!oda necess1da~ de df:!~í!U!r um.aQI,!m<llssessões provtameme
existentes (que: podem esti'Ir sendo uilllzadas por ootros l,I$uários,. Inclu'ilve) para que
$t}ae$tabetecidaa nova~o desejada;

4.1.12. Os arquivos: eletrônlc05 (fl.gltai:s- conterão _orna alfTlilllação de Inf(l(m~eS
rcladonada à$ entidades requf:sItarlas pela CONT'AATAI'fTE e capturadas pclo lJI:IMincr
c poderio <:ante! a c<Jmpf1açl3o de InfonnllÇÕE:s cre uma ou mals fol'ltES, de acor-do
com a necessidade drJ COf'i1'RATANTE. A CONTRATANTe Ülmbém poderá optar por
l'otmatos diferentes destes ôlrql,llvos, -oomo por e:xemf:llo: POF, IfTML. lXT, XML, efltrf!'
oiJtros sem custos "dido~i$ !CONTR.ATADA.;
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4,l,S, O servke de consutbl a Fontes Pagas set! rca!lzedo SOB Dl:MANDA e cohadas na 
fatura m�I por quantidade de consultl$ l'ealizada� pela CONTRATANTE; 

4.1.6. As font<!S Privaclas qoe roo decorr,:r da vlg&ct. <lest!! tOl\tr'at'O \'lernm ;i urmem-se 
Folltes PObllas c/ov Fontes Ptgfi devem ser lgualmt!nti! di$ponibll!illclas a 

, CONTRATANTE nM mesmas coodi¢e:s estabetccldas no objeto elem Termo de 
j �erinc:la; 
f 4.1..1. A <XlNTRATANTE poder6 mllclt.3t obte� de lr1fonn� otereddas por mCiO de 
)' servi�os pr!Yados n.a wi:t, (fonte5 prlVadas) QJm es quals j.1 poSStJI cstal:ldecido um 
·\) r, acordo cometdal, e par meiO do upMlner eutomatlzar es was f)t$(lllisas tambem 

\ nestes ��, para t2nto so4kft.ml t.,I wstOllll�o & CONTAATAOA. 
4.1.8. A CONTRATANTE devera utllur sua proprta Coot:, de �o (usu.lrlo <! senha) aos 

servl�O$ pri'Vados c001 os qualS jA possut �cido um ctordo comerclat, e lnSltuir 
o upMiner a utillza-la apcn.as para evt�nr ;,:$ SIMS l)eSGUi�s nestes servl�; 

4,1.9, N<! obte� de lm�,oes oferoecidas por meo de fontes pagas s«.i disponibillUdo 
um conjunto de dados sobre Os quais nao procede qu<!lquer on41i5e, sel�o ou 
lntetferenoa que o mo�l'lque, cuJo � � gllm'ltlr • trif!SfflissiJ integral do 
conte.ido Dl1gn,at a COOTRATP.NTE; 
4,1.9.1. 0$ p.vcelroscomErciaisda CONTRATAOA J)OS$l1Cffl �s 11('6pri<ls precessos 

l1e colela, atuallza(rio e r!!ll(lca� eas Inform� constantes nos seus 
n:spectlvos b811Ccn de dado,, de acorclo � suas prdpMS cor,dicocs 
�suels, comerdals e tt!cnicas Que lhe � exclustvos, rauo pela q� a 
CONTAATADA n:lo se �$pO(l$ablJlia e nem respon<lc .!I CONTAATANn por 
c!Mos c.iusados � esta, seja pela Y(?l'addadc, lntegridlKle ou peiiodicldade 
de et\,ali�ao das rnrorm�c)es d1sp,onib1Uzadlls. Dest.!l forma, as partes 
concorclam que nao com:lstc � lnf�o eot1tTill\lal dlinte da lne>dstenda 
de detfflnlnados dados eu · inform�. bem como da vcracldaoc OU 
valkla<:(? ee (!�lqiR< CMtevdo a,:.esentado; 

4,1,10. Em to©.; OS ca.sot re!aCJoniKJOS ils lntormiJC;Ol!S estrll!IJtadll$, l��temefltt' 
de fonteS de dadOs publicas, pr!vadas ou pag.8$, o upMine,- Jeuara amlO um melo quQ 
�lO!llatiZa o pii'OC(?sso de c,csqulsa manual e n$o interlerira em nenhum -nto 
no eot1teudo <IH Jnfurma� cotetadu, que �o apreseril1!das nos atqUivos 
eietrQOicos d!gita!s n.i � in�egrJ, Sl!1T1 nenhuma a�, cxr:cto na flltn1a de 
apresenta�o do ccnteudo: 

4.1.11, Qdi Conta de Atesso s6 J)odcra t'$tabelecer uma Ulliol �o por 'I/Cl. Na 
ttntativa de eslabel= oma r,ov& sessio com uma Conta de �csso Que� �a 
uma sessilo al!Va, o upMi!'lerlr.l rejelrar a tent:Bt111a, lnfD1TMr.do ao USUMOa rest� 
knposta, e il'a lnstrui-lo da necessl� d� �aur um.1 ou m.its sessoes prevlamMte 
exls.tcnt(!S (Que l)06em estllr seodo utlllz&des fl'X outtos 11Suarios, lnclusllle) para que 
seJll estabelecida a ncwa SfeSS5o �a; 

4,1,1:Z. Os arquillas eletninlcos <fsgltals conterao !llTia oomp�� de Jnluma�s 
relacionada M entld.lde.s re�s l)da Co.'(t'AATAJ'fTE e cai;turada5 pdo upMincr 
c poderjo <:ontet a complla�ao de lnfonna¢es de uma ou nws fontes, de acordo 
Clllll a necessidadc di! CONTRATNm;. A CONTRATAHTc wmt>em podefa opt.a( por 
l'ormaios dlffl'ent:es destes .rqulvos, coma POI' clCcmplo: POF, tfTML, TXT. XML, e11tre 
c.dro.5 sern custos adidc�is l CONllVITAOA; 

fls. 12/37 



i1'~~'.'~~~.

~.:~~
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

11
GoVERNO DO llSTAOO DA BAHIA

PROCURADOR~ GEfU.1. 00 ESTAI)()

4.1.13. 0$ "rqF,Jll/(;l$ etetrônitQ5 dl9Jtals poderão ser obtldoo por meio de duas IMnt!1ta9
dlsti1ltM:

4.1.13.1. flcta utilização de mt<!ltace vtsiJlll, via web, ~ o \.ISlJátiO pode
lnterngtf manualmente c.om o upMlner. N!:!m iMérfatê é po$$ivel realizar consl,llti;l:;
indIviduais, uma a uma, ou em Iol:cs.que po(Ierrl <XJnteruma lista de inúmeras
entidades (dezenas, centenas e até mllha~}j

4.1,13,2. VHlwab servtce,. onde os computadores itlteta9enl eritr~ si. Web
:servi<:eé uma soluçio utllil~~ nÇI integr~o de sistemas e na oomunrcaç.ão entre
aPlieaç~ dlferenW:. I'tle$tJ'lO tendo SidoàeserwolW:las em plataformas diferentes,

4.1.14. Á utiliZaÇão da irIt1,!rfacevl!Ãial ao upMiner se dá via web, pela utiEzação dos
pt\tjclpaf$ n~lkIr(:$ {browset"s} existentes 00 merc.ado;

4.1.15. A prioridade de execução das eol'l5lJtô$ -é determlnaoo em 'função da ordem de
chegada para proOOSS!lnX!nto;

4.1.1'l!i. O tempo de resp~ das COI'lSt.iltaspara geração dos wQI.rivos eletrônicos digitai$.
varia oomonne a nec.essJdadll' de mOCllçlo de reo,Jl'SOS e demais complexidades
operacionais q\Jc dept!~, tlflf'ldpolmet1te, da (f!$pOnibi~de servidores alhetos
à estrutura da CON'm.ATAOA, Oesta fOl'I'NI,O ~ de captura e êt cÓnse1:luente
dlsponibll1laçio dos resultad~ pata a CONTRATANTE é indeterminado;

4.2. DA AOMlNlSTRAçAO

4.2.1. Os ~.rvIços, objeto destE' Contrmo, deVer$o ser suportildos por plataforma 'Web
ho:spedado$ em infraestrutura alheia ã CONTRATAIfrf, mantida peja CONTRATADA
sob sua responsablndade em Data Center QUe dispõe de toda In~truwra
rtee-essárta para garantir aftas níveis de desempenho, ~ibrudlldé, 4esclllabilidade
e segural'$l sobre -os dados e operações;

, 4.2.L -os setvlÇos. obJeto deste Contmo, Qevem ser acessados Bfronas por llSu~ri05
credenciados pela CONTRATANTE que compatibíllzarâ SlIã pol!tka dI! bCe$$(l 'Web
para regulamentar o acesso bIl-/!l"I~ fOl1'loodo pelll CONTRATADA;

4.1.3. Os sel"JiçOSdevelio ublizar criptografia de dados n.a tormmlc.ação est'lbetedda entro
as estações da CONTRATANTE e os servidores da CONTRATADA, sempre em
CO!1s00ãnóa com as meJhorcs práticas 00 seg1Irança l!Xlsrenles;

4.2.4. A CONTRATADA. ~ nenhuma hiJ)Óte$e POderá aub:lôzaT Q;,çesso às Informações dC'l
CONTAATANTE pof tetteiro$. As i1lfottnaÇÕé$ da CONTRATADA serão ~
apertaS por ela m~ma e sQfI'Ienteatravés de autenticações validadas pelo u~lner;

4.2.$. As b.ue$ de dlldús da CONTRATANTEimplantadas e mar'llid~ !'la infraestrvtl,lfa de
h«;péCÍõlgertl administrada pela CONTAATAOA ~ ., CONTRATANTE OJm
exclusividade. Em nentlum caso e sob m:nlwma alegação. â CONTRATADA irwoc:<U'á
o direito de retl!nçâo das a1udldas bases de dados;

4.2.6. A. COfiTRAT.ADA. será responsiwelporeretuilr cóp0sde segurnnça. detodasas bases/
de dados dos aplicativos ('backup"}, p;ara efelto de garanti;) de contfnlJldade da
operação, durante todo o perfoclo do Contrato-, conrorme definido abaixo:
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4.1.U. 0$ �rq�ll/l:>S e�ronir;os dl<Jltaf5 poderiio ser obtldos por melo de duas mancir'as 
dlsti11� 

4.1.13.1. Pela uHI� di! tnmtaa, vfslllll, Ille web, � o �no pode 
lnteragif manu1Jmente com o upMlner. � il'l\etface, pouivel re:ali1ar consult.is 
incflViduals, uma a uma, ou em lo!rs que pcxle!1'I (l.')nti?f uma W de inumenJS 
entklades (dezeoes, eentenas e ate mntr.arei.}; 

4.1,13, :z. Vla web servtm,, ond<! os computaclores intes'a9E111 eritre si. Web 
service e uma soll)9io ut.lliflldll n;, integr�o de sis.temas e na comunlca,.oo emre 
aPliea�i5<1$ dlletim�. n'le$I'l'IC> teode> Sido desenvol\llljas em plataformas dlfernntes. 

4.1.14. A lltll� da i1l�tface vlSl.illl dO upMiner se da Yiil web, pda uti� dos 
ptit)clpal$ n�c11o�s (bf"OvtSe{s} E:Xistentes no mere.ado; 

4.1.lS. A p,Jorldade de execu,;iio das cc,n$1JU!s e oeterminaoo em ·fiJ091o ca oolem de 
ch�ada para processomento; 

4.1.Ui, 0 tempo de resp05ta das coowllas para ger� dQs atQIIMIS eletronlco5 lfigi� 
v�na conforme a nea!S$ldad� de aloai� de recurses e demais COffll)li!Jcidades 
operaclonals (IIJe dep!!�1 l)flncil)'lmetile, da d'l$!)0!libilidade de servidores alhoos a e,trutixa da CON'm.ATADA. Oesta rama, o � de c:.apt1.1ra e a consequente 
disponibl� � re$ultade>$ para a CONTPJffANTE, indetcrmmi)do; 

4.2. DA AOMJNISTRA,;AO 
4.2.1. Os se�s, objeto d� Contra.to, <!eve� ser suport.iclos por plataforma web 

h1)$1lC!dados em intraeslnitura alhda a COITTRATAl'ITE, mantlda pela CONTRATADA 
sob sua respcmsab(tldade em Datil Center Qtl<! dlspij<! de toda lnfraestruwra 
�eesana para �ron�r altos nivels de descmp<?nho, �ihllidada, ;e!:(alabilidade 
e segura� sobre os dados e �oes; 

· 4.2.:t. Os setv!�os, objeto deste COfltrato, devem ser acessaeos apenas por LHu,r1os 
credencfados pela C()tjTRATANTE que compatiblllzara SUi! polltica de atl!$$0 web 
para regulamentar o acesso a.o l!n� rorneddo pe!a COmRATAOA; 

4,2.3, 0$ seNi�os de�o utmzar triptografia de dado:i n. tomunl�o estabeledda entre 
a$ esta�s da CONTRATAN'Tc e es =vidores da CONTRA1"ADA, sempre em 
cor,sonancia com as melhorcs pratlcas de segurarl91 exlstl!ntes; 

4,2,4, A COITTRATADA, � ner\huma hip6te$e padera outorizM o �so as lnJorma¢es da 
CONTAATANTE pi>r terceiros. As fr'lforma,;6e$ � CatiTAATADA wao � 
ape,1a5 po,- ela m�ma e soroente atraves de autent!ca� validi!das pelo upMlner; 

4.:Z.S. As bases de dad<);; da COfffAATAA'TE implantadas e mar\tidl!$ na infraestrutura de 
ho$ped.,gem admini$tradi1 pela CON'TAA1"AOA pe,tenc;erao ii CONTRI\TM'TE com 
e:xdusividade. Em nerilum (aSI> e 5ob ocnhuma �. a CONTRATADA invoe¥<i 
o dlrelto de re�n.,3o <las all.ldlda, bases cle dados; 

4,2,6, A COITTAATADA sera respomavel por efetwr copias de :;eguran.a de todas as bases/ de dados dos aplicatlvos {'1>8ckup"), para cfelto de garantla de contln�!dade di 
oper�, durante mdo o perfod1> !fa Contrato, confonne defloldo abaixo; 
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4.3.1. A CONTRATANTEdeve f{l(l'leccr todos os m2l~ls e suporte 'fIeressárlos pari! o
perfeito uso do SC""IÇO;

4.3.-:1. A CONTRATAOA, 5ecá ê única responsável, por rnt'fo de, 1\0mínimo dl)i$lkillári~ com
prho\léglO5 avançados:pda gestãtl de contas dos détiió1'll$ usuários.

4.4.1. A CONTRA-TADA fica obrigada, durante o pratO de validade t&nlca da respectiva
versão do objeto, a ass~l,1taf 010$respectivos usuários- a prestação de $Crvlç(J.s
técrnc-os complementares relativos qo adequado funOOnarnento do pl'Q9rama.

. c~sidera<las as suas espeôficaç5es;
4A.2. fi. 'otmgaçào mfends no il;$tl a,ntériOJpersistirá 00 caso de ,eUri!dil <kl cltcu1açào

comercial do abjeto durante IJ' prazo de validade do contr:eto, $atvo jtJsta indenizaçãct
de eventuais pr@JI.tÍ.W$e,H.lsadQS"a tero::Jros;

4.4-.3. A CONTRATADA só poderá efetuar paradas no ambiente, programadas com
antccedêlídll mil'limáde 4a horas e prefercndi'lJmente nos set;ll)irlte$ hr:trários:
4.4.3..1~ De Sê9lJiida a sext)-kira. das 20h às 07tl;

4.4.3.2. Sábados, d<lmlngos e 'fe1ados.

4.5. !lO SUPORTE TÉCNICO
4.5.1. A CONTRATADA dt:!'Je possUIr Cà!ial -ek:lcontato próprio e graWlto. pOdendO S~

sistema k1formatUado WEb ou e-maIl para rngfstro e COfltro~ de d'tamadQ$ dt.; S\lP1Jrte
00s seNiços dO' objetocorluatadoqLl'oe permlta a CONTRATANTE solicitar arendimentrJ

11
OOVElUv-o DO ESTADO DA BAHIA

PROCURÁ,OORJA. GeRAI.. DO ESTADO

4.2.1. cad<t <'Il'Ql.JiV(l'Efetronko diql'tal gerado pe!.a Intefface visual estará ~ve! pàl'a
BCesS() lm«tiatQj atra-vês. d~ próprio sistema upMh'iér, d'tIm1te Q penodo mfn'lnt(l. de 6
(seis) meses (I partir do momento-de Slk'I (:riação;

4,2.8. Após 6 (seis) MCSC$,'I) r~ivo arquivo eletrônlro dIgital S'!!!ráant"IõJteflooó em
disposlltvo .oprfado para-backup em ambiente externo ao uPMiner, que serii
gerendado pcl~ CONiAATADAodur.mte o período mrnlmo de S (dnco.l allQ5. Cópia
do backup gerado deverá ser db:ponlbill13d.r1i• CON'mAfANR; em fOrma'to
elett&tdco digital;

4.2.9. Após 5 (cinco) ,anos. o l.'UllUiVQeletronko d'f9ltal será c}(dufdo do cfl$pQ$ltivOde backup
inoondiclonmmente e Sêrti ~ préVio à CONoTRATANTE,. impO:S!ibilitanao sw
~ de ('tiftTla definitiva;

4.2.10. Our.mteo periodo em que o arq\Jlvo Eletrônico dlgftalestfvef em ambtoot~de
~IJP e, portanto, nAo aros~vd de fOimI! iITlédlata peJoupMjner, a CONTRATANTE
pOderá SOtidtar, sempre p01' escl1t('),a sua r-ecul::ll~tà~Oe iKeiõSOcom amecedênda
de n (setenta e duas) horas.

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

4.4. DAMANUTENÇÃO
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4.2,7. cada llrqtJiVI) �etronlco dlg!tal gl!rado �a infflface Visual estar! dispon!vel para 
acesso lrn«fiato, atnv� do p�rlo slstema upf,\lr.er, d\Jmte o penodo mrnlmo de 6 
(sds) meses a p;,rtlr do momento (!(! SU,ll c1111,;:eo; 

4.2.8. .Apos 6 (se!s) meses, o respectivo arquivo eletronkn digital serf! ami�ildo em 
disposlltvo �oprfado para backup em 11mb!ente Cl(Wl1l() ao uPM"iner. que serci 
gerendado pcla CON11Vff/\D/\ durante o periodo mfnlmo de S (dnco) ano5. G6pia 
do backup �rado dever.i ser dnponlbillPda • CONtAA'tANTI: em fOt'meto 
eletr61'11co di91tal; 

4,2.9, Ap6s s (cinco) anos, o arquivo detronlco dlgftal scra cxdufdo do crl$i)O$itivo de backup 
inoondlclon&lmente (l $M1 ;)liiso previo a CONTRA TANTE, impos§biliU!rl<IO SW 
� de (tlll'ITla delin!tiva; 

4,2.10. Oumlte o pcriodo em quc o arqulvo elet:ron/co digital estlvef em amhocnte de 
bad<up e, portanto, nAo amssivcl de h:mla imediata pelo upMiner, a CON'TAATANTE 
pQdera sclif;itar, sempre por escr1to, a sua recup� e ecesse com ante�ncia 
den (se\2nta e dl.ii!S) horas. 

4.3. DO TREIHAMENJ'O 

4.3.1. A CONTRATANTI: deYe fomeccr teees os mari.13is e SUpOrte necessarios para o 
perleito USO do SCNI�; 

4.3.2. A CONTRA TAOA seti a ullica responsavel, por melo de, no mlnhno dOis usuari0$ com 
l)(ivtle910S .wll�ados pdl! gesta<i dt, contas dos detii�ls osuarios. 

•U, DA MANU1'Elf(,AO 

4,4.l. A COITTAATAD� tica obttgatia, dll$1te o pr.zo de validade tecnlca da �� versao do obj4)to, a as.5tg\lf'ar <10$ respectiYos usvarios a pres�o de SCIVlc;(IS 
tecnicos complemcntarcs �atlvos se ad�Uildo fuooonamento do programa, 

• q1nslderades as suas espeofic�i:>es; 
4.4.2, A ·a� mferida no item a.n� l)ef'Sistini no caso de ret1111da do clft:L.d�5o 

r:omerdal do objeto durante o prazo de vatldade dO c:onnto, $alvO Justa in<leniza,;ao 
de eventl.lals pre)lliro$ causados a tero:lros; · · 

4..4.3. A CONTRATAOA so podera etetuar pal'i!das no ambrente, programadas com 
antecedet'Kia minima de '18 horas e prefercndalmcnte nos se,gl,lint1!$ tior.irio,: 
4.4.3.1. Da �Ul'lda a sexta.feira. da:1 20h as 07h; 

4.4.). 2. Sib.Ides, oomingos e fe1ados. 

4.5. DO SU,ORTE ffCNICO 
4.s:1. A CONTRATAOA de-Je possl!l( � de contclto p..-cipno e grattiltD, f)Q(lcndo $� 

slsterna loronnatiZado web ou e-mail para reglstro e controle de d't.lmad0$ de S\IPoftc 
dos �s do obJetocorilratodo qu,c pcnntta a CONTJ>..6.TAUTE solicltar atendimeniD 
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OOVERN'ODO EStADO DA BAHIA

PROCURADORIA GeRAL 00 ESTADO

em horário -J;(Imerti<l1 e tomultar o- andamento de chamados, çOf'l:1 ti de\'idO
CTectendêl'merlto, fornecido pela CONTRATADA;

4.5.2. Para fins de abertura de mamado teenlco. o(onslde:rar-st?i1 o segUlOOl:;
4.5..2.1.Aberwrade thamado:a)mu~ do lr'lódente,lpmblema pela
CONTRATADA m«iiante ger'iI1ção do;!'1derltificador" único (ID) de atE!ndrmento;

a(:''>
,

..•.. ~~..",,' .
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

~

I
I
I 4_5~2.2. Encerramento 00 (hampoo: COOrrnnl'lç5o pelo \l$~ (Ia ef'e!:iva

funcmnalldaoo do setYlÇO d'i$pOn~et ~ra ii$(t.

I 4..5.3. O ater'ldlme!'1to lniclõl pela CONTFATADA, a partir da abertura de chamado, não

I
poderá ser 5uperor a •• (quatro) haras corrldasi

4.5.4. À solução de tnddenre pc~ CONTAATAOA.a ~rtlr da abertura de chamaoo, não
poderá ser superior a 24 (\lÚíteé quatro) horaS corridas.

I s. DA FISCALIZAÇÃO :J)A EX£CUçlO DOS SERVIÇOS

5.1. A flsca5zação da cX{'euçM dos 5CNÍÇOS será realíUlda pelo Núcleo de Exel;ut;ôes fj~is ~

I NEF da ProcuradoriJ.l.Getal do Estado da Bahi" - PGE.-

, I

I
6. DO LOCAL ,DEENTREGA I'

6'.1. A entrega ffS1Cl'l do ,qualQ1..llel' dl~ivo.j mídia,ÓlXuméOto- QUQlÂros Imtos resultantes
do objeto desta contra~o deverá ser entreglJe nQprédio da Procuradoria Geral do Estado da
8Çtlile - PGE.. ltX;alizado na- 3a Avenida, rP 370 - Centro AdministratIvO dD BMlI!, CEP: 4t.74$- I'

I
ODS- ~hlijdorjl3A;

I 1.
'

6.1.1; Fica 5()b a responsabilidade da CONTRATADAquaIQ\lef custo com tta~ adviI'ldo I
da~a~~~oooo~. I'

DA 51STEMÃnCA DE EXECUÇÃO E GERalCIAMENTD DOS SERVIçoS •

1.1. A Contratante ioox:atá Q gestor (lo çOntrato, e nos seus afastamentos e lmpedl!'i'\E1'l1;.O$ I
I
, legais ti seu Stlbstlruwi

7.,2, O gestor do contrato juntamente ~m a .eqlJipe técnlca ~a responsável por:

a) AVilIJar e aproYllr a im~ootilção dffSolllÇão; I
I' b} Acompanhar a execução dos ~r'\JJços;

I
,. e), Receber a eomunf.c:açJo!$E! defeito re~12acbo peJes: usuár'il)5-e, se'for o caso,encam1nhar

o cha.mat» à Contratada;
d) Abrir e ê1ç,ompanh;rr os dlamados ele suporte técnIco junto à Cootratada; I

I é) A•.companha, sempre Que entender necessário, -o ($) técnk:o (5) da Contratada em.suas ,
visitas; ,

1 f) Proporc1onar as raâ1ldades mdispeniôáW:s à tloõJ exewção dos serviços, lodltSlve
fW'mititQ aCCSSQdos tél:ni(~ do fVmecedor ~5~dêndas da PGEonde os gelVlços I
serão exe;;Ll"'..<'ldOS.

9) Assln.!lr termO$- de ac:cite 005 serviços executadOS;
h) Relatar, por w:rito. com a devida comprovação, as ~1'It:uals lrregularida<les !la_._~ Y
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PROCURADORIA G!ltAL 00 l:ST'IOO 

em horario comerdill e ,omuitar o andamento de dwnados, a>1t1 o de\lldo 
Cre<lendiJmerito, fomecioo pela CONTRATADA; 

4,5,2, Pera fins de abertura de dlamado tecnk:o, conslderar�! o segt.tlrrtll: 
4.5.2. t. Abcrt.ura de chorna.do: CXlm�o do ll'oddente/O<l)blema pela 
CONTAATAOA mcdiante gc,a� � ldent!Rcador unico (10) de ateodimenlJ); 

4.5.2.2, En<:l!ffamcnto do d'lamPcb: conrrlfl\a�lio pelo vsuario da e!'ttiva 
fundon11fldackl do WVf9> d'isp,onlv!!I �ta 1.1w. 

4.5,3, 0 atetldlmento lnicl&l pela CON'Tll.ATAOA, a partir <la abem.rll de chamado, MO 
podera ser ,uperior a 4 (qtiatro) horas corrldas; 

4.5,4, A solu,;Ao di? lnddcfltc pelb COHTAATAOA.. a �rtlr da iii>emira de chamado, n:lo 
podera ser superior a 24 (w,te e quatro) horas comdas. 

6, 00 LOCAL ·DE £NTREGA 

7,. OA SlSTEMATICA DE ElCECU(AO E �EIWiiC!AMENTO OOS SERVl�S 

6.t.1: Fica $Ob a respori.sabllldadc da OONTtlATADA qualQU« wsto com tral't$p0fte advindo 
da entrcga de! l]f'DdutD ou ge�. 

7.1. A Con.tratante ind'.cara o geslx>r do contrate, e nos seus lfastamentos e itnped'i!)'lentDS 
levais o seu substltuto; 
7.2. 0 ge,;tor do cl)(lt;rato juntamentie �m a equipe tecnlca �A responsavcl por: 

I 

I 
I 
l 
I 

a) A�ll.1r e aprovar a implantll� d1rSol�; ,. 
b) ACDmpanhar a ex«� dos sie�s; 
c)- RecA!ber a com�o de defelto re�lza� pelos usu.irl05e, sefor o caso, encaminhar 

o chamado a eontratada; 
d) Abrir e 1ic:.ompanhar os chamedos de suporte t�ko junlD 6 C.OOtratllcla; i e) Acompanha, sempre que 1!1'11:ffider necl?SWlo, o (s) t&n!co (s) da Contretada em SU!IS 

vlsttas; ' ' . . 
f) Propon:lonar as tadlldades lnd",spensaveiS a bo.i exew�o dos servl�s, lndusl11e 

petmltit Q aCCSSQ dos teeniC05 do fum.ecedof ,l5 de!)cnclendas da PGE onde os seNl�s I serlio exl?(IJ'.Jidos. · 
g) AsSin.lor tem\o$ de ilC:eite dos �05 executados; 
h) Relatar, por esairo, com a devida a:,mproy11�0, as �ntlials lm!gul.iridades r.a I p,esta�o de SCl'lll�os; 

I y 

6.1. A enttega fT5lca do� ()Jtj)QSitivo, midia, d«umeoto QU cetros meios re5Ullllfltes 
do ot>jetO dl?$ta contra�o deve<a ser tfm!gue no predlo d11 Procisadoria Geral do Estado da 
�hie - PGE, localaado 111.1 J• Avenld11, no 370 - Centro AdmlnlstratM> � e.t,la, CE'P: 41.74S- 
oos - s.J..i,dorjaA; 

S. DA FJSCALl�O I>A EX.1:CU�O 005 5ERVl<:'Q5 
5,1. A nscaHuiyilo da e:cc� des �� ser6 ruliuid,'! pelo N'udeo de Execu<oes Fl�is - 
NEF da PrOC1Jradoria Getal do Eslado da Batlia - PGE. I 

I 
I 
I 
L 
I 

I 
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7~4.'1. O 1Jsuár(Q "Maslil!f" W<í a atTibvição de determll'l<lf os acessos, Q1.Jantlda~ de
pc~ Que pQdem real1«JT,quais fumes os usuárlos aparadores pesquisat:iõ, o
QVE!eada wtl já fez em quantidade de dosslês, fontt!s pagas e et:e.;

7.4.2. Antes do pagamento da f.rt.urn mcrusm. O ll:l.'liâlio "Mastêf" deverá -enca:mln!1ar O
relatório oom o que foi consumido soa DEMANDA QiJlIt\tO (lISCl)rí$'J!tàSde fontes
pagas e enrlquedmento de- dadosl e o nÜt11ero de dl'3':'>Siêsque venham a ex.reder ,o
número previsto de c,ll1$Vltas tnen$8ls para Gestor 00 eontrato.

1.4.3. O GeStor dO Contrato deverá encamInhar à VIroto118 MmrnIstratMI. o rélatórlQ-pará
qlJe o pagilmento possa ser efetfV~d(J1ap6s ,•••,I1t:ti!lçãodo co~m() apresentado pela
CONTAATADA verstJ$ Q «J1\$i,.rtnl) -<lpre~f\ta60 no retatôriO gErado, .

7.5. A eontráta.da deverá pro'M" a PGEdê II'If'ormà~a!)det;alhadq~e ~ ;;mdamento e
e'JI(éClJÇãodos serviços., mantendo-a atualizadas e pJ'QM{ltnente disponivels a ProcuraOOrta aurcrnte
torta a ~êne.la do cont"'Wj

7.6. Duril:rlte o período .de vlgt!ncla do cor'1tm.o, li COntrlltada mô:\l'ltetá diSponÍvel a base {je
dados hllOtórlca de: tMM ao!; «I1ie:ttaÇÕE1; de serviÇQS, ~~des .• produ:to$ e outro!> clemen.!:os
ÍfIerentes aos serviços prestados $'n mídia digital, f"rmato de arqutvo texto ou outro pre\'l.amente
arordado entre as partl';S;

1.7. caso 05 sel"Y1ços executados OLtos produros: gerados não atendam aos reqLristtose a
ql)alldade esperados., a PGE dctetmrnariÍ pr<sro pa~ feSllfar1z:açio, sem prejulZ<l das demais
penalidades contratuais c:abtVEispr~ neste Termo de Referência;

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

flo.16/37

I) SV$tár a execução de QU<lisquer tn3bêNhos por estw:lrn t;'m dé$acordO com o
~Ificado ou por qualquer ootro motivo que etlrtlffi!rlte. a n~ES$ldade de tal medida;

j) vemicar a c;QT1rormidiKfe do fabJramento do objeto contratado.

7.3. OsSMAço$ presw.dos soe D£f4ANDA serão semgaranlia dequantltsl1vo mínimo mensal
dec~çã() de ~r em conformidade rem as. necessidades da PGE;

7.4.. A CONTAATADA deverá disponibilizar um lJSUarfo "'Mllster" PlJra ,'!J CONTRATANTE
gerendar todo O'consUrM de consulas reali2adas pela flGE~e<;iminlstrandoo Q que 05 lt5uârios
op!eritdores estão f.azendoi

1I'~:'';,
,- "o ~

...••"--~~
o""" .

li
OOVERNO 00 ESTADO DA BAHIA

PROCU.RAOORtA GERAL 00 eSf",OO

8. OAS 08RlGAç<iES OA CONTRATADA

8.1. Prover a dlsponlbtlldade do upM1f'l.er para a CON1l!J\TANTE, além de garan.tJr -a segi,.ll1tnç;i'li
quanto ~ SU'Q integridade, bem CQITlOqyanto <lO8fTnOi:enamento de rnfomulÇÕC$ e proteçãó pílTõ
evitar o acesso de tcreefro$ n5ó êlutoriZados. Esta feSpoosa"bill<lade deverá ser cumprlda 24 (vtnte
e qtlatro) nor.j!$p~~, 4ilmtodas os 365 (trezentos e ~senta.e dnco) dJas (lo aM, ~r os
servlçosde n\.Çlneíra eficlel\te, matltl!nOOo-l\rnr;Jonamento do Sistema upMl1lerde forma contfnua.
Em caso de interrupção, haverá o- ablltimêl1to dOS valOres rel'erent~ 80 periodo quando do
pagaml'm'«l PQt pa~eda CONTRATi\NTE;

I
I
I
I
I
\

I
I
1

I
I
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA GERALDO ESTAOO 

oo,'ERNoOOESTAOODA BAHlA. 
PROCU�AOORI,\ OEAAL 00 EST 1\00 

I) Sustar a e;xecu� de quaisquer trabalhM per c:sttr4!m � de$3eordo com o 
C$1)CClficado ou per qualqucr OIJtro motivo que Cl)n'lcterize � nKesSldade de till rnedida; 

I) Venf\car a CQ!lformidode do fabJramento do ot>Jcto cootr.itado. 

7.4.-1. O usuarto "Masll!!r" !l!r.l a atrib11i�o de determlrlilr os ecessos, quanlldade de 
pcsqui$.!$ que ll(ldEm realir.,r, quais tomes os usuarlos op{!!"lldores pcsquisat�o, o 
Que eacla llli1 ja fez em quantidade de dossl!s., fontcs pagas e cte; 

7.A.2. Antes cl<> pagarnento da fit.vra mcnsal, o tJ6'0&t'lo "Maste,," devera en�mlnliar o 
relat6rio aim o que fol consu.mldo 508 Da.1ANOA quanto ;is COllSUltaS de forlte; 
pagas e enrlquecimento de datdos1 e o numero de d<>SSli!s que �nham a ecreder o 
numero prcvtsto de COl'l$Vitas �Is para Gestor 6o eontrato. 

7 .4.3, o Geswr dO Cootrato devera eflCBmlntJar ! Dlretorta Atlm[nistrauva. o relatorio pa.rci 
q� o pagemmto po:ssa S(!r efcttvadQ1 ap6s v�id21;ao do co�mo apreser1tado pel;, 
CONTAATAOJ\ Vel'&JS o �rtSilll'lO .:1prescmta60 no re!at:Qrio gerado. 

7,5. A c� dco;era pro'tet a PG1: $ lnt'ortna�a<> detatt.a� ,:;ob(e � ;mdamentJJ e 
e11ec�io dos se.-v!�os, mlllltendo"' atuallnd9S e pl'Qr)\;ime,,te disponiveis a Pro<uradorta durante 
toda a lllgl!nela do contrato; 

7.ci, Ol.lTante o periodo .cle vlgfulcla do toottam, a Contratada m� diSponiYel a b.Jse <le 
dados hl.t6�ca de tod:i1: es rol�s de servi�, MM�, produtos e outro, clemen.tos 
inerentl!!I eos ser;l�os pres� ¢111 midia digital, fcmnato de arqulvo texto ou outro pre'A.amenre 
arordado crwe as partes; 

7 .7. caso os servl!;()s execut&Ckl$ ou es prOduros gerados MO atendam aos requ!sttos e a 
qualldade e,,perados, a PGE dctcmlinara pr.mi pa� regurarl��. sern preju(zo das <lern�rs 
penalidades cootratuais cab[v�is previstas neste Termo de Referencla; 

7,3. Os� pr4!Stlldos 509 DEHANOA serio sem garant!a dequant1tall\lO mlnimo met\$al 
de presUii;lio de �. em conformida<le com as necessldades da PGE; 

7.4. A CONTAATADA deveni dlsponlbllizar um ir.;uarlo "MIISter" PIJra a CONTRATANTE 
geren<iilr todo o consumo de consultlis reali2adas !)ell! f>GE, l!<itnin!strando <> que os 115uarios 
OP'rllOOres e� fazendo; . 

8, OAS OBRIGA¢ES DA CONTRATADA 
8.1. Praw.r a dlspor,lbllldadc! do upMiMf para a CON11V\TANTE, alem de garantlr a scgu:ra� 
quanto � su.i lnt:egridade, hem come (l!Jatit<I eo afT!lili:enamento de rntormn¢cs e �aio �lo 
evitac' o acesso de tcn;llU'O$ n3o ciut.onzados. Esta reesponsab!lidadc devera ser wmprlda 2'4 (vtnte 
e qtJatfO) hora$ p()T dia, �m todo:s os 365 (trettmos e sessetltil e dnco) dlas do aro. Ptestar OS 
se� de �neirll efidel'te, mantendo o l\.rnetonamento do sistema upM!ner de forma cootfnua. 
Em caso <!cl int:eml�o, haver6 o l!blltimentr> dOS valOres r�ts IIO periodo quando do 
pasamlll'!to po, pa.-te da CONTRA TA.NTE; 
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GO\"E:lUlO 00 EsTADODABAH1A

!PROCURADOR1A GERA'L DO ElSTAOO

8..2. A CONTRATADA deve utilQã:f sernprt! di!:mel~ lêS!'l$: (! dl$pOfl~ ao público ,na-tlptura
(l &'tração de lnformações.juntoàs foOMsde lriformaç£e:svti~s JléloupMiné!f. ~do a
CONTRATANTE de GUalquer responsabRldade;

8.:.J,. ACONTRATAOA d.u"a míOo aO' atendlrriefllo de um chamado da CONlRATAf'm:, efetuado
cooforme diSposto ttem adrna, no prazo máximo de 4 (Quatro) horas, .após otéCebímerrto. análise

. é ~ do chamado diretamente peja equipe de Si.Jport~ da CONTRATADA.e tJever.i resolver
toaO' e qualquer problema que esteja dfretamente reladanado à it'll'raestn.Jwra de hardware é
sofb.o.sare~volvendo a platafOfl11a upMIOOI' no prazo má)(lmo de.até 24 (vítite e quatro) horas;

8.4. Dar ciência â CONTP.ATANit, /'tO~o de ate 24 (vmte e quatro) horas.•por e-m.l~ de
qLIa1qooran0Tn"i3lldadeQl,ie vetlfit::ar óôl ~CUCjâo dos seNlços contratados;

/'

8.5." A CONTRATADA -se obriga a prestar todc)s (lS esclarecimentos técnicos que lhe forem
ooIidtadOs -pela PGl; retaclooados Aioper~, oonserva~ão, manutenção e funcionarnenl,'o dos
serviços objeto da conrtataç.io.

9. DAS08ll.IGAÇÕES 01\ CONTRATANTE
9.1. Promover,por Int~fO de 5eMdor (a) da PGE,o acompanhamen'tOe fiscalitaçã<) da
prestação- dos serviços, anotando em registro ptÓpl'lO 3$ falhas ~ e aJmlJl1icando as
otarr'É!nÕ<Jsde quirlsquer fatos que, a seu altériO, ~xljam ~idas wrretlvas por parte dZl

CON't'RATAOA para prestar OSsetV~;

9.2. O fiscal de contrnto devará tIOtitkar irnedfí!tametlte a CONTAATAOA,. lnformoodOo-ll sobr'ê
qualquer'rrregutaridadepercebida I\<l ~ dl)S: ~Ó'S cootratados;

9.3~ fQmeter à CONTAATADA toda -e qualquer infun1'l~, fr1stn~ol ou procedimento
necessáriO a execução dos SeMços" no Urrdtc de suas p~ ínterTlClS lã estabeleddas no qtIc
se refere a segurança e sigiio de infurmaçôeS;

9.6-. NOtificar à CONTAATADA. por esa1to e com, fIO mlnlmo, 48 (quarenta e "oito) horas de I
antecedêndl'l, qlRliqLJl:;!fa~r~ç51) na ü!>úl ~ lPs da. CON'iAATÃNTE hàbllltados pvra ~l;e5$O .Ji3Q i
sistema~mefi I.

9.7. Autonzar, med'ial'lb;!prévIo agcndam~to e lc!ermJl<;:açãol o ()C(!.sso ffslco e IÕ9iOOdo
pe5SOal da CONTRATADA às S\láS-lnsOOções para a mrecução dos $éNiÇQs, de aeQrdo com -o que /'1,' /
for p,,"".menl< aJ_do entre •• part••• de ":<)1da com •• n<JflTlOS "",,'- em seus ('

9.4. NotificarlmedlatalOOnte,prefcn:nclafmerl!;e pot e.ma~. à CONTRATADA, infurmando-a'
sobre qualquer irreg1,JlarJdadepel'Ceblcla na ex«uÇão dos serviços ron~;

9.5. DlSpOnibft1zarà CONTRATAOA uma Rm de-lPsqueserno udlludos p21ra aCesS1),j)1)sistema
upMlner no momento do caoostramentD dM Contas de ACl.!sso. Os 1f.>scotlstan~ dê!!isb~li'st2l
~O associados as Contas de /\cessa da CONTRATANTE. A 'CONTRATADA l>Joqooatá os
acessos ,ao sistema upr>tlnf!r se os IPs detoct,ados na conexão c:om OS-servIdores. forem difer£1'l~!:

dos (Qt1st;aJites: na Ilstôt enviad&~
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8.2. A COWTRA TADA oeve utiliTclr sefflj)l'I! dc rT-eM l�llis e dl$C)()llr.ieiS ee publio) J\il aptura 
a 6rtra� de lnforma¢es.junto as fontes de li'1form11�-:s utilita&s pelo upMi:\er, i$entando a 
CONTRATANTE de �quer responsab�ldade; 

8,1. A CONTRATAOA d;ira mido al) at:endl� de um dlamll.do da O)�TANTI:, efetuado 
«K'lforme di$1)0$l;o Item adma, no prazo rooxlm.o de 4 (Quatro) hor$, l!POS o te(ebimem.o, analise 

· e fegiStn) do chn� cfiretamente pel11 cqulpe de Suporte dll CONT'RATAOA. e deveri resolver 
toelo e qualquer problema que esteja dU'l!lamem:e reledonado ll inlraestn.Jt\lta de ha� e 
so�te eiwolvendo a platafom,a upMloor no prazo �Mlmo de.ate 24 (vrnte e quatro) hoots; 

8.4. Dar ciencla a CONTAATAW, r,o pratO de ate 2'4 (vinte e quatro) horas, per �111111!, de 
qullquor anonnalldade c:11,1e vetif'd;llr na el(ec:vw;ao do, seNl� contratados; 

/ 
8,5, · A COITTAATAOA se obliga a presrar tDdO'.i cs esdarecimeot.os ternioos qoo lhe forem 
Si0lio1ados pe!a PGE, relaclonados a oper�, (()�ao, manuterJ�ao e funclonaml!l'ltll dot 
� objetD di conirat�. 

9. DAS OBRIGA¢£S Dli CONTRATAl'f'fe 
9,1. Promov@r, pot lntetmMIO de Setvidor (a) da PGE, o acompanlwrlemo t fiscaliza� da 
pre� dos .servl�. anotmdo em registro llf'Ol)l'lo llS f&lhas <let� e tom\lllia!ndo as 
ocorrelltias de qulrisquer films quo, a 5C\J crl�li01 axljam medid.1$ corretlvil<S por P&fte dll 
CONTIU,. T AOA para prestar os setVl9;>s; . 

9,2. 0 fiscal de contfllt.o devera l'\Otitkar lrnedi;,t.wnente a COtffAA.TAOA. lnformando-11 sobre 
qualguer'lrreguiaridadc pe,ccblda n;i � dos � coolT.tados; 

9.3, fomecer a CONTAATADA !Oda 1! QI.Ullql.ll!f' lnf<lnn�. mslJ�<>, 011 procedlrnenlO 
neeemrio a �o dos �- no llm!tc de suas polt\b$ (nter� ja estabeleddas no que 
se "'fere a !egura� I? sigllQ de inforrna�; 

9.4. Notificaf lmedlat.imente, preferendalme�e pot e-1'1111\1, a COHTRATADA. inl'ormand<>-a · 
sabre Qualquer lrtl?g\JLarJdacfe perceblda na ex� dos seNlc;os amtratados; 

9.S, Clisponibiliur ii COHTRATAOA uma Rsta de ll'sque serBo utllludos para accsso .io �ma 
upMlner no momento do cada�tramentD d&! ContM de �sso. Os lPs co.ns.tantes des!;!i-list:a 
esta,ao M50clados ils Contas de Ace�o da CONTRATANTE. A CONTRATADA �ueata es I acessos ao slstema uplotllm se es IPs � na oonex5o com es sel'llldore$ torem diferen� 
dos constal1tes na llst.i enviada.: ' 

9.6, Notificar i CONTII.ATADA, por esctito e com, no mfnlmo, 46 {quilffllti! H,lto) horas de 
11 

ilntetedenda, qu.ilQuer a�,a�5o na Llsui � IPs da CONTAATANTE habllltados para ecesso .,o 
Sistema LIJ)Mkler, . ,. 

9,7. Autorizar. �diante prevlo agcndameato e lcknli�o, c acesso tislco e logic(> do 
pessoal da CONTRATAOA iis SI.las instala� para a e,recuyao dc,s �s, de .aeOfdo com o que V ' 
fur previamentt ajus.tado entre as partes e de acordc ccm. as noonas p,evi� em �us I 

) 
tis. 17 /37 



jj'~:""i:i_ ,',

..•.. ~~..."..
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

li
OOVERNoriómAoooA BAHlA
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regulatTl(!Mos Ir'ltéml)$, esta~etendopro<:~ de R1JtOOZllç:!O e:oontrolc-de$t$~ atrowés
de rdentifiça(iores pessoais úmcos, ,senhas e.{ou CIl/t!'OS pr'(J(e<iil'l'lf!"tos ,aucnt.ávell;.,

10. DA GARANTIA

10.1. o prazo de garantl! do ob)eto d8 C01'ltratação $l!ri. <le90 (noventa) dia!>, -emrazão de sua
natllreza c1ur.1Jw:t (:Qnt<'ldó$ do $'eu recebimento defhlitivo. Na hipótese de ocor«!nda de vkIo
ooolWj Q referido prnzo h-nclClr--se-iÍ. 00 momeotlJ em que ficar evidenciado o defeito;

.10.2. Haverli slJSPellSão do prôm)$tJ~endonado nos casos em que haja notificação de IJfcio
tIO obJeto pOr ~rt'e da CONTRATANTE per.ante a CONTRATAOA até resposta negatIVa
~n<len~, quedeveril50er 'formalmente f'l'l<l'lllf~;

10.3. A CONTRATADA fiGa obrigado 3- sanar o vfclo l"\O produto llO prê!Jt(Jmáximo dê 5 (6nco)
dias con:seclJtlvos..após notll1~(l. Ca9ll n50 o raça, poderá a CONTRATANTE~rj
aftematJvameflte e à ~ ewJlha:

lil) li: aubslituição do FtOOlJlO por outro da mesma espécie, em perfeitM. eondlç6cs <lo uso;
b) A r-estlllJlçlo imediàta da quantia. paga, mooétéflBtn6tlté atualizada, llM1 ptejukó de

I!!'venttlais petda$ e <Uilnos; l!!
c} o atN!timento proporcional no preço.

10.4. O termo de gàrtlilti-á contratual ou equiv~jente deverá esdarecer, de mooefT'a adequada,
em-que cooslste a referida 9Manl:Ja,bem como a forma, o praro e o lugar oemque setá ~xen:;lda
(! os ôrws a cargo -da comltATANTE,. de...enoo lhe set entregue.. devidamente preenchido pcl.a
CONTRATADA,no ato do fomcdmento, llc~hado de mllnUílIde fnWuçâo, de instalar;ão,
'\.1$0 e marwoonção 1;10produto/equipamento •

. 11. DA V1GêNC1A DO COHTR.ATO
11.1,.0 peóodo de Ioigêndii -do contrato será de 12 (doze) meses a partlr da data de SIJ:l
~s:slnatl.lra, pcIdendl;) ser lPfO!T09adopor IguaiS e suooss'lvos pel'rodos ilté o limite de 60 meses,

<. oonforme o artigo 140, Inciso lI, da tel n-oiH13, de 01-dc março de 2005;

11,2. O objeto da «H'lttatl'lção '~~se de naturezaÇ(lntinuac1a, pois sua !nterrvpçãopode
prejudicar I) .bom deséIiVQI\rimentl) das atividades da Mminl:straçâo, e sua contratilçiio deve
~nder""Se pàr maiiide um -exercido financelro, visto que ,sua manut;ll~ oootinua é es:,o;encial,
uma vez que está voJtada para aprlmorar o fundOl1amento dlls mt:mas IlnaUsüas e de iWQ10
desta errtldadei

,12.. DAS SANçõES ADMINISTRATIVAS

n.1. As sequintes sanç&s poderão ser aplicadas à CONTRATADA. oootorme o caso, SéfT!
prej1J(zoda reparaçio oos danos: causad05 a Procuradorirl!l Geral do fstacki d<l 8ãhía:

a) Advertência, MS hipótesell de de3'ClllTlfNÍmemo óDs obriga.ç6os pté\li$ta1i no COtltlllto
(j1,Je nãO' -8Cafretem preju.lzos. a CONTRATANTE ou quando OCOrref e.xtIcuçl1o
il'\SatisfatbM, ou, ainda. n.a ooolTênçia de pe:q~l'lQ'J !f1UlStOmM aCJd~lItJÍvíli1tmto
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regularnento,s lr\teml)S, estabeletendo processes de 11\Jtorlze� e controlcdestes eeessos 11tr� 
. de lclentil!l:ildores pessoais U!l!ros, .seihas etoo outTM prQCediml!r1toS ��\. 

10. DA GARANTIA 

10.1. o prazo de garantJa do objelo da rontm� sieri de 90 (noventa) dlas, em raz�o de sua 
narureza dur.6vld., cont�d0$' do seu recel:llm�to dellnilivo. Na trip6(e5e de ocorr&1da oo l'iclo 
oeultQ, o reterido prazo lniclar-se-� no momento cm que flar evldendado o ck)f'Clto; 

, 10.2, Ha\/\!r-' $� do praio svpramendonado nos casos em que haja notlllc�llo di! 11fcio 
no objetO pc,r pllrte da COITTRATANTc perante a CONTIV.TAOA at!! resposta nl!Qi)tlVll 
airrc,ponclenti:, que dever,i �r fol'ffla!mcnte =n!fffll<t�; 

10.3. A CONTRATADA flcll ob!lg!ldo a sa�r o vlclo tlO produto no pra:ro m.Sldmo de 5 (oneo) 
d"..is ronsec:utlvos, ap6s notJn�. Caw nao o ,891, poder4 a CONTRATANTI: �r, 
artematllrameritc e a so;, ewJll\a: 

11) • w'oalitui,'o do produto por outro da mnma esp6cie, em porfllit.t$ conal¢os do uso; 
b) A rostltul� lmediala da quentre paga, monet11n1rtn,mte ltt\iatizada. 1..m ptejulzo de 

e-,kJ111is per08$ e �nos; e 
c) o a�timento propo,cional no P,!!90. 

10.4, O � de �t11htia contrab.l�I ou equivilfentc devera esda,ea:r, de maneira a�, 
emque conslstc e referlda garc,11lla, bem como e forma, o proro e o lugar em quo scr'li Herclda 
(! es 6rws • cargo da CONTl!.ATANTE, devendo ll'le set en�ue, devidarnente pree�ido llEla 
CONTRATAOA, no ate do fornccimcnto1 acompanhado de manu.il <le ii'IStru,;llo, de instataca<1, 
·\.ISO e maoute� do produto{e,qulpamento • 

. 11. DA VJG@HCJA DO COHTRATO 

u.1 •. o peoodo de �nda do contrato sera de 12 (doze) meses a partlr cb data de sua 
•sstnat1n1 f)O(leodo 5er prorrogado por 191.!llJs e suresslvos perfodos .au! o flmltc de 60 �s, 

•· wnfomie o artlgo 140, !nciso II, da I.el no 94331 ce 01 dll ma� de 2005; 

11,l. o ob}eto da (M!nta�llo ·trata•S<I de n•tureu C(lntinuirda, pols sua rn�o pooe 
.prtjudlcar e born desenvoMm�t<> das ati11icladl:s da Admlnl�, e sue contrata�lio dew 
il5tendeT'$e por mats de um .!la!tcido finance.'ro1 llisto QlJ(? .sua manul.'I!� <:Onlifl\14 e essenclal, 
um.i vez qoe esta 'fO!tada para 11prlmorar o fOrioonamento das mttnas lln.!Uiticas e de atlO!o desta- enttdade; 

12. OAS SA�ES AO.MtNlSTRATIVAS 

U.l. As scgulnte-s �� podei1Q ser apilcadas .\ CON'TllATAOA, cootorme o CMo, seni 
l)(eju(zo da �rac;lo dos danos causados a Procuradorla Geral do fstado. dll Bahia: 

a) Advertfflcl.l. nas hipoteses d11 desc;umpimento das obrigo¢os l)(O\IIScas no e«1trato 
q\Je nio �atretam prejulzog a CONTAATA.NTE ou quimdo ocorTer exe�3o 
insatis11tbria, ou, nlncSa. na ooorrnni;ra � peqtNI- ll'lH!ctomos ao d�iniento 
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PROCUbDORlA GeRAL DO ESTADO

dO$ 5érviçO'S, desde que S\,lagfavkfal10 não ,~Çl)rtiende a ep~ de suspendo
temporMa ou declaração da •.•ldQt:le:i~;

b) Multa dO".81é10% do vator dOOOijlrato. confor;ni;:! as 1l1llbelas 1 e 2, que atrJbuem às
infraç6es graus, a seguir:

. ""ORRENCIAS

ltom Descrição Ponto .
$vliIpef'\oer ou lnterrompot'. saN-O motivo de ft)tva maior ou caso

01 fortul10, a é'}(éeução do Conlrato por ci1a e por unidacte df;l 1,0
atendimento;

02
tJlamêr ampregaliO -sem iI qUillificaçio exlwda para a e~cução (1"0 0,5
Contrato. por empregado e por di •.•:

03 R:ewsar~se til executar o Conlrato. por aténd~o e por di$; 2,0

Pi1ta (lG ,tCfls seguitl1es, deixar ele:

04
Cumprir. determinaçaQ formllt ~ lns.trL1'Ção do fi$caliziWor, pO' 1,0
oeorr4nela;

05
entra.gar oa m~etiai$ oonforme os prazos previstos .em 'TêI'mO de 0,5
Referência, pococortét'lela, pt)fdi.a:

00
SlJb$titulr empregado que &e-eondU%à ce tnOÕo inocrooeniente ou 0:.0 0.3
atenda às necessidades, por fundon~rjo e por dia:

Cumpttr q:oals~uer dos iléris do ién1"lO de Referêneia ov elo Co"lrõII~O
07 e Séu& ênéXÓ5 E!NO prev~st05 nesta tabela de mlJltas. por Item é por 0.5

oeomnCla:
Cumprir qu$isqUllilf dos i\e1IS (leite Tenno <te Referência 0.- do

OS
Contrato e seus IH"I9.X-QSnA() pl'élo<it>lOS-MiSla laboefa dé multas, após 1.0
l'éi:lcidênciil formatmente nalificada f)eto -ô1g;Aofl$ca4iudor. pof item
f! por oconêncla.

.

Ponttlaçlto San;êo I
acumLdadi;i .

01 (um) ponto .. Advertência
02 (dois) pOl1tO$ A.dvt;lrtênciõl

03 (três) pontos Multa correspondente -& 2% do v.alor do contrato

O' (quatro) P'''''''' MuJtb COftespOndél'de a 4% do v$2or do cot'l1rató

05- (cinco) ponlos Multi! c;;orre$Il'O"Õilnle 8<6% do ~ do OOl1tràto

-00 -(t.ei$) pQmO$ Multa eorresp.0nd8rrtG -aS% do valor do conlrato

07 (sete> PO("l!O$ "
Multa correapontlente a 10% dI) valor do contrato
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d0$ aervi90$, desde que sua gravld'adt �o ,e¢:,mende a .e� diJ sute>endo 
temporlllia ou declara� de n/dQrleid.lde; 

b) Multa do ato 10% ao valor do co,,tratc, eonforme as lebelas 1 e 2, que alrlbuem �s 
i'11ra¢et. graus, a 1eguir: 

" OCORR�IAS 
ltem Ocs�o Ponto 

Su11perlder ou 111cerrompct. u!Wl motillo Cle f�a maior ou ease 
01 lortulio. a exee�io do Conlrato por dla e por unidade � 1,0 

aleridiJl\enlo; 

02 Manter ampn!t(J&do sem a quillilica�o exiglda para a e>a!�Ao do 0,5 Cotllrato, por amp,eglldo e por dii\; 
03 Recusar·se a executar o Contralo. per atendim&neo o por dia; 2,0 

Para os itttt1s seguinle,, deiJcar ee: 

04 Cump,ir. delffl!lin� lormal 04I lnw�o do fisea!izador. por 1,0 oeorr61'1Cla; 

05 Ent,egar Oil maleriais QOnfonne os p1azos prevlstos am Termo de 0,5 Refer6nc:i•, po(' ocorr6nela, por dia; 

06 S\Jbstilulr ompregaoo qlJC! &e tonduze <fe modo ioool'Mlniente eu nto 0,3. atenda ills necessldades, por lundon,r,o e per dii; 

Cump(tr qualsquer dos itl!ns do t ermo de Referenda °" do Conlrll'° 
07 • eeus ar1exoe e nao prevlilt0$ nest. t.bela de mulw. por Item e po, 0.6 

ocorrtincia: 

Cumprir �isquer dos ilet1s deste Terrno de ReferGneia ou do 

08 Contra!D e seus aM'.Xos nA.o pMlllstM nesla tat>ela oe mullas, 11p6s 1.0 reincidenc:ia fonnalmeole nolilialda pelo «gto fisea!iudor. pol' Item 
e poi oeo,rimcla. . 

Pontua�:.O San;lo .aoomulada 

01 (um} ponlo .. Adllert6noia 
oi {dois) pontos A.dvertfnciil 

03 (\rb) pontos Mult:t coimpondente • 2% do vaJor do eon1rato 
04 (qUatro) l)()Crt0$ Mub COttOsP<)l'ldenla a 4i>iti do Valor do tonl� 

0!> (cinw) JJOI\IOS Multa �Oll'e$ponchmte 8 6% do � do QOntrato 

06 (Hi$} PQOIOS MuHa correspondente 11 8% do varo, do eot1tral0 

07 (se.te) POl'.l!OS • Multa c:orreapondaent\! a 10'!4 do velor do oontrato 
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1). DAS PISPOSrçOes G£RAlS-

!lEM DESCRiÇÃO VALOR QUANTIOADE. TOTAL NO
MENSAL DE "",SES ANO

Servlço .e ,pt!'SQUiS:lI, C<l;rtl,lr;;l,
1 ext~o é afIri,JPlilJTlet'llrJ' de RS7.000.00 ;2 R$M.OOO.CO

tt\romi~es ,em foona1o,e!eIJ'Orlietl .'

. ,

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

JAL
lD

GOVERNO 00 ESTADO:DA BAHIA
PROCLrM.'D()RIA GI:RAL 00 ESTADO

12.2. Antes da aplicação de qualquer sançlo será-garantido à CONTRATADA o cootracUtórto (l

ampla defesa em processo adminlstr~tIVo;

•("~,."
'. ,

,~'!:.:<
...."

12.3. As penàidades 8QtJ1 previstas n~o mo aplicadasquando o descumprimento do
esGpulado 00 COIItr3to dto:n-l!r ~ 1Ustl Ql,isa OlJ Impedimento, devldatMnro comprovado é
accltDporestaJn~o,

13.1. A CQJIITP.ATAOA.sob nenn\Jmêl hipótese, .alterará o feStiIUldo das Informações ~bidas
da!: fol1tes de d<'!&Is (Ol'lsUltal1as. TampOlJ(o a CONTRATADA $'e responsabl~ peio
8l'tl'\8unat'rlento de il'i\39ér'lSou quai:muer provas d19ítals .qoo compro~ a auteritttidadé das
Ir\fonnaçõé$ recebidas das fontes consultadas;

13,,2. A CONTRATAN'TC e a CONTRATADA reoonllecem a tmpottânci8 de m3lnter as
INFORMAÇÕeS CONFIDENCIAIS em segUl'a1"IÇ3 e sob sIgilo, obrigando-se a tomar tooas as
medida$ ll~rla5 vara Impedir que sejam transferidas, r~adas, (tivulgadíils Q\Jt,Jtllrtad;)S
:sem euttlrtzação, 11(IUaisquef teKetros estranhos 11rel./lção oontratua1;

13.3. A CONTAATANT'Ee a CONTRAiAOA.se Obrigtlr'fl. por si, seus pn::posWs, subcontratados,
tercelros, autMom(l$. membros e f\.!1ôooârios, a manter (;I mais completo e absoluto SIGILO
sotll'~ ql,Jai$ql.l(!róeckls, materiais. pormenoresl InformaÇ:Õs, documrotQS, especlr~ té(nlcas
(! romen:lais. -e irIQVÇ1çõe:i, de que vtlnham a ter conhecimento ou acesso, 00 QI.Ielhe w:nhMr'l á
ser cOrifiadaS, sej(Jm elas refadooadas (tOCootrato 00 não, respondendo- as Pi;'!rtesPI)!'tPdas as
pefdas e dõnos ocasionadas por tais ,~. en~uanto lega:lment~ ~xÍ9ivels;

13.4. ê -.... CONtRATANTE. ; CONTRATADA utl~zaras INFORMAÇÕES CONFlOENClA1S
pata qV;ili$Quer oO\Jttosfins que não os relacionados aos serviços objeto do COntrato-.

14.-PlANO, QUAtfnnADES 'E E5nMAnvA Df VALOR.

14.1. A CONTRAiAlf1"E adi{\Ji.:'t':.o direito cre:c.rli1i;\,!<:Jção da pfataforrna upoMtnef, CMrorme G PI3J'IQ
de Ac.esso Olart\3l'lte;.

i4.1.1. As hJfldqn<Hid~s: do pfanoOIAMANTe (:Ot'I~mplam o tK-esso~ mai$de 350fOl'ltes
de di;'!OO5"svporte técnico. monltoria nos 00's. árvore em:presarial. ,árvore €mPfll51Uial
gráfica, wgeridor CPFjOllPJ,~~me1'Jt(l ~ntiat indUldo.

14..1, PehJmc~ dos set'\l\ços. ob~to <£esteTer'~o dé Re1e~r'!ôa. a CONTRATANTE pagará
ti CONTRATADA os :seguintes villores, tonJorme tJbeIa abàil((:l:

I
I
I
I
I
I
\

I
1

\

\

I
\

I
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rTEM OESCRICAO VAlOR OUANTIOAOE. TOTAL NO 
MEN SAL DE MESES ANO 

Servi;;, de pnquisll, o;Jpturo, 
1 mra;3o e agrvp11mi:nl� de RS7.000,00 12 R$84.000,00 

lnfQnn,.,..;.,,5 ·em fom,810 .e!el,O.,,lca •' .. 

U.4. I: veoadQ Ii CONTRATANTE e ii CONTRATAOA utifizar as INFOR"1A,¢ES CONF10£NCJA1S 
pata quai:SQuer outros fins que nao os relaclonados aos s;ervl,os objeto do contrato. 

...., ) ..... , 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERALDO ESTAOO 

OOVEP.NO 00 ESTADO t>A BAHIA 
PROCIJAAtlORIA GlffiAL 00 EST ADO 

U.l. AnWi da apllca�ao oe qoatque Sll�o seti·9i,rantldo a COl'm!.ATAOA o cootradltmto e 
ilmpla defes.i em processe admlnistri,tlw; 

U,3, As penalidades aqul pr(!l,istas n�o serio ap1ic:adas quando o dl!sctJmpri�nto do 
estlpulaclo no contr3lo de,:,:n« d<? justa caesa DLI lmpedimenro, dell1clami!nt.l! compl'O'r.ldo e 
areito por esra Jnsiltult;5o. 

13.3. A CONTAATANT'I: e a CONTRAiAOA SC! Obrig.1111, por si, Se\JS prepostos, �ontnltl!dos. 
termros, aut6nomos, membros e fi.ricioniwios, a manrer c mais completo e absolut:o SIGILO 
sCltire 'l"a,squer dackls, materiilis, pomienores, infoona�c:$, docurnffltQS, especlr� twifcas 
e comerciois e n,�OC$, de que venham a tel' contleclmento ou eoesse, oo que lhe � a 
ser confiadas, seiam elas re/adooadas eo Cootrl!to oo nao, respoodefldo as p� por -tcdas as 
penlas e dilllOS oca51onadas por tai5 1�, enq1.1anto legalmente exigivels; 

13.1. A CONTAATA.OA, s,ob nenhuma hlpotese, altet",11-.� o resuitlldo das tnforma� recebidas 
d<K tontes de dados wosl.dt.tdas. T.impovco a CONTRATAOA se responsab!lltll peio 
11rm11ienatnenlll de im.agens ou qual:;quer provas digitals Qi.IC compro\>flffl a a�ade dll$ 
1ntom,1!¢es recebtdas das fcntes ,onwltadas; 

13,.2. A CONTRATANTc e a CONTRATAOA reconhe«m a tmpottlnoa de mainter es 
!NFORM/1¢1:S CONFIOENCIAIS em S!!gUf"Ml� e sell sl9llo, obri�nc!o-se a tomar tooas as 
medidas nece»arla5 vara lmpedlr qllt sejam transferlda�, r4?\l'!!ladas, cliwlgl!das � \ltlli:tad� 
$e,Jl .ivtorizai;ao, a quaisquer tetcetr'os estranhos a rel� contratual; _ 

13. DAS c:nsPOsrc;OES GrRAlS 

14.l'l.ANO, QUAN\1.tlADES ·E ESTIMATIVA Dt: VALOR 
1-4.1. A CONTRATANTE :idciuitc o direto de vti'lii,;,�� da platafQfTnll upMlner, <Xl!l�rme e Plaiio 
de .Ac-ess,o Diamante; 

i4.1.1. AS fl.in,;!Qnallcli'de!> do pl<lrtO OIAMAHTE contcmplam e aces$0 i! ma$de 350 fo,,ces 
de d<ldo$, S1.1porte tecnloo, monlt:Dria nos OO's, ,rvort empresanel, arwre empresarial 
grafic:a, wgeridor CPF/CNl>l, �nl!mj!J')to �ntial inc!iri'do. 

14.:t. Pel., ex� dos �os obJeto deste Ter1'1iO de Referencia, a CONTRATANTE pagara a COITTRATADA 05 $11Qulnte1 v�lorcs, tonh)rme t.tbel\l abaiw: 
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com manytençiiO é SUporte para 12

-im•••• .
Con:lll.Mil lá fontes de dados pago' I

2 pelo perlodo- de 12 me!;es RSUOO,OO '2 R$13.200,OO r
Enriquecimento

""
dad'" (1000

-
3 constille~. m.nbnQ dre 500 por l'lS<lOO.OO 12 R$11.880,OO

Joié)

Valor total .stlmado at1u,çI1 R$109,OSO,OO

I

i
I
1

i
I
I
I

I

I
I
I
I
I

i

1A.2.1. Para cada dosslê que ultrapa$$ãt a qua'nt1dacle deSCrita no item 4.1J, será cobrado
na faturn do mês o 'valot.de R$16,OO (dezolo reals) por unid&d@ da>dos$iê e:xU-iI;

14.-2.2. ~ara cada C011S1JIt3 que ultrapassar a <luantidadl! de$Crita no item 4.1,1, serâ
cobrado lia fatura do mês o 'valor 00 R$O,99'(n~ e IlOvecentavos) por unJdade
de ronsult,a -extra,

14.2.3. Caso ocorram ÇQnsuitas às r'Oflte$ Pagas.. estas serão contabfllladas
st!J)árQdamenta e cobradas: pete CONTRATADA na filOO ~o mês emladas ã
CONTRATAN1£;

14.3. O vafol' totet oQstl:n"fado. da (ootrijta~o PilfiI'12 meses.e de R$ 109,080100 (~1'lI:O C J'l(Ive
mil e oitenta reais); ,

14.3.1. O valor totaf estimado pata dúspêslIs êXti"I!!lDrtÍilláriels,dettwT'entes tio serviço de
consulta às Fontes P.agasJé dI! R$ l3.2.00,OO (treze mil e duzentos reaIs) e para o
qual sugere-se empenho estimativo;

Salvador - S,hia, 30 de janeiro de 2017_
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERALDO ESTADO 

QOV�ll,._O 00 ESTADO DA BAHIA 
PJIOCUIIAt>ORIA GIERA.I. DO E6TADO 

com manute� a iiuporte para 12 
-� me$4>, .. 

Con3Ulit, • fontN ds dados paeo, 
2 pelo period<> etc 12 rneses R$t100.00 12 _R$13.200,00 r 

Enriquecirnemo do da<JCJ$ {1000 - 
3 conMJlls�. mlnb1>0 de 500 por R�90.00 12 R$11.880,00 

lO!(!) 

Valot total esUmlldo &l'lual R$109.080,00 

14. 2,1, Para cad a dossl� que ulli'a�ssar a quantidade <lesaita no lt!!m 4.1.3, sera cobraoo 
M fatura do mes o valor.de R$18,00 {dez�o reals) por unidad@ dlt d0$$ie extr<1; 

14.l,2. f>ara cacllJ CMS!Jlta (IUe ultrapessar a quantldade de$Cl'ita no item 4.1.1, sera 
cobrado na fatura do m& o valor oo R$0,99 (nownta e llOve ce,,tavos) por unldade 
de COOsul!,o extra, 

14.2.3, Caso ocorram oonsuttas �s r-ontes Pagas, estas serio contabill?adas 
$1i!J)i)riild.mlante e cobradas l)dll COHTAATADA na f,100 do m� envladas :i 
CONTR.ATAN1'£; 

14.3, O vafot tcm,I cstl:m�dl) da (on�i;;i�o para 12 meses e de R$ 109.0SO,OO (amto e nove 
mR e oitenta reals); · 

14.3,1, O vafor totaJ est.Ima® p11ta despesas edraon:lit,aria1, dettwre11te,. � serv� de 
consult. as Fontes P.igas, @ di! R$ ll.200,00 (trete mil e cluzentos reals) e para o 
qual wgertJ-se ernpcnho estimativo; 

S.tvll<ior - S.lia, 30 de jimeiro do 2017. 
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lista de £antes pagas

fOf'(TE DE CONSUlTA COfilWoo
VAlOR UNITÁRIO

DA (()H:SU\.T,A

InlcmraÇÕE:S na Web relac;kl~$.fll)

Google $eAl'th EngiM (,COM)
NOme!Rti!!o S«ial 't cMtI!r.d1J-de palaw<lir "'.25cheves I A11UtlUTOS CAP11)RA.OOS; TíU.Iio,

DeitrIç50 e línl de.KeSSO à flotída
lnflltmôlçfies na Web reAaClOndS!'lO'

~ $elKh £tIglne Bmil NQmlc/RMâo Sodal .• c:onteOOo de p!l:lavr.ll!ô- (/$0,,25
',COM.aR) chil~ (~) J A11U8UTOS CAPT1.lRAOOS:

TiMo~ D2scriÇão e lJn1 de .il~C. r.otída
tnform&~ nllweb rtl.&tióMd.!l~ ao'

YAHOO,BR
Nomé/RMlío SCdal .- ccntel!do de patMas. R$ O,li
d'1a'l'eS (5i'MiI), A.llU8UTOS CAPTUP.AOOS:
Tiwlo. Desçtfção e Uni oe-~so I!InotiOO

tnto~çijes !\/j We~~dl)n~~$ ~ ..
VAHOO.COM

~If.azào Soda! 't c.onteCdo de palavras- Ft$ 0;25
chi!'leS! AnuaurOSGAP'TURAOOS: Tihào,

Oeitrlçãl) e UI'I1de ~. ootícM

Qu3dro de sDcios e
Col\sult21 ~ infQfmal;ôes de "luadros

SOCielát~ e admini~trhdoréS obUdáS I!!itltodas
/dministrMortl$ (QSA) " JUf1tM as Juntas Come'cials do 6rasll (fonte: I'!OA VJ$t'A

",~IJ<J
QJmerciafs SERVIÇOS)

A foole 4(! consulte: SINTEGAA BRASll é um
!ISltmlt/bose d~ dados de qovt!:moq~ tem por 'r.JIo,'1JnJtMO de

fll'lelidbôetadliltlr o ror~ de irlfonTltlçães CádtJ cot!S'fJIta R$

Sint!gTa BràslI cbs contrlhu!ntes pessoas JUfkllcM aos tl5CM Q,~(~td

~s e de apt"lmanu o fluxo de dados nas ~fM)S)~

admi!'ll!JtroÇw tributllríM ck (1Idá ~ dá _vila
fede~,

lnt~ cadMtrar; dê pessoa rrsia f
',. , ATRIBUTOS QPTVRAOO$: =t, rlQl"I'lt-, :SC::<O,

O3dot<:mtastrbiS • Identifica PF nome ela màe" data de Ili1Sdmfflto, Id&de. Signo., RIO,-"Ó
~láÇIill na rttMá, tclclOOo!s. e-rnaifs.,
partldp!lção em empresai e endereços

I~ oonSignad.&sde ~ fislclll
.A.TIUSUTOS O\P1\IAAOOS; ReswrTIQ «(Ill (fo

0adD:5 C/lda$tr<lIS - DftCIo befltríóo1 (4)1, I'lOfnl!!,OM!., €stádo 'OML.,.NÚTncm R$/J.4(J

""- de 1dtf1ljt'"~ do ullbé\hadof, datlI di!
O<l$Clmento>~, códIgo- do benefldo,~,
~!weijSó,v"tor do béndido, cidlgo- do, banco,

fls.22/37
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Lista cit Fontes paaas 

FONTE 0£ CONSUi.TA CONTWOO VM-Oll UNIT.AAIO 
DAC<INSULTA 

lntom,a,;-oes Oil Web �,l<l�s 80 

Google �al'd1 Engille! (.COM) �Ratio Sccial � cMtl!l,do de polaw.as,. 
RJ0.25 <hives / ATIU!IUTOS CAPTVIWX)S; lituto, 

l)O$(n,;So e unl de acesso • oolkla 
lnf-¢es na Web rdielonecllls oo 

Coagl,, $eatdl EngtM sma �Rnio $acial • ccnte<ido do pa.la,,rti- q1e,x 
(.COM.Ill\) chaw:::i (� I ATIU8VTOS CN'TlJRAOOS: 

Titulo, Otscrio;ao e Uni de i.<le$SO • l'O\lda 
l�llllW<!b��ao· 

YAHOO.Ill\ �RMD<> Socio1 + aintado de p&vras• 
RS 0,25 CN- (Bot�} I "llUBUT05 CAl'Tt.lAAOOS: 

T�. o�, Uftj �,oesso 6 � 
I� 11e Web rNc:!on&Oas .o 

YAHOO-COM Nome/lwao Soda!.,. CQl'ttc6do de l)a4avras- 
11$0,25 dl:Ms / ATRI&TrOS CAP'l'l.l!UOOS: Tit\jo, 

Oesc�1> e uni de 11CeSSO • � 

Qul,dm de 5Dcios e · c.otl1ullll � irlfO!fflal;oes de quadl'O$ 

Aclmillistr� (QSA) • Joob!s 
sooerar� e ldn'ini!lrl!di>r6 obUclaS trn ux1as Rs 5;W as Junlas Can!!Kials do Btasl (lonte: BOA VISTA QJmerciais SSM(;OS) 
A Ion� de conswe SlNTEGAA 8RASR e lkn 

slsttm&/bd;e de dodos do 90"ff1lD q<JI! tem par rali),• un/tiitm de 
t.ndldbde fdtilt o fcm!ornc,,to de Inf� cam CDtlSIGtil Rf 

Si� Brasil dos oontrtlltintes pes:soa1 Jurldas llOS (6COS (J,,O (qiw,mtA 
� e de! al)flmOfllr o fluxo de dadlOl5 na, CIY!!/1t,0$} � 
lldml� tribatMas de cad& cstzldO da ""'1SU!lla 

lcde�. 
Jn{� �.ais cit pessoa fl5ia' ... � AlRIBVTOS GAl>TVRAOOS: r:rl, -· sci«), 

oe<!Mcadestr1ti$ • lckntifita PF name c:la .....,, data de niSdtn!ntc, ldade. 519no, Ri O,.,C 
utuoc;i3 na �. � e-n,ai!'s. 
P.?rtld� em emp,esas e � 

I� consignaclaS de� lisica I 
,l.lRl8tJTOS OIP'TllAAOOS: Rcsumo (no ee 

Oados aodfWals - Diido beno!rlCio, (tit, f\Ome, OML, Estado OML., Numeo R$q,4{) corulg.'l8do de tded.r� 00 tnbo!hador, datll ct<! 
nw;lmento, se,,o, c6d!gG cfc) benef'ldO, �. 

srwe;51>, v�tor do btndicio, c:i6dlgo cb, ban,:;,o, 
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I

i
i
i
I
I
I

I~-'~r.Io bl'ltlOO.'ItgClldll. c::ódqo ta llgenda.
~, Irlc!usio, mês d~ pagameotD na folha;,

, l mebdeI»Q~ «Im.a ~ valótI crmttos. 'taIordêbíto) Yõiofwn~ ••••
ma~m, ~de de OQnslg~dc1), CredRo
(befwmcio, aidlga, cOlHgodo bfmefldo, valor) e
DétIfto (blwfrm, o:\digo, o:ímgo do benefil::b.
vtlb, indusil;l,VlI!ordo coottato, llÚlTJ;eJ'Qdo
amtt3to, inlôO do á:lrttnte, fim do ÇIlntrato,
nUmerodo bbr..:o, pnIzo, ",alar da QlJil2lç5o,
q\iol~tidMlltdtl: ill'IrcCIM ~t, aXligo ~

comp~, nome, tlC:tl'IfI &b~ Wlior

"""')
0b00saldbstrilis. Ent\doIdes

In:fOffl1aç6e$" de p&eflteICO de ~ flSGtl f

r~adorladas
A1P:JBUTOSCAPTURADOS: parentesro, nome e RI 0.40--

uOoos~I<J~' Vlrinl'los
InfQfm~~ do •••rl1rnJ~ doepe$OO (!SItaI
.ATRfMOS CAI"11JRAOOS;dodJ~, nome, R$ 0.40
icféKfl,endereço, ballW, cidade, estado e c;E'II

I Infon1laçÕe5dl! renda de pe$SOb flsta! I
00Jd0s adastrals. - Classe AWUvms CAPTURADOS: classEi! SQÇlaI. renda RI 0.<10
SCOOI/~ I'ml.lMitm PfMmti::la, estadQ(lYII, ~ldooe, ~

W'~b dt! óblto e possui V<;!iados
~~tlis.T~ InfDJ1l1ilÇÕe:S detell!f'lI'Ii:: de ~ ff~rco I RItMO
Adicianals pari! ~ ATRl6lJTOS CAl"TURADOS;

DlldcI!o~I~. Cheques
Tnfcrmaçiíero 011chequessem fl.tndo <le pessoa
r~l A1lUBUTOSo,pruRAOOS:~ R$Q,'fO

sem- fundI) (CCf) bolllCO,~ l\lWna ~ e ~ntldl!de

~ t<JdaWois • Te/(!f'O!'IeS
tn1Ot~ dV TeI€!fOMS D~t2s de pe5'SlJêI

O"'".',,,,, (l5icaj AiR18LJn)S ÇAP'TOll,AOO$; ktlQ'QmI ~ ""4""upo co ttlldonc

D&dos ;Q'IdllStrm. ~ de
Inforll13.ÇÔe5dé vekulo de pe$SO<lfi$Iça I

A'Tl'úelfrOSCAP1'1JltADOS;~, Ji1ttOOIo, a<IO. Rt440
VekulClS plàttl, proprle;târio~ doc~ {~r!o}

I~çõet ~,t&o c{)R5ul!1ld~s;A.1trtade
l~ lnf~Adidooois-, $tDre

~ (Op<:iMlll), ldentJfiC;;)ÇOO, tt:XtIliUlç.!io,

~l G\lUl- ~ Vlst&
PMIdpaç6es em en'lj)fMrl5, CCns(JlkIs.,COMllllllS R$l5,;OO
por segncnto, JnfJlrmltÇOOs deftofi'lls (Extra lnfo.
-~dn~). OW~9f~ OCorTÚItdM de
£IClO,1me~s e 0bIt0, It-eglstro d<!~
~ sem flJlldO, f'fOtestcs, Fllk!:ndM
~~/0J;i'Je5oi>'eIs.ExtIil'

AçÕes {Erlnl ~ - GoIdfinger}
No n'XlfflIi!rrtodi! COl'lteCer CJ'é6'to, ~ PQde J?$~Oó

SPC • LOcaliza M\x '\'t!rifiC.arSI!odl!nm ~~lJl ~ no Spc,
titlJlM ptoWstN:lO'JC cheQues se'n rundos,

I
I

)('
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1---nome do bonaJ, "9Cfl(111. cildtgo"" •ll""da, 
C1ldefflQo, lf!Clusio. !'nM d• pagarn<!fflD na folN, 

' 
o>eb de pa,i-, conl.8 � valet 

midl!os, -dobilo, va'of conslgnad<), •• 
margem, �de de oon,lg...,dos), Ctedil.o 

(bcru,ficio, aidigc,, aid Igo do btr>tf',clo, valor) e 
� (bend"ldo, ai<ligo, oid1go cb benefm, 
veb:, indusa<>, � do toMtatO. �re do 
�. inidO <ID 00<\tn!.o, m, do �ntralP, 
"'1mero di> barc, l)IOZO, ••lor da Qlli�o, 
q""ntidll<lode pc- pag>', <Ddigo di! 

comp�. nome, IICl1'HI 6ll-.io, vaior 
troa>) 

� - ....... Entldades 
Jnlom,a,;ijes do po,eotelCO de..,.,._ llolca/ 

rtl•� 
AttlDUTOS CJ>PTUAAOOS: p.rentl!SCD, CQIT>e e RI O,f!J 

docu- 

OOOOS �ltl'5 • VlrinllQs 
lrrf«l'n�t de vllirnn;a doe F"'»Ga f,slca I 

P.�fMOS CAl'TURAOOS: dociJmmltl, nome, R$ Q.f() 

-·· """""""'· b<>lrn>, dit.do. - e cei> 

I lnfo1Tna¢es d• nmda de - trSKb / 
Dodoo c.adastral, - Oasse ATIIJ8\lml5 CAPnJRADOS: c1assi1-i.1, renda Ri 0,(0 
$<KSaf/� PleiuMida p.-..umida, estad<>ci•i, �klode, � 

SU',IW:i!b ee 6!ltta e pa...,; wiwm 
� clldKttOIS • T� lnforrra¢es detek!fone � pessoa ll51c:a / R$D,4i> 

Adi<iooals para C<>!Y\ll'to ATRl5l!TOS CAPTUIWlOS: 

l)Ml)S �I• - Cheques 
Tnfom'la¢e, dij cheques sem!llrdi:>de peMM 

"""(undo (CCf) 
f� / ATIUBUT"OS OJ>TIJRADOS: � R$MCI 

l>onco, � �Qna � e CIU'lntldede 

Dado$ t,Oda$11'ffl • Tt!ll'l'ontS lnfe<� <» Tel�one� DNft98nlas de pes,m 

Dille� 
(lib/ ATRIBLITI)S t;Afl'!\JAA(l0$: telorona O ,;j44Q 

Upo do tcldonc 

Dildos <:ndostrah • Registm de 
lnfot� di> veitulo de pe$5Qi! � I 

A'TIU8ll'l'OS �DOS;�. roodt>lo, ""°• RSD,•D 
VeitlJICIS P4=, prop�Moe docurne,v,,;, (�no} 

fn!Qrlr,o� ctlMI .tbQ a,multlldas; Altrta de 
lmpi;,,tanu:; lr,fonra,;oes Adlcl<n>is, � 

COMu!let (Op<:iO<llll}, !-�. tocalixa<;ao, 
l'<Moal GOU> - 803 Vist., 

PMicfll<IQ3es em emr>fMe\ ccns�l!es, coosultas 11$1�00 
per sqnonto, Jnf�r� -·1, (Extra lntt> 
-G!>ldn�l, ow.s orllf'oos,, Oc:ort611dM de 

doa,rmeniD$ e ablto, Rtl!)lstro <le� 
� =lur,ao,f'tolesws, Fa\fndM 
���cl..,ls,Extra 
� (E>m ,.,,-.-Gokffinger} 

No -ntode contecler cn6'to, � pQde ��°" SPC • l.Oca!lza M\ll '1!rifi<:ar "'odlenm po<iul � nc, SPC, 
titulQi ptottistadO'l e cheques sen fundl:>$, 
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ti
OO~~DOEnAnOOABAH~
PR'OC:URAOORtA GERAI."OO ESTADO

----,------.~ lluSt_-rOu~, CZlncdMosOUe'4raviadas.,[ (Vakvunirirfop()r I
AfRtsUTOS CAmmAOOS PIl,RA PESSOA Fts1CA; fnsumcJ <1didanat A

nome completo, nome da miie, data de !=OVI'"
~, S!9l'JO(l b'Mo (!e cleltor e endere;o; {_slCbn"'"

A1T46UTOS CAPTuRADOS fiARA PESSOA Sàciet:idr1/Partidpaç

JURIDICAlrntãa sxxfaIl nome rantastil. d••tlI de lo",,,
ru~o, tontro1e $OdctárfO, quadro ---admlnlstT~, caplta1SQClll~ertdereço,~ont" ~) •. RJ

e jnSCfI~o EstlItfuàf./lp«'Kenla regfstrosno SPC -l"'J
Brasil. PfQtesJ:o naçlonllt, t.tleque kJpsta SK
~It cheqUl'! sem fundos llQ Banco Centrei

(ÇÇF), ~h:o -eleron~s, InfJJrtn~ da
COA5UftaSP~ue Anafitic:a(se lnfotmado~os

dado! do cheque).
Result:i:!doscom um ampb f'cla,tótfl>~

!"lbrm[l:~. C&d~stnlÍ$~ ~6riC3~ de poe!SOlI'i
SlJC.lOCllIit<) Pessoa flska fisias, nas consultll~ Q lJSuárb p»erá ioCllltult, R1 J"SlJ

~r e identlflCNdados ~al5 como
teldcnes. ~ú$, f:ntre outtOS.

Q:lnsultãdemfóm".açõe:5 ~rills (fepessoas
lllrid\a')S, dand:I SlJporte ao assodado na

SPC - ~lla Pe$SOOJurldíaI
lIoca4i7açãoe fOOnUflc.açãc-de e~~s atralfés I<t Zsq .

de l,IffiMJ'(W retiltôtlo de Informaç~ hfst6rit2S, .'
NasconliUttas, o U$uártopOOe1Á roM11~

~tã~Judlti~
ttfef~f ~,eMre. Dubus.-

'1nfQf'lTlaÇÓeSPeQ\ji~ ~sos em dl'lt:r!l05 -'Rs 1,50 (tlts f61is

{OITline)~ biblJlclsdoBmsll del'I'IaOOrno~, dnQUt!fIm a!mtrY(5)

Cons!:ftaa Pr~ JLJdft;lilf$ COflsultandOtritlurl~ISR~\ooal~ dó tra~hO, p.Ma~õftêlQ
(Orm~)resumida Q'I~ federaise tribunais~rM. Ide) -""""'" "'"Tfõlferldo prot;;P,$'*S~ fotml'l tewmKm ou rtt!':. QSó () lJStJárlo

d,••,I"d.,
_.

E:o::V~r4, comZlIu, JUIZ,Sb!tu~, a5~ Qata _do
d~lrlfdoót3&no~50 ~-Parttl$.-;-AtJWJ(AutOr} ,"uMl (Réu) scr.i~a

_-Aüvo- Pass!w~ vaJonk'R;O,J5
InfOf~~ Pesquisaprrxe!&l5 em dNefsos (fI1M4 e cinco

lribunal~do 9r.lsi1~ maneira Ql9anI1ad(l. cent4~ de raN)
'!te:sumldtl"trnd l'ilgLJl'lSdactoo dI!!IdentificaçãO' per_de
do (5) ~{s) totalizando uma qll<ln@de ~ (!dhH't!KJo.
M6xlmi!l~ ••~ iO (dez) prot'E!S'iiQ\l~es

para- 11ilntfdade pesquisa&. Ccnsdta rt:jVlt'ffrh
tJ:JntMdaitl~ 10

~os: R$~50
(lr&tcM!!

~rent;r.w)
c.l$~~,

... ~.,_____..~~_w._~_.. ~~.~.w_
. ' ..'
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA GERALDO ESTADO 

00\IEM'O 00 ESTAT>O I'>ABARIA 
PROCURAOO"IA GEAAl..00 EST"PO 

----·------ .. � �ust� toub&d<>S, cancd;)dos oo extraviadas. / I (Vdobr 1,UJirirfo por 
ATRl8UfOSCl�OOS PAAA l'ES.'50"-RSlCA; ln5vmoMPdonalJ 

...:,m,, complm>, name da �. data de -,.J/$4 
�. s(9l'IO e b'Mo de eleitor "'en�; (1,¢,:5/0xl(M 

Al'R)6UTOS CAF'TUAADOS PAAA PESSOA �p� 
JURIDICA: ra:ao 51ldai1 r,o,ne fanr.asi;,, <lata cle Son.,s 

tu�o, controle sodctarto, quaclrn �� 
admln!wa(M), capltl\1 :s«l�I. �o, tttelCM �)•It$ 
e ln:1al(l!o Eshlduaf, /lp.nismta ri,gtstros no SPC �00) 

Brasil. p,:,leslO noKloMt, dieque lo,Jrta SPC 
Br.>sll, cheque >em fundo5 rio Ba!M:o Ce<cr81 

(W}, Nsl6,11;o,ie con�. lnf()m,� e1a 
ronsulta SPCheq� �i (se lnlOl'l'l\lldo! as 

Clados do cheque). 
Resull:i!dos com um ¥ttpb r-elattlrt> CIIO 

!n�rma� �Mi:S I!: l');st6ricll� do!�· 
Sl>C • Locnlita l'li5&<! 1151ca lisic.as. Has ainsultas, o usuarlo i,ooe.a loailit.111, ll$ i,sa 

<Xll\fitm.l, e icleJ\tlfl<N dados cadHtral< amo 
teldones, �OS. �,,.., outtos. 

Q:nsuM de klf<lro'� cadl!,trals cfe pe=s 
jUriclla,<, dand<J suporte ao assodado NI 

SPC · �Ila l'e™>a JUl'ldial 
lcxa�o e tde-nU�de emp,;!"..as alralll!s r:, 2,5(! 

de 11111 i!lT¢I �\ode lnfu�� hf5'6or.is. •. 
Nas con9,1ttas, o uslliirto �a conlllmllr 

�--------- · � ltlefO!lt:S, �,·e� cutrns. -.. .� 
�18 a Ptllet5$0$ Judld'ois 'lnforma9Se, Pt!squls,a ,:;,o;essos em d�O<'I RS J,SQ(/rk ,�is, 

{Offline)� lrlbtnals do Brasil de n,;,oora o�. dnQUt!nla�) 
eor-ta" Pr� Jud!Q;11$ cor.sultllndO trillu�&IS Ro;itlMIS d(I trabOllhO, (JlJfif�;,/Ji/0 

(Qlfllr,-,} n,sumlda \l'tbunaJi feclems e mblln11s �re,s. (dtt) 11!:SIJ!ladru par 
Tr.trerido Pf'OCP.S,OS de fomle tesumid., ou .- 0$0" umirb 

do!lath�. (1l!elra () 

E�: Vara. ccrnai'C.6, lull, Stl!t:11<, a,� <;1�t., �do 
de inido Ci!tl!da no p,xes!O �� 

Pal\e!. 7 Atlva (-) p.,w,o (llcu) sr,;J aJbt.Jdo O 

M,,ogada< -AIM> • l>a:-$J;o• Y.war�Rf03S 
Jnforrnil!:Dt! Pesquisa proce,sos em di\le1$os ((ffrl(4�dna) 

tribunals do lkasil de manelr.• �11a<ti, a,nt.,vm de re.I} 
'!re,umld&" � a'9uns dados de ldendlicil,li<> pcr�de 
6:, (s) � (s) totaHz;mdo uma qu.l�e �def-. moxtma c1e �� 10 (dell proces,ios �es 

para a £ntldade pesqur� ConsdU restlf'flfd4 
l'(;{lfMd(J ,rt,; 10 
��: R$�50 

(/�Ihm<! 
�Cf!llfiMJ5) 
�wi:;ult� • 

.. .. �- ·-------- .. ·---�· --�· ......... _. 
., ... ··:... . '"'}' . 

.. , . 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

OOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

r-ftOCURAOORIA GfAAL 00 ESTADO

Um de Fontes Prlyadas

Listas Re-stritivas

ACSP- Pi Il'tlObiil"r.io (5f'5L _

Otec fle:o: - SO~ON

serasil Bureau

Senlsil - Concentre - J:>f

!>erasa. ReJato

FInanceiro

Finam:Eriro

fin<!f1ceirQ

Fmtmt@iro

LI.

lh1i1!Réstrltivas DowJones -Watt;h tlst

I
L.íSllURttstritiv:ls Wllfid-Check Onilne

Listas RestrhJvils WOfldCo jf,;,nce

LAG.llita df!Autoridades GoYerrnmentais

r

i
I
r

I

I
I
I
I
I

ul:adores

uladoré"S

Seran - N~ (PESSOAS EX.POSTASPOUTICAMEN't£

JUCfSP. JufltaComertialde S!o PatAo

JUCESfl'. Junta ComerciaI de Sio P.au1n .

SéTa~ . !dentntU. PS

tlS.2St37

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERALDO ESTADO 

lMil$ Restritivas Oow Jones • Wal.Ch list 

liotas Restrilivas Wotld Co lf.>nce 

Otec Fie• • SOM'ON 

Ser.n -ConcentJe- PJ_�---------1 

Serasa - CGncentte - Pf 

f�nc:eiro 

I 
OOVERNO DO le'.STADO DA BAF.l'A 

,.ROCURAOORJA GfAAL 00 ESTAOO 

ust.11 de Font,s Pt!lf!dH 

�-celro ,. _ ACSI"- PJ ln,obil16rJe (�------------- 

Fln...,cairo 

financeiro 

l 
L.iJtlS Rcsiritlws IVuM Check Onflne 

Lista, R•strltivn 

r fiMm:eiro Serasa • Ref.>to 
• 
�i==.....c==--------i 

Finlu,c�,ro Ser••• Bureau 

l 
I 

' l 
r 
I 
J 
I 
I 
i 
I 
I 
I 

Dtec GOii - SOfTON 

LAG· Li>1a de Autoridades Go<,omamentals 

I 
1 
l 
I 
l 
I 
! 
i 
I 

P.vfis->ionaJ 

ulado,.,, 

ulado;� 

C.d•>1ro 

Ctffliro 

S...ran - PE!' (PESSO/IS EXl>OSfAS POUTIO\MEN'lt 

JUctSI' • Junt�Comutialde Sk Paulo 

JUCESP · Junia Comudal cle SSo Pau1o . 

O•dl>s Oldastn,ls A, in;a 

St>l'asa , ldentit,u, PJ 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ti
GOVl!:RNO-DO EsfAOODA BAHIA

PROClfRAOOR1A GERAL DO ESTADO

Lista • Fm1tes Públicas

.' .

C8te"orla FoRtas dê COlUUÍf.ô'f

Cadastro AGlNOA NET (5ttrt!'Ií!Jl'iada Fazenda do. OIWilo F<ed«;'ll.

""""'. CAbJlSTUR

•..."". Prefoeitut8 de sP- Siwittio c.ldil'StIêlI-IS:-S

(:adtttto R«!ita Fe(lera!- ~UQlt FÍSIC1

CaliUlstro P.1I!(;e;tafemoroll- Pessoa lurlt;lica

Cacbstro Rt~lUI feÕl!"rilIl-ConsuUaOofanie S&rnP~$Nadooill

CàcfiKtfD $uftlma

C••••••• leltliJUIi Conulto
..

Otdll$lro TSE- Tfibunill Superior tteUOrlll

cadastro &ASt!JJPL~fS"F

c._tro 1Wt: i,lPl,£XlS "J
Cfif.illitro BASe I,lPUXl:S -Q'SA

Fl"a"~too
IkSS. Consulta à Certidão N~g.alhJ, di! Del,)ilõ teNDI I Cert~
Po.silwa de WbítQ com efeitos de N'~gl!t~ViIiCPD-EN) .(OATAPfltv.

Rnanctiro PROTeSTO. seNko Cl!ntral de Protesto fk iiMos ~ I£PrO

f4l'lltflctiro Receila 'e*,,,l.',C,H,D, 12t-\lial

fiJ»ncriro Aeull. fe(it:rtll. C.N.O.IHova Certld~ol

Fimanceiro 'tfiH\~t~t1tii!l ~-sr,.!!5a5,

ueal CNJCttOAI.lmprobidiJde Mmlrnslla~iv~e I~s'bil~i'd~.
DO"'f'Mnto

•..,,, MPf. Mlni$ilhif,);PÓ~ic:oFeder'lll

lelP! PGR - Ploc:eSf;-O ..
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERALDO ESTADO 

ti 
00"-eR.>IO'.DO ESTAOODA BAHIA 

PAOCllflAOORlA GEML DO EST ADO 

Usta de Foptes PitbUcas 

C8teaol1a Fontes de consul'ta 

Calfastro .AGtNClA NET (Sffretafi. da Fazend• do Olitrllo �wall 

cadMtro CAOAST\IR 

Cldnvo ,ref.eilu,, de sP- Siruari<> udutr.11 • ISS 

�dtttro R«eit, Federal- Ptuo1 Fi$1ai 

C•cu•tro lwctitt lcd<,ral- PHSOa lurldlca 

Cada!lro Rt�Jta fe�ral- Consub Oci;,nle Sim pits Nado<1af 

�ciitStro s..rmna 

Cadattro T,�u,i. ConUllO ,, 

c.daostto TSE - Tfil>unal S<lpertor tlellol-.l : .. 

Clldostro MSt"UPlEl<!S!'F - 
(a�tro BASE I.IPI.EXIS PJ 

c.ci.,tro BM! UPUXl:5 - QSA 

Flna"cc-lrC> 1�ss • Consulta ll Certid:lio Nega1111, de Oill>ito (CND) I Certidio 
Positlva de �bico com Ef(!itos de lleMtin i(PD-£N)j0ATAPRCV) 

Fina!ICtlro PAOTtSTO • Servico Centr.ol de Protesto de iit\llol • IEPT8 

r,.....,,.lro Aecelta F�r,t .'-C,N.O. 12•-Vi•l 

A�l'ICtfro Reul!, F�OI • C.H.O. '"""" Cet11d3ol 

fi�nulro 1',��·��tilJ ��pesas, 

u111 CNl CNOAI • lmpn>bid•d• A<lmlntsua\Nt e �gibll;ood� • 
f>oQ,m(ontO 

lU-, MPf • Mlnlst•rio l'�bliCO Fedt!r�I 

ies,a! PGR · Proceuo - . .. . 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

OOVERNO DO ES'fAOODA BAHIA

PROC\iAAt)()RlA GERAl. DO ESTADO

I:PQlfçõ;a~t!lt;lf. Ánt~dqnte Crlm;~,,1
I

Ll:SIII I
, i

lel'al S'ff - PrQce$$O fCenérleil}

l(l'''' SU • PrO~~lisO(I"íJ;IIi~

te!!:.1 ST1- Pi"/X'C"»a(Conttm Nome)

h~liIl ~1st}. fl'rQa!'5$O ltfQM~I;g,ti.i)

tll.l_1
TJ~ 6ril~l1- PlIrametr"l>!M;!Q,; ,C~Pt/NOMtl (Sr, A.C, AI.. AM, &A, Cof:,
M$tSC)

...•.' ITIs Brjl$ll- P~fatr>f!'lri~$ (CPF/NOME)

I

Lanl !TRfs ~farametrizadM.' (8-fantes dlnintas.l

Lesai ITRF$. PAr3ml!t.filàdCtS{CUPJ\" i8 fomes distintas)

iRsal TRf$ - P-i1--rBrnettiudo~ (CP~) l8 fotll.é$ cllnil'ltll$) II

I
lesaI IT(:U - 'trlbUMi ~ (;Qntt$ dfl Uni.1)

~.es:al TRT:!:-lribunal ~Qna,l do trabalho da ií iRf:gl50

Ltcal !1'$£- DL}t~~s P()lititM,
t.egal

lSf _Tribunat Supenor do TlabalhQ (!;CrUd:io tl;esbtl ••••de ~6bf101'
!lal»tl'll$ttl$~

t.'tul Di;jrit;ls Oficiais

Ustas Res~ltr\W. E B"ncoNtIdon~dê M.n<hl~de Pris.ao
,
I illow R~trI1~ B;m~ dt: ttM!osdc mnsrres,,~ OFFSHORE

Listas Restrltl\ms I CNEP' - CBcl!l$trQ N<II::iOI'l~I<l~{rnMesos Ptmldtu_
I

Ustils Renritlvas Falenda SP - ~stGS de c.,mbu$tf~$ CB~sadl)$

Lkb:S Restritivas US!~.~tlropel21 -----------

I Ums Romitivas lista Francesa _ .........-_.-
r-

I Uff;$: Rcsb1tiv;fJ$ usti'lda OOU

ÚftêI$ RHtritiYilS I orar Instam --

I
I
I
I
I
I

~

:r ••
Fl<.JQ.lI-

~

!
I
j

I
I
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA GERAL DO EST ADO 

� 
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I 
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OOVERNO DO BSTADO DA BAH.IA 
PROCVRAl)ORIA GERAL DO UT ADO 

STI' - Proces10 [Ge"'rlCi} 

sn - Promso c1�1n11 

l�al TST · Tribunal Superior do Traballlo (CCrtld� ftegatlv� do "6bilo-s 
1--�����-�!.1_a_bll�l� h�.t� lS� }-----------��-----------l 

te1!!.____ j Sl J • Pr-$$0 (N<ltne tgu•ll ---t- .. "",·., n, orasY-Param;,trt.tndQs jC'4P)/NOMtl (SP, AC, AL.. AM, &A, C{, 
MStSC! 

�J� !l� •a_ l -----;-TR_T_2_-_T_ rm_u_�_I_R.e�W�on-•._ IOO_Tl'_a_�_�_o_d_a_2_ •_1te� i1� llo __ �-�'-1 

lttll l T$E - Oo.��s POli!iU, 
I 

Tllr� • P"ramettlUdOS (Cl'FI - (8 le>t1,e, dlJlll'ltH) 

I ! TRFs •l'1r1metrizad� - (e, fontes distlnt .. l 

I Tll� • 1'1ra�lriU1dos {c,;PJ) •• {8 (ontc, dmiflus] 

I 
I TCu - Tl'lb\lN.l � CofttJJ d• un;fo> 

I tis &l'llSll • P�,a�triud<ls (<Pf/NOME} 
I 

lRgal 

l.eHI 

Legal 

i 
r 
I 
I 
r 
I 
I 
r 
l 
! 
r 
l 
I 

1.eul OOriosOliaais 

Llfla$ RHtriti...,, I Ofac l�Sllfll:.:.::_ -,- _. 

I ' I 

Ustas Resttltlws 
I 
Fatenck SP - Postos de Combus�s Cossado� 

Ustas Restrldvas 
I 

i Unas Re$1tltlvlas 

lkbS Restritlv.ls Lis.!.!..�_urope ...,__ la _ 

I Urus lwnrltins llsb Fr�m:P!sa 

·1� U- Rertritiv;i$ listll da OOU 

r 
I 
I 
r 
I 

/:; 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

OO\'ERNO 00 ESTADO nA BAHiA

PROCUAADO'FUAGEf:tAl DO t:ST "00

Us1;U Rllitritiv.n Reclame aqui

Ll$tas Rtlttrlthr.n; MT~ - Trabalho [Sfi'BvD

~5mfl:Wl1tMl Ttabalho E:tcraYO

n~ftSlJ{I,ên('Ü 81<1511.ICe:P1MIU!tas Renrttl"'as

llnas A.eslfttj",as. Trjl~pat~l'\Cil Ek;'!lsf!.Enioresil:s sancionadas c:GU (CI;IS)

Unas RestritIvas 1'ramJ)irtnc;" 9;/"'$11 Er..ccltn<:ra

I.btu Rt$ttltiv» , Tr~n:sparência Brasil bl:lulsi5e~ ~tEAFl,
M5O:11~I"t"rJW1 1 &log(c~m.btl

Mfdll/lntet..,et Bil'l8'{.coml
_.

Prof\s!slonal CFM. eMiMlt(l Gt1r'ili ide Me:dkos.
.

profm1onal (:NA.- Ca:dMt(I NlleioMI de AdvlJi;aoos

Proflulonaf CNM ~ ç:1'ldU'~1'J Na'l;ionlll de- M«lkos

ProfissIonal IEleições - 0!\1íM- I
I

i .
,

~

'" i<"",11
, .

I

I

\

Re- radores

,AN$ _Af{"ncü N«<:iómtl de Saúde S lemenr.ar,
ANiT - Agência NOt;orti)1 dr TRIOS ortMlerre5tres

ANV[5A. Consuhi!! <i_'_"~.~""_'~_) .__~ ..
ANVISA 'F'armá!la,$Df(lS(l~f ----l
Banc-o -Centra! (asrn . 1:1':Wt'llaS 'I! AtÓfdãos) i
8anc-o Central !n",bílllado$ ~?Fl

CEF.Hínôrim{jo Em r~r

CEF. Certifi;;ado de ~E' uLarld;;1l;ie'*i'FGTS. eflF
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERALDO ESTADO 

00\'l!RNO 00 ESTADO .DA BAHIA 
PROCURAD01UA GERAL DO 1:$T it.DO 

' 

l 
I 

' 

.ANVl5A Consu"tt� 
<IP. -- Pr'-'q'""'�--'- ·� 

... 

)----- ··� -- 

.AINISA. "F.irmAct<. ,!�•<>pril>I -----i 
B.inco <:entra! (CASrn • tmentas e AcOrdaos) -l 
Banco Central lnaballados j!'F) I 

Ustat Rntritlv.n Reclame aqul -· 
LlltH R�s.trltiv.u Ml' -Trabilho Esttavc, 

�stat RttO'llMt Ttabalho ft.i:ra...o 

rr111s�·�� Brasil· ICEPIMI U•tat Renlfll•as 
u nu llest.ttt1 ,.,. Tr�n$per�ncla !kasll • Emore,a, s..nclonadas c:uu (CEIS) 

u,� Restrhlvu Tra0$ila�nci• �,,111 E,.tcl�nci� 

U1tlls-ltlv» Tr�nsporencia araslt bnulsOes !CEAFJ 

' Ml\11�Jnior1W1 I 91"1! (C()m.br) 

Mldl,/fnlernct 9ir,e (.coml 
·- 

Prolls:slo"BI CFM • ™Mtto �rai .:le Medicos 

Proflnlon.il CNA. • C�Mtro National de Advo,:ados 

Proflnlon.l CNM • C•dUfr<> Na�iDJJol dt' M�kos 

l'l'Ofinlonal I Elel¢e5 - O!II� 

' I ' I 

\ 

.. �aclortt 

J----:-� R� e.._ llldo ..... � re�s�---1�'� E� F- ·H�i�rt�6� r��o�d�o�E�m� r�- '��-�------��-i 
CEF • Certifi;;ado d� Re uLa rld�de dc"'fGTS • CflF �-------·�--' 

fls. 28/37 



R-.tadOl1!~ COM • Conselho de Contrate de Atividades Fil1ana!irllS

Rlt£l,l'ad~s CVM-FundOs

••••• bd •••• CVM. protlmos Adl'rdl'll$U111lVOSS.nciOn3dorO'l- CUcbstro HTML

R~ladores CVM. Processos Adrnlnlstrõlth ••os Silndonadores -- Dacumentos

AtlUtadcws
CVM • Processos Administrativos sancionadores. Pauta de
JulgllmeMos

•••••••••••• CVM • Proecmos Admlnlst'oIiivOS Sancionadores - Juls!ados

Re••••ladores PROCO". SP

RIl••.•'liIdorn Aecelta Fedefa'. fteslltuftkl do Imoosto de Rendi.

D'-"Iadoreos SUSEp.PJ

Ro""laéores SUSEp. PF

Rcautactorcs SUS£P-nctM£

S6doAmbI~ai IDAMA • Arn [mb¥Jtfdl

SócIo Ambl~n111 I&AMA- CertWo Nfllattva de Débitos

Sódo AmbleMal' IBJt,MACTF- CadllSUo Tknlto ~el'ill

Rc.uIadoros M1E -CertkUo de DébllOS
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R-·bdon,, COAi • Conselho de (on1rule de Ati.idadn finaooriras 

Rct£YladDAS CVM-Fundo, 

legubdOfet CVM • Pf0Ctt10S Adi,iln1$1tllklCS 51Mi0n>doros- CO<b,tro HTML 

Reei,ladons CVM • Procn>O$ Admlnlstr;iU,.gs Sandonad0tes-· D0<umento• 

legutadOttS 
CVM • Proassos Admlnl5trat1Yos Sancionadores • Pauta de 
lutsameMos 

llq\l�ortS CVM • PrOCfflOS AdmrnlsmtlvOs Sandonadorcs - Julxada, 

Re ..... bdores PROC.Oll • SP 

Rmrulildores flecclta Fede1il • l!esdtultilo do rmomw de Rendi . • 

RP<,uladores SUSEP-PJ 

Roruladores SUSEP· PF 

Rcaulado= SUS€P-NOM£ 

S6do Ambr-ai IOAMA • Arn [mti.ri,da 

S6do Amhlitnlll 181.MA • Certldlo N�atlva de D�bltos 
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ANEXO II

~.oc..00
lU!jp)Lexis

plataforma upMiner

Serviço de extração automática
de informações da Web

PropOsta ComercIat

oc:weWebyou
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uptexls 

Plataforma upMiner 

Service de extracao automatica 
de informacces da Web 
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Fls. 1~ )

R~Jr~Y

~

"'"
""-~
. . '. . upLexis

IIJformação I'l!Je-vallti!

ao seu alcance

uple:ós Tetflo4ogiaUda
Rua fidalga, m
CE?O~4)'2.oJO SiQ Pauh)-SP- 8-fa$iJ

CN~J06,24 2.()6lYOOOl-14

l'roclI",dorl. Ceral do
Est.d. d. BoM.

I
I
i
!

. i
, I
; I
, I

SEgup iI proposta romerdill para a ImJl~l!'l'lttlçfO e dispombili1t51o
-da$QJu~ p,illa txt~ de 1"'onnaç5e5da Web vlil pl,a1'õfDnnB

upMirrer.

, I

JWliíN10 Guimarles S&ntos
~CQmC!r~ Â

,I

, I
. . I
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I
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I
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uplexis h,forma,.ao relttaot� 
110 seu aleanee 

ul)lexls TeCflo4o8i.tUda 
Rua Fld;ilp, Sl>l 
CEP 054)2-070 SllQ Paulo- �P- 8'asil 
CijJ>J 0&,242,06Q/0001-14 

.,,.�, 
id . -�, Procunidorfa Geraldo 

c &tado da Bohiii _ _; 

� a propost> c.omercl.JI para a lmptem•�ta'1o e diiporubila� 
da 1<>1�� p;,-;1 m� dt! lnlom,itM� da Web via ll&atafonna 
upMiner. 
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lrofonnaçlo- nll!Vsnte
ao seu alcance

1. Apresentação
À Web, p!!'oduto totabof~tNo de milha.!~ de pessoa:s, e o- maior I" o nuis importante repos.t6:flo de

informll~~ d~ HiUóti(l. li vptt'1riI ó p""~ crnprt~ e~p«i,tiradõl tm 11!'1:I1olotNliem<l"iftlm para
al'l<l~J.ee lnteromil('.llo de rrandu YDlum~ dI!"dblto~ ~rard05 dll w.b ti ~ OtItrM M'Jo!'1. df!o

COMlI~doI1I"Mo.5~a m;"ikI;: pri;lPQfcil:llllf il'lttii£l!ncl,t pilrll Oil'!"~5 >d1lneg6ei::n (lnde li in/ài'l'rlltÇi<>
~i1ntl! dewmPl!n~i1 um P&:Pe'1crJt'ico no-l":tt!1"dcloIb tonmla de deài~. Ri obl:l'f\'ÇOOde yantaeem
(Orrl~iti¥~ e rII)'l"'"imof'llme!rlllda dip,o'r\ci.;lQ~nlu.:1Qn~J.

De~nl'<ll\O'\!i>\01 ~O~) tcc;nttlóeig~ flJndIRM!.,hll;!;u em ~todos compulõtCicm.Ji~ ",~cio,qi;f(K i-
llqtIW;:Iio, o!'ilOlllll~ e acesso :. l!\f~r""açJiQ,.N~UI dominio df' a1uaçJ" *mee Ulmbi!m o
~~ntnel'lt(l cQmpulaciQfl>llI" 1.lI'Io~ tTIl linfli,lt£i!1lI ".f"'r1lt. f"""Ü • ~nhe~l\tQ
fundilmE1ltad~ MIl ál.ea.~ lrrterdtsdpliNre~ tomo 1lrJ81ll:stka, elWhtl«l e lTIteJlghKla art'lfk:tiIl.

A ~uls tem um p<3rtf611Ode díer;les .que abrange empl'eSa:s «nIlO 8imto tlau BBA, únJPO
CSNNicooM-' Bartco fibra oi!Cte-difibn, 8~\ ai América. Del.rt~ lJ.inl;. 60tdmin Sact1s,.BatI<:oaro
PACTUAL Oanco !'aA, Oam:c AOC, 'Bani.!. PWC, lCPMG. AMBEV. OAB-Si'", Samume,. CamillrÇCl GoJlW!.

Atlltlldlo, ei\trt DiI1r~,

x,mlJs lima emPf~ •.•~ían~l, e e5tamos flslumente Ioc3liudiM /I;d ddad<'! de SJIG I'illl!o, tDm
lmulaçtie5e~U!rnas ioodil5 em data retlfl:!N 1\0Br~I, lUA@fllrGj»),,«l:tl'eSlloMen6oIllCU m6ô!all(>~
l'ItqlIiSitOiil«n;tOii • ~r~OOl\lli5 em «mformldrde com p.,ldrõel ellieidos por ntõlndes Instltutções

fmal'Jtelras e blrlls de inf{lrrnq-Ac.

No (Ol\1elo:IO 'elac.lonadc ao 1(1(1)dH$lI propo;sl~, * llpU"" ft p~ li eonfiS •••l'llt «- di~Mlnibaiw '"
1l,*IMorm~ upM,ptr, $Olu~io de C;(lnsv1ta '!! t.ilptUf.ll aotom~tiu~ IAformaçiies dlw!N<l5. l)ilr<t l,l!;ll da
p(;£.BJI.
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lnlonna,IIN> rel.,..ant• 
ao seu alcaoce 

1. Ap resentacao 
� Web, PfDd11to coiabof.:1tlvo de. mm"5t!s. de .pfSSOl:Si t e malor ! o m.als; impcrtante r1:posft&lo de 
inf0tmit;6os d> HiitOtia. A "PllJIU ,& ur'Jlo> crtiprt'R tu>«iati1ad.i ern tM::11r;,�fi �tJtn"'1: p11r� 
i1!ni\lfse e lnterr:irNo(lo de grandu ,rolum� de- d&ttos: llr.a(d:O:S cb W•b e de- OCJtrct baw-i. de 
�eo1'1i!r1tO. 51.1• mis,ki � pr11PQtcit)t11r it'lttii£ltncl• peta ei.�r�s di nf!KQtios onde • il'lfOffl1i.cif> 
relevant@ de�penh.i urn p,ptt ctltico noe:t!fdrlo d.! tOfT\Ma de <lecl5�, nt ot»en-s:lo de v.intiecm 
(OfT'lpt,itiv� e I'll) .,ip..irnOf11ment(I d.a di�TI0,'11 a�nkac:iQn:al. 

De�n...olritrr� a:o�-1 tcc;nok,ci'c;on fond111'H!!�ad'.iU ,em ,r)ttcc:os compu:tKiONii� ria�ciorJufos i 
aqu'W,;:.0, DfGilniz� e ac:iesso ii l�farl'ft�o. No-i:so domll1io � a-tua�So "'1'Mlli! hmb�m o 
p�s�c, ,-omif:11..11..ac:iQh.111 ft tt:.10'1 � liftti.tN�m "*h.1rat. ••tnU 6e- l:Orthe�!\to 
fundi.l'lWJltad� IMll a:f.ea.-s �rrt-etdtsdpltNire.� corno U ... '5tka.. 11h-tiitka e !nteJl,c�nda art1fk:r.l. 

A l(Pluls tern um portf611<> de di01'tM que •brai,ge ""'Pl'fl-.S c.omo 8>M:o tt•il BBA, Grupo 
CStWicoolla - B•oco fibra � c,odiftbn, &..,\ al Am�rlca, Devt.me e..nk,, Goldm•n Sacti>,. 8att<o ero 
PAcrUAl. Banw �-. Bance ABC, llanif. flWC, ll'PMG, AMBEV, OA!l-ll', Saru•,ne. C:.,maig,, Conn, 
At&aidlo� ei\trt outro,, 

�mo� uma emPfn.a necjonal, e esterres f15k.irnent.e locafiu� Ail tldad@ d11 Slo Pauto. com 
msut�tse> e,:terniS itoaldills am data Cb'IN!N "° llriHll, EUA@ furop),. oot��poNSendo ecu mfM! al!0:1. 
nt'Q.'Oisitoi 1kniooi • Q9'-r;icior,�is. em «mformldfft com p.adrl5iel �ieidos po, nr.indes fflst�e, 
flfl.lbe.l'lr•s e blrlls de informq-lo. 

No <otrteicro ,elaclonado AD foco dHll propo51Ai, ,i �,.., st p� � 00'1lig1,11tat c- di1,�c)nibaiut • 
�i.1atorm:t dpMi.rJtt, .i.OJu�iO dt r.onsv1ta t' t.ip(u,.a Mom�tiu ft tnforma-¢ies dN"I!!��. pcm• Wi-D d� 
l"GC- BA. 
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Para -qU! a upUids pOisa Injetar li! de1l1!mpenh~t as atNidad!!s RKe'lláriu pano dlSpollibilflar 111
se,...IÇI)$~ preparai o al'l'ttllel'lIe 1[SltO~ 'o8\co "t optiaçio, neuwllimo:S ptlnieltllmtnll$ fgtmlJltn

erti; propo!õtlll comercIal

ffiM VEK~ç.Io
VAlOR QVAH1"IDADI £Ir "TOlM OOANlJ
M"M' M'fi

1 se~ •• do! ll<!"SllUls&, R$MOO):l1> " ~ 84.000;00-

tiptut,t,~foe

illl'\iPimemo~t'
if\f.:lr•••••iI'i-õ!'!l tmlt>HtIitv

el~6nito(o,"

m~~r.çSQ li!il.tporte

tr.tfal1~s.

, CorowlL1 J' fontl:'S dI'! Il$ 1.100,00 " 13.200,00

da60sJliC:os ll'f!lo~jC'dCl
dI! 11 mt~llJ!i

, ftS"D,OO 11 r$lU,:So.CO

Entiq",",cirTientód~ cheios

l'/.-OOOqmJ~~il

"S<1!;1 ~,"~nd~[Mrnimg
SOOm!~l

\I"Al.OR TOTÁl UTtMAOO (AMfli:l AS HI!UI&<t..oo
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l!iupLexis

3.1 Valores Finan(éíro$

2. Proposta Comercial
P�r.i <JUt • 11pUJdr p<HSj lnlctar • <le-sem�ll•r M •tl•icf.Jd!s ntffUhils para dlspo<1il:,.Uur <as 
ltl'o'il,<M t pr�nt o anib'lenie 1r,1co e loglco dt 01)ti1;1o, n�tamo� p11melr•mtn1.; 101ma11,., 
e� P'QPOStl romerc�L 
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l&uplexis 

2. Proposta Comercial 

3.1 Va1ore$ Flnan<eiros 

ITTM 0(:i<lllcAo VALOR ®AHflD.SOIOC 
• TOllll "° Ar-.> MtllSAl MUG 

1 Se�o dt pttqvi .. , RS MOO.DO u ltS M.OO<l,OI> 
tlptwra,�e 

iSNP,mt<llod, 
il'fOffll�� t�f-to 

tle"tf6nit01D'" 

manm"{Jo e '""°"' .,.,.u-... 
2 o.�wtt. ar-ontosdo R$ 1.10:l,OO u u.zoo.oo 

dado• O"'O'I P<IO �lodo 
<le ll mts� 

J R$9'0,00 u It$ ll.UO.CO 

rn1iq.,.timffl:o de d1'1os 

(lOOJ-�n,hJ 

•S,oo deminda[Wnima 
500n:b) 

\l'AlOR TOT4l I.S'ltMAOO (AMni) lt$1GU»,OO 
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em.,..
miM.-.I

'! • upLexis
Infurmaçtllo,relevante

aó $(!ou alcance:

3,2 Pttalhômento da Coo-ranc.a do Item 1 da-Tabela de pespe$õ!s

.1.L.A CONTIlATANl£ 1ildqulre- o) direito"de ~r.,r llM;t qUiIliltidl. IimlUcJ.t • .il:SO('nllllntM e -einqllen~)
dQ:s.1ih p<lf ••.•b fNÂO AClJlW.J4AflVO}, consldera:lOO todiS iIS fOlltes dlspoolbiliUdlls pelo
UPMINtR «.mfOM'lil! PLANOo£ACnSOID~e),

;:~$lirj\ld" J'l'p"'o OJ;AMArlrE; ",HlJ frmlH" svponl!' ttkl'\it'<l.. rt>M.l"hIDá Ill» PO'$, Al'VtltV

(mpfe5fnWff, I\No(t €nlpt'~$(H;.p1 t;r6jim, S~rldt1r CPF/ (MJ). l"ftl00men1{,l Prest1!da1

""""".
U.P'el./l ~\J~.O tiOs se~jç~ objeto- ~~[Ofllr.ilto. OICON1R4T.nNlt PIS1t)'6ti UPlEXIS IhC~Ullmmt~ o

v.l1M de A$ 7.000,.00 j~otiI mil nilil151.

1,3,~a", ud_ du •.•ii! ~ ultr6jWUUf ~ qu.Ilnti<;lillõlll'ftKntll 'no h:~ 1.1" Sl!'~ oobrado na fatura dI>mês O'
va!« de ,R$1!.OO (dctoilO'til,) por ll~di et. douii tlxtril

3.3 Detalharnrutli da Cpbnmca do Itt!m 2 da Tabela de J)cspe$as

Val" t~l. 4iI'l ;u f9nlCSp;tp~.Po opdorndi aoli lI!Illilifios do ~r li! «>btadMM fatllll1l

ml!M&1 por qlJ~l'Itid&de de Cdn<rnhli ri!alll;ad;l$.

5eglie abllOlo .& liste .•tUlll jPtllltrnbrQPO,lG) de footl!:i pafj:itl dlsponi •••efs n~ upMInf'tl bem (Oml) o
I'l!Spl!ctÍ'o'Opreço unltilr\Jo Pl'!'la tonsülill a e.atl. um. dol;l;S- E~U li$tõJde ftmtes- é incr~meMilda todo
rn6J c:<>n'l~ tootM d( C)rtrul:!a.. QUi! silo i1~ilS cOfl5tllnt~meJlte lliI pW;jIfom'la iij;MiMt.

':""l~,?~~~SUlTA .;:':,'! .t.::.:~. ,~m)DO :,.,~:~~l~~:t~~:~'HiNI1A~b"'CO~1.~"
•••~ •• WO~_.fO •• '......-..M"J<.>«I~

• ..,......r..,;, ~••••••••.•••_I .•mJJ1'I2;
UPTUWlÇ<'N•.••,_1"'H~4 """ •••••••1

~ .••••"'I•••••••.u:(llfJ '>2l~.. lIlio,n

''''(>O'_~'.wn"~..n._,;;_....-w_,,,
•••• "."'" ••• l'lllll."" .••••••• J""4! d"'l,Al)<;

_~!"<l'l'C!«_'Hl1_\!l1 t<l'~tlM1'lloh,t>I!:l""'lul.d•••.,.,.Q._.!I
'.I;>'IttfJl.$ •• wa'Il.>:.,.._ .•• _,,. •.•I~!.«llj
.m•••4ol.,.~""".••••..,.~f."~<!l':::!i

~I!! t.o.I'h.p::.mT,l"",~"".<-rl",","~'~

I.•~ •.•_ .•",••.••"I.'''''-ffl'\''~
,,,,,.1 ••''''''' p£o •••••-<:t> ••• ; ,l;llIIWIQI.

~ Wl>,olloo~'.-.~.,.,'\H• ..".••_i-loo~•••,•••

""""""~"""''''''-''"'''''''''''''''''''''''.Q.I. ••••••• ..,. ••• _ ••••••••• '~I. ~ll!lM.dtlm __ ••mlo."""' •••••,.
/miole_. ""ro-'"'"~<i.,(õjNf~w"'W>;
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lnforma��o.relevaale 
110 seu alcance 

3.2 �ti>lhementQ da CobraOC:jl do Item 1 da Tab,:b, de Oespesas. 

.l.L-A COHTI\ATANTl: adqolr• o dlrelto do ll"•u ·l.lo!M <i••Midldo, limlUd.\ • i150 {"eientos • <inqueni.) 
�h por h'lb ("1.o ACUIIII.II.ATIVOJ, con,ldera"6o todas m fOJ1tn dlspo,,lbilitedu p�lo 
UPMINtll «inform• PLANO 0£ACrUO{D�a), 

• •�#lr1�dff plo�o ()J;A/ofllfirt, �JS,> /Mtt<.. ,opo11• tJa,i<r,. """""'°"' �°' PO'', Ano,,.. 
Emp,6{ffl'al, t..rv«t tmp,�$11ri,I G,tifie:,, S"Vfr/dor CPF/ CM'), Tl'Pl""m•llfo l>rti•tdal -· S.1.1'�1/1 -�{JO <10$ se.-.k;os obieto de$1.e coolr•to, • CON1Ro\TAHTt p19a,' i UPLEJIIS Mc•11lmtnto o 

uat.,, de RS 7.000,00 C•crtio rn11,..1,1. 

1,3, Para �d• doui�""" ullr•p.;sor a 'l""nlidodt de&eril• ·r,c It= 1.1., se� cobrado N1 fa1u,a <I<> mh e 
valot de .RS lA,00 (detollo ,ea,11 P« u�d• ct. clouii elCI� 

3 .3 Th!:talhamcnto da Cvbr;.1nca do lltm 2 da Tabcla de Dcspesas 
Veit ,us,,1,., - H f()ntet P"4WI NO ""°" ........... ,r10, do r,pMln,r • � ...... 1a1 ..... 
meM.t pot quenlld.do de con<ui,.., ... ali,ad..i. 

SC!g"" abob<o • r;su, lll>lll (Oer.rnbr,;/,0.l6) de foot•• Pafl"" dlsponiY<ls n� upMlntr1 b<m corn,) <> 
N!spoctwo pre� 11nlUrlo pela cons•lla a c.ed1 urn, dol�� E,u li$Co de lontes e intr•mentada t<>do 
� coo,, t>Ol'M lc.,tM d� coMIJ!ta, quo sio •SfO'&*das constantermmbl ru j)lalJfotm1 upM�t. 

""'tff'll¢'"q���·-�·J�ll)k,§(i(la,9 
·•...;�dlii,nu..a,.-/.l� 
U,IJJ�:Nl ... ,"'W't;,tkt("j� .... �l .... � 

IH"(lt<.�OW.ftl•i.u14•Mtn�II.IW.:witi.. 
·-.itiUIC l'ltflll!ll•ot·e,""' I .. Jio.lC'f.dhtl,l4.X: 
C,.qit\«,LL,M flli.h.'tla!;'J'!IIJa•ld•-at.«t'.JI 

,1t;:tl'ffttUU41Wit'Zlflii(.1!'1Mb.ei�.191.1Jh:inlJj 
•mtlt� DJPY.flll"�·�·� �/llln'"vrm 
Ol'h.f'>!>m 'f,1w �M.u-Jllio..:.na.:11 t.lftl.U 

MU< 

"''" 
IIJ�jll,l�•f��NJ•)�tt.n',ISk-:0:1.11 
�.a,1!1-Gp.t'll--dtot1JA.'IW� 
Wt..N�: �l>0(1\N:• 1H-.u...a.e�rie1i:1t 

�11�j.M,i,-.J,4�IV4i,11.,.:i,�-· 
O.,.•••s«t··��l"Qt,111· �l««rt4M••t+l'i�-�i.,c-i,-i.:. 
Affld(�, cklJ,'d�ri":,o.liY'l!'t.Wh�; 
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3.4 Validade da Proposta

3.3 - De'~lham""!Qd~ Ç2lml!\Ç~do ll.m 3 da Tllbelil de D!!spCli's;
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SilO Paulo, 10 de lane,lro de 2011.'

IAfQrmliJçl\o n:le"""'llte í
ao seu àlcance , !uplexis

3.3.1 • A I"/gO.H'.dQtil> do F.$t3do da 8.at1».'!,.dquil't (;I direito de g(lf.a, umtt qlAntfd~e de 1000
ICIDftSUlI::iiI)pot n'Jb {St!bd~"'I'I~l. ctlMi~"'!'Ido ai fi:,n-iei de.qllido$"c~<hi$tr_i$

:l..~.2 !Pau cada consulta que u1trl'lpllS~fI1~ qU~l\tf<iactt-de$Cl'itll tiOitem. .3.3.1, $il'r;l çob~do ri. fa'tul1'
do mês a vélbf de AS n.99 (ncwnta ~ MVe ftil'lbva,f.) POt un1dadt! ~ (6n;;l.Jtb 4tJjttlll

.,.d!VI»~«n,:>I~.~~.,;ª,""""~

w«>fl~~ •.••~'r<\(~>!'•.l."'lt l'e~IW:tl',lJ,.
di_.f1I"rtI •••"'Kl<!ftj; •••••,Uolu;k<••~16'_~
4~._'l'I.,~.*" •••.•...."..""',1l<:g•••
;.rl;lMl;kl~""jO('f ~1;«(VO..-::lo\,t..:H'0;> W)!<~

'õ't_~_,..,"""'J.oI~ •••~I'~I. •.~\II,~~"""''''' ""'"
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�j!t:-.�W'.:llrt"(':),<5,C.�111!111',t:��f\,r:,...,n. 

··�·� to•.«H!.b,.ii:k.tlt..;16-t�JJ,Sio �·� ..... �,•"""�·�t,,:oft 
;,,.fff""iC:Uii�)li(JJ 1'U<C'"'� •• \CN•� WW-i 
c:o�1,w.,._v"',..�ljlll,...,..,,...:.-:c 

uplexis 

Slo Paub, 10 de J.an&lro de 2011 _· 

3.4 Valldade da Proposta 

3.3.1 • A �tOQl"®#i� do f.$ti1MIO Clli Balli.I, •dqui,.. e dir'clto dll tc,'if urM -ntlalk • 1000 
lcOMUlta1) pot n>h (Sob defnAlt,da). co�alldo at l9nle<, de qlldoto<la$trJil 

3.�.2 Para uda coasulta que ultrepes�a:t a quentidacte de,eii\a 110 ittm 3.l.l, lC'f' wbr,do •• f•t11r-J 
do rn4< a valol de R.$ 0.99 (ftO-.enta e nove .-..taw,s) po, unldade de _,utta .-1ta 

4'weWebyou 
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qu.trocento. l'I"'nant. '"novt:t flUI'" li!quarenta. quatro CCtnta~). Crlit!11ode JulVemento
menor pl"lço por \.Oi\!, InwU$-BA, 091051;2017, George Andrade de So~a. SUBTEN BM,
Pregoeiro OIlChlI. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

"
;-..

6 LICITAÇÕES ir!2~!!'~.,~!~,!,,,!=
SAíVMlOR, OlIAJTA.fEJ1A. to Df MAIO Df 1017 •Ar«) a . ri' 11.1n

RtSULTAOO DE! UeITACÂO. PA~CÂO PRESENClAlU-oomoI1. SSPn"CllM1CIlME'iA.
O PREGOeIRO FIClAL 00 .,. GRUPAMENTO DE BOMBaROS MIUTAR •• m eonlonnldadc
com 11'LI' EUdUIl na 9.433J2005 e cSl!Ipoll9&Mdo Edital da l.Idlaç:!o, tome púbico o reMado
(la.lleiteçeo eelm. rer'f'(tndIGlt. Objeto; ~o do E.1rtlnfore•. Empresa adjU<lleattlrla:Fa1Cl
EmpreendimentB$ Me:l'G!Inlne 5erviQos lTOA - CNPJ: DUO&.56OfOOO1-71. Lote (8): 1,2. J, 4,~,
6 o 7. "'Iof totat. RS 11.210,00 (Onze mil e lfumt.os e 1I• .z rufs;)o liA., 09et2017. JOSt VIEIRA
OASllVA .Prnootlro Oflelll.

RESUlTADO DE UCITAÇJ..O• PREGÃO ElETRONICO NO' 00SI2017(BB tr eM6SS) • 55PI
CBt.1BA-oAL
O PREGOEIRO OFICIAL 00 OAUC6MSA. em con!ormklede com a lei Ell.lduat rf 9.433/2005
• ~ do Edllal da lldtaçto. toma,pl1bb o ret:UltDóo da Ild!açao aclrM fef@rend3da.
ObJeto: a aqtMll;Jo de CONES para CINllnÇjo de tr1Inslto. Empr!U adjudlull!rIa: OFfICE
COME RCIAL ATACAOISTA E SERVlCOS LTOA. EPP, Ct.iPJ N.- 07.808.12QfOOO1-69.lott 01,
YlIlor lotl1: R$ 25.400,00 «MIe e chco mil e quatrocentos rells) e •••.09:I05I2011, GUILHERME
VICENTE SANTANA DA SILVA. SO BM. Pregoeiro ordal.

HOMOlOGAÇAOIS' CBMIIlH~U srCBMBA
O Comandante do S"GSM. no UIO de GUl!satrfbulç6n, emconformld-ete com o .•It.112, X.VI du
leI 9,43Ml5. homologa o ruultado do Pf"~'o Etetr6nko n,- 2O.102.PE OOl12017,plnl o objeto
adjUdlcaclosupnlmelndonado, deellnldo I suprir os nece$Sldlde'$ do 5" CBM de B~us... Bh6U$.
09rt15i2017. 0an1I0 cIol SlIrrnnlelT'lOS • TEN CEL BM, C01TIlIndante do 5- GeM.

HOMOlOGAçAO~UCBMBA
O Oirrloc do DAL, no uao de sualll'J~, em COfIfotmld3~ com o art.112. XVI, lei Estudual
n"9A)3.I2()(l5. homologa o-rewbdo do p~ ELETRÔNICO"" 00SI2017{BB N-6S688t.i).~ra
o objeto adjUdlc:tl60 suprem~MtoMdo. SllvIldor-8A., 1»,<051'2017, ALOiSIO MASCARENHAS
FERNANDES. Te aM.

HOMOLOGAçAOn- GBM1CBMBA
O COMANOANTE 00 7'fGRUPAMENTO De BOMBEIROS MILITAR. no UlIO dI'J lIUlIsoll\huIç:6M.,
em conformidade com o l!llt. 112, XVI, Ltl E-'8_1 n. 9.433n005, homologa o resa.ft.adoelo
Pr&gAo Prese!d81 n" 002I2tl17, para o(t) obfeto(t) adjudlcaclo(t) aupnlrnenclonado(&). SA,
09"0~t7.

RECURSOS

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
OECISAO 00 SECRETÁRIO OAAOMINISTRAÇAo EM CJ9/05f2017
PrvceS$O ri" 0200100462077 e oApern;o 111:5100014028,
lnl:lrnuoo; JR$ COMERCIALl TOA.
Ooddo: Derro ti Pedld, de Rnbllb~o com base no ojlitlattvc da d. PtoeUradorla Gerll do
Estado. PGE .!'to no eittdo pr~.

EDElVlNO DA STLVA GÓES ALHO
.ecretãl1o dJiAdmlnl.lrlllj:611

- SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Centro Industrial do Subaé - CIS

PRO\IIMENTO DE RECURSO. CONVITE••••0112017. CENTRO INOlISTRlAL00 suBAt -ClS

D DIRETOR GERAL 00 CENTRO INDUSTRIAL DO SU5At-CIS. no lm de sutiS ~
e com 1und.8:lMIlto noS". 97 PARÁGRAFO 1-, Inc:bcn I e n da '-'ttl Es1adua19.433JOS,deâfe
Julpr Improcedl!nte o Recurso irt@rpas1opela en'lp1'@SllCASiOR MONTREAL CONSTRUcAO
CIVIL E SERVIÇOSlTOA. no Proceuo rT"77412017 e maT'ller8 l.llI. DESClASSIFICAt;A.a l1II
Ucilaçtlo COnvie n- 01/2017. ct.to o~ ~ Servll;;os de Relorrna de' Rede El!ff1c:aPredilll de
B8lu TensAo das Inm1lilç6es de AlmentaçAo dosAp;:!rellWn de Ar ConclJdonado da Sede do
Prédio do CIS ,ecatindo O PlfOOOf di PROJUR ri" 2012017.
F'eYn do Sanlllnl'J, 0!J05I201?
José d:a paz RibeIro Uma
Diretor Gen!ll

Companhia de (jás da Bahia - BAHIA(jAs

RESULTAOQ DE PEDIDO DE RECONSIOERAçAO

COHCORRtNCIA."" 001&'2010 • 0bje1v: SERVIÇOS MELHORWAOE.QUAÇÃO OE
GASOOUTOS E E5TAÇOES EM AÇO CARBONO EM TODA A REDE DE OISTRlBUIÇAO
DE GAs NATURAL OA 'BAHlAGÃS, PELO PRAZO DE 12 (DOZE.) MESES, CONFORME
ESPECIFlCAÇO"ES DESTE EDITAL E.SEUS ANEXOS. oe!ibe~o: A OlrelóN Ex'éCtlWa da
Companhll de ~. da 9lIh1a negt pronlMnto no ~dIcIo de reoonsld_çAo ~ )ulgerMni.o de
~ dfrfl1t certerne lntMpOato pft! empreu EBRlC ENGENHARIA E SERVIÇOS LTOA,
Sll ••••edor, 09 de maio dft 2017. Prellldente lIfaComlulo PlmtMMt de Ucmtçto: c.rtna CIkt3S
0UInt&0 Albino .

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
HíDRICA E SANEAMENTO
Empresa Baiana de Aguas e
Saneamento SoA, - EMBASA

RECURSO AQMlmSTRATJV() 1P N- Dl(ll17
1. Tomalla ew Pmços ~ 01Of17. 2. Obleto: E-rocuç:ao óe seMç:os de nx:up8l1çGO dos Il$l~mas
I'*fmUllcof,l dos ll'Sln9On ollrvalórt.l •. PP2. PP3, pp" E F"PS. COmunk::amos. plIm o. rftS, que a
tlTlJ)Jttla Plon ~1 P!ltJ'll:jofTlC:f'ltOe Engentlertll Wo" otrDvh ~ PfW"GO ri" 4se2l17,
&!ado de oet'05I2017. lnCerpa,. recUl'SOIldmi~No contra 11~o dD CoIT':i»6o, Desto
fOrma, fi::a aberto o p1l2O para contrartuo.r li o Clttf'SOdo O@rtamo etn qu1!Qto nca ~nm
ltil o JuIoe~nto do retro dla60 rftlnO. SalYedof. 011105117.Vitt.ot AuOll!too do C.tmo ,so.UIoll-
Prnkftonte da Comhdo.

RESULTADO DE PREÇOS EA9ERTURADE PREÇOS CN W 013n7
1 • ConccrTenele Nadonaf'" OI3f1 7, 2 • Otljeto: EJeeuçAo dll' obras complementares cfO
Stsfema AdUlClr de Agua Tratada da iETA PtindPal d, Sistema Integrado de Abtsteamenlo
~ "0\11 de S.lvàdo;~ Cun;~..ftOa tómunlear t1Ub" Olretétill E:lIKU1iYl~ Embate, .lIlf,v!a
dli R.O, n- 33M?, datada de '1»JOSI2017, retol'te: NECAR PROVIMENTO ao reCurfIOlI
ln1etposlot petas emptes.e HECA com'rcio e COn~s Udl. a CO~rdo Adutot
Stll'tldor. mamendo e d~ in! Coml$'Slo de t"leU_V&o,O",e forme, cltroM •• conllnvkl.de
ao P111ceMOIleUlItÓrlO,ema:ndll corrtOClldllS all empresas hllblllfadll& paRI ee8Stlo p(IbIlta
de abertura CIO,envelopes n° 02 • Preços, ti rtllliZJIr.se no dle 12105f2017 6$ 141'1,llD sola
de rmmlJo da PLC. SellladOf. 09./0512017.VItor Augusto do Cirmo Saun, Pre~en1l1 da
Comlido de uella~o.

CONTRATOS , ' \ / .

CiABINETE DO GOVERNADOR
GABINETE OOGOIlERNAOOR. RESUMO 00 COOTRATO N'05/2017
Ptoc-e'1O rf' 01oo17000G857 • Ptéglo EhlfÔl\iCo n. 05f.2'017 • COnttalilnte: O EãtildO da Bahia.
alllyh do Cebl~le do 00Y&fT\80Crr - Contratada: 'tESS mAõuç6es eSpECIAliZADAS
SIMULTA.NEASE SERVlÇOS lTDA. 0*10: Prastaflodeae~ ~ traduçlOorlll"conseeuUva.
Wf'II,Une-t, tronscnçtQ di .u~,lfl~o~ 1''t1Ol>nefl(\'$ .çOMllr$8o <lot&xtot, Vigtnell, 12
(doZe) meses, valOr globlll e5l!mlldo: Rr05,239,56 (~re e oito mil GlJICrios t lrlnta t nove
reaise~ntl eseisantavos). U~[je OrÇlIrmtflt,jrta:3J.l011OO!l1 • ~oAlMd'llIll. 2000
• E1Dmento di! DespeSll: 33.90.:N • Fanla: tClO.Fseal de Contl'alo: Marcelo do Frelta8 Sinto;.
MnlrbAa: 104.4Ei6.(J.40-3. Dala da Auinltufll: 0;.05.2011.

PROCURADORIA CiERAL DO ESTADO
RESuMO D'E CONlRATO
Proceuo ri" PGEI2017061411
COntrt1o n" PGE Q2Jf201T • FUNDO DE MODERNIZAÇA.O DA POE
Contratam!!: ESTADO DA BAH1A1PROCURADORIAGERAL 'DO ESTADO
ContrlIladl: UPlEXIS TECN-OLOClALTOA
Ob/I'Jto:.Aq1blç6Cl de>1icI~ de l,I'aJda p111tlfonm upMlner, -tn\"OMndo. prettoç:llo clClII'rvl9o
de ~, Q1ptUrll.eXlrllÇllo e _Srup1llnMllD <tto tnfmmtl96" & erl11queclmento do cI4dos
nrt1lrente 11enlldlldea. pel!J01l11lltcDa 'Cl,,"£dlcts.o por mtlo ~ pesqv!l4s .U1ond'IIQ' em
web!lle, QUf dls:ponfbllzam contel1d1) pObIlco tlou pmoadl) fi! rt'dt! mundial de compUlldort$

, .. .,.. 

6 LICITA�OES 

qu1trocen100 o Ne10nt1 • nove rH'11 , qua.-.ntl • qu1tro conta\'09). C�terlo d& Jutvomento 
mtnor pn� por 1,ot,. llhf.,..8A, 09/05/2017, Georg• Andr�• do So�a • SU8TEN BM, 
Pregoelro onaat. 

R£SUL TAOO DE LICITA(:AO • PREc1-.0 PRESENClAL ff" 002!2017 • SSP/7" COM/CO MBA 
O PREGOEIRO FICIAL 00 � GRUPAMENTO OE 80M8EIROS MIUTAR, tm con!onnldodc 
corn e bl Eu_. ,,. 8.� e dlspo� do Edita! da Ucl!ay6o, 1.0me pubtloo o rvtu1!ado 
<la kite� 1e1tn1 rert111nd•CS.. Ol>Jelo; �· de E111n101u. Ernprua •�rt,; Faso 
Emc,reencllmen!O$ Mel'Cllnthe semoos LTOA • CNPJ: 01.II0&.580/0001 ·71. lOte (a): 1, 2. J, 4, s, 
6 e 7. Vl!of tolal. RS 11.210,00(0nl9 mile dllZffllose au Ill"), SA, 09'°512011'. JOSt VIEIRA 
DASILVA -�Im Oflelll. 

RESUI.TAOO OE UCIT"v�O • PREGAO ELETRONICO N" 00Sl2011{BB N' eeee8e) • SSP/ 
C8MeA-0AL 
O PREGOEIRO OFICIAL 00 OAL/C8M8A. em conlormldede com a Lei Elladual n' 9.433J2005 
•�do Edllll da Lldtll�o. torna jlt)blla, o reS&dtl!CSo Cla ticl!a\:Ao 1c1m.1 urerendada. 
oe1e10: a IQ�O Cle CONES Pll'I Ul'llli:a�o Cle 1!11nsllo. Emprl!U ad)udlc.ltArta: OFFICE 
COMERCIALATACAOISTA E SERVICOS LTOA. EPP, CNPJ N.• 07.806.120Jl)()()l-6a. lott 01, 
valOr 101t1: RS 25.400,00 ("'"le e drloo mi• qua!Tocenlos reols) BA. 09J0S/2017, GUILMERME 
VICENTE S,.NTANA DA SllVA • SO BM· Pregoolro OflCIII. 

HOMOLOGACA015' CBM/ILH�USICBMBA 
O ComandantedoS6·C9M. no uooch-u�a.emconlormldade com o..t. 112, XVl do 
l&l 9,433JQS, nomo1og1 o �Qlllfdo do Preglo Etetr&nloo n .• 20.102-PE 001/2017, pa.-. o ot,jtto 
1<ljudlcado supamondonadO, c!eellnlclo • tuprir ae ,,_Qicla,:tos do 5' C8M da a.,.� nM'4. 
09IOSl2017. Oafdlo ""' Son!O'O lemotl • TEN CEL BM, Comandan1e do 5'G8M. 

HOMOlOGA(;AOIOAUCBMBA 
O Diretoc do DAL, no uso de auaa a�. em con!ormldado com o arl. I 12. KVl, L.eJ El!ladual 
n•e.�»'2005.homolog1ore.A1dodoPttgtoELETR0NICOn"005/2017(BBN'686S88).para 
e ol:ljeto ad�6o supamtncloMdo. S.Mtdor-SA, OIIIOSl2017, ALOISIO IMSCARENHAS 
FERNANDE$· TC BM. 

HOMOLOGA(;.1.0179 CBMIC BMBA 
O COMI\NOAHTE 00 7"GRUPAMENTO DI: BOM9EIROS MILITAR. no ueo do ...,, .. 1�. 
em conl'onnldade oom o an. 112. ><VI, Lei Et1aduol n• 9.433/2005, r.omologa o rn&r.- clO 
Pf89&0 Preterdal ,,. ll02ml17, para o(•) otlje10[1} 1djudlcado[1) avpramencionado(•). BA, 
09.0�17. 

RECURSOS 

SECRETARIA DA ADMINISTRAtAO 
OECIS�O 00 SECRET.ARIO DAAOMINISTRAyAO EM 09J05/2017 
Prv<.en> n"02001®*2077 e OA?e0$0 11U100014020. 
lnttrnsaao: JRS COMERClAl LTDA. 
Ooddo: Dell'o a Pedldo de Rnllllb�a com Illa ne opinatlvc d1 d. PratU&d:wla Ge1111 do 
Emdo • PGE inNtti, no attclo 1>roc:eao. 

EOEL\l'INO DA SILVA OOES FllHO 

.e<ntarlc cbAdmlntstra�o 

. .., SECRETARIA DE 
DESENVOlVIMENTO ECONOMICO 
CeRtro Industrial do Subae - CIS 
PRO\IIMENTO OE RECURSO • CONVITE N'Ol12!117 • CEKTRO INOUSTRIAL 00 suBAt -CIS 

O DIRETOR GERAL 00 CENTRO INOUSTRlAL DO SU8At�l5. no u,o de_,� 
e a,m fundBmenlo noan. 517 PARAGRAFO 1'. lncl!M I en da Lei Estadual 9.'33!05.cledlfe 
)lllgat improe!dente o Recur,o irtt� per.a empre,a CAS10R MONTREAL CONSTRUCAO 
CIVll E SER\llyOS LTDA. I\Cl Proceno n' n.il/2017 e ffllnll)f a &Ua OESCl.ASSlFICA(;A.O 1U1 
Udla�o COnvte n• 0112()17, cqo 0*10 � Servt,;o, de Relormuse Rede E�tlb Plelli111 de 

·lll!lu Tenslo ms rnmta¢ts de Almema� dM Apl!re� de Ar Qlnclldonacto cla Sede do 
Pradlo do crs . 111c,;,1,moo o Parooor Cb PROJUR ,.. 20'2017. 
fM11 a San1ane, <WoSl201?. Jo.e da Paz Ribeiro Um1 
Olretor G<!ral 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

Companhia de Gas da Bahia a BAHIAGAS 
RESULTA()() OE PEOIDO OE RECONSIOERA�O 

COltCQRRtN<:11'1. If+ 0016'2010 • QbJrn>; SE�OS MEU10RWAOEQUA�O OE 
GASOOUTOS E ESTACOES EM ACO CARBONO EM TODA A REDE DE DISTRIBUICAO 
OE GAS NATURAL DA ·8AHIAGAS, PELO PRA.ZO DE ,., (OOZE) I\CESES. CONFORME 
ESPECIFlCACOl:S DESTE EOITAL E SEUS AND:OS. Ot!ibe�o: A Oift!Ol!t Eir�I c!a 
Compenhl1 de (l,js da Sahla Mgl pc,wlm&nio eo podlclo de reoonsldftll�o <It �erMnio de 
recuno d<!MO cettMM lnl11p111to � ernp-ese E8RIC ENGENHAAIA E SEAVl�OS LTOA. 
S.."'edof, 09 6e mol<> de 2011'. Prealclent� de Comluto PormoMnto de �: C.Ortna Coldas 
OwitAo Albino. 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
HiDRICA E SANEAMENTO 
Empresa Baiana de Aguas e 
Saneamento S.A. - EMBASA 

RECURSO AOMINISTRATIVO 1P N6 D10!17 
I. Tl>mn!la <It�� 01Grl7. z, Ot,Jeto: E"•�• do! �Ml>M de n><:upen�o '*'-lli$t•""'• 
hlc!r6Uflcoo das �cs elevS16rtH PP2. PP3, Pl>4 E f>P5. C-unlcalTIO$, por.> o, r,,., que • 
tmPr"8 �n �1 PIDno:jomcnto e E�llllerto �o .. on,tt � prwettO n" '4mt17. 
dalado de 08/05/2017, netl)O, reeU!'SO edmlnt,ttellwl) ClOIU11I e �ode Conli»&o. Des<o 
IOffllll, fk:a at>roo o p,uo para contramzoar • o airw do certamo em q\ll!SUo Ilea �me 
1t6 o ).'011M"10 d6 relrll Clta6o rKlnO. S11'.11dor, OIIIOS/17. Villlr AuOLl!!o do C11mo .S6uu - 
Prnldenie ct. Comhslo. 

RESULTAOO OEPRE�OS EA8ERTUAAOE PRE�OS CNN"01�7 
I • Concorre� Haelona1 n" 013/'17. l • Ot>leto: E.Jecu¢o do, ob'" oo�memere, do 
Sl$tema Adutcr de A.g!Q Tratada da HA Pr1nctpal do Sls1tma 1n1egraelo de At>es1edmen10 
� A.0111 de Stlvadot. Cun!P16-• eornunlcar �uo • Dlre101i1 E�«u11V1 csa Emt>ata. a1t1v�11 
clli R.O. n6 338117, dabu:la de •0$J05/2017, retolve; NECAR PROVIMENTO ao rec"'90e 
11!1erpos1os pel"' emp•n,. H'ECA <:omfrclo c, con�• Ll<l1. e CO�rclo Aduto, 
SDIWedor, rn1ntenc10 e decim � Com"4' ode �lcila�o. O Nl• �rm,, dlf-·• conllnuld•de 
ao lfl'OCC� lldlet6r1a. esancso tunYociules u ompreses hebnltada& pam 11e!IS!o p(rt,1"8 
de abertuni oo, erm:lopcs n• 02. Pri�. a rnlwu-ae no die 12IOY.!Ol 7 h 1�11. 1111 seta 
de rmrnllla da PLC. Satvador. 09!0Sl2017. \'nor Augusto do Carma Sowa. Prtstden1e da 
Comlttlo de lk:1!1�0. 

CONTRATOS . . \ ·' . 

CiABINETE DO <iOV,ERNADOR 
GABINETE OOGOIIERNADOR • RESUMO 00 COUTRATO N'tKl2017 
�slll n"0100170006857. Preglo ei.1ronico n•osr..!017. Conltatilnte: O Etlado cla Bahia. 
1111v!s do Ceblne!e c1o C3oYomedo1 - Cont11!ada: TESS TAAOu¢6Es ESJ>ECIAllZADAS 
SIMULT.lN1;A$ESERVJ90SLTOA.Ol>feio:Pn11rta�o"-""�"trad�ooraroonu,:ullvl, 
,1,111,Unn, nnwf�h <It 6v0lo, 1111111?0 lie tt"'OG ctcrllln� 1180 lie telllOI. V19tncll. 12 
(dole) meees. YalOr globel e!lllmlelo: Rro&. 239.58 c-n:a e otto mll Cll.arnl0$ e lllma e nave 
rHls e �nta ueisan:avosJ. Un!dacllt ��tb: 3J.10ll0001 • �oAIMcla111. 2000 
- atmento 41 Oaq,esa: 33.!IO.� • Fon!a: 100. F"ISCIII do Con11ato: Man:elo da Fraltl I San!os • 
Mntrlc:ua: 1<1.466.�-3. 0818 di Auin1tura: Oll.05.2017. 

PROCURADORIA CiERAL DO ESTADO 
RESUMO DE CON'TRATO 
Procnto n' PGE/2017081471 
COntmo n• PGE 02J.'201 T • FUN DO DE MOOERNIZA!;;.lo DA PGE: 
Contrltante: EST/\00 OA BAHIA/PROCURADORIA GERAL ·DO ESTAOO 
Cotf.relad1: UPlEXIS TECNOLOCIALTOA 
Ot,jeto: -Aqu!slo;6o cNt lice� de uto da r,lar.lomio IJl)MIMr, en\'Ot.endo • p,-1!11911<> do..,,,.� 
d1t pnqulso, caprura, &xtro;ei>" •arup9!nm'llo er. lnfOJrM961S • crl11queclmento do dados 
11teren1c a ffl11dadt• • pclDoH �· c Jvrkllell& ·, por mtlo Cle pelq\llas 1utomt1ica1 em 
wet,,Jtes qut dl$pOllll)IIZ1m con!f!lldo l)Oblto e/ou p!lndo mi 1ede mundll!I de compU11Clort$ 

SANAM, OU� !00£ MAIO OE 1(111 ·ANO a· ,.,.11.1n 
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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

Companhia de Desenvolvimento
e A(ão Reqional- (AR

MODAllDADE~ LICITAÇÃO REGISTRO DE PREÇO

FMIAPS 1'1.- ÕmiE'CEooR l•.••ESCRIÇÁO DO UANr J lOR COR , !
:MAíERIAUSER\lIÇO ~NiT{R$) OTAL(lU/

1.004.004152t201,'~'""-roo- r'I', j,3.85- ~77.251 !i
S~~~g~E~ ! I
1NFOR:MATlCA i J I

II~HI ---w-- _ ___ i
11,004.0015112017 AAX ,NETA. Jn 00 1".56 9,00:.

~OlUTIONS l;afierrta-dom !
~OMERC'O E 'I 'I I,!sERVIç.OS £M

~

FORMATlCA 'I
IRELt _ j

'.004.oo135f2011 RVlSIOH-~-fSTÃ6li::rZÃDOR,de n ~42,ao ,656,4D'

11,.oo4.00070f2017~i:;IAl ~~;rAL~d~----l"I !24.fi- -2,~-'
?ONCH1ÀDO gI.lrança,
TOA EP?P

1,'?04,0007912017 ENTER I ARNElRA, p"1<! IJn 15 e,56
PONCtllADO paçeW
TDAEPPP

'1.004.0015712011~ENTER-
PONCHIA[)O

TOA EPPP
11,004,OQ1S7nOI7 bENTER

PONCHIA[)O i I
TOA EPPP

11,OO4.tXH32t2011 ENTER
PQNC'HIA[)O
TOA EPPP

L004.oo132J2011 ENTER j UCHAp!á$Ú(;(l S12

PClNCHIA[)O CTOA EPPP
11.004JJOl3212011 ENTER UCHA ptàsttêãS7 I

PONCHIADO ,

TDAE?PP ~ I'11.004.!XX)92f2017 &"RMERêA'iiTiü ORNE1RA. emmeta nOO 2.23 .266.90
TOA ----l-L

I
" - , I

L1CITAÇOES ,
I1

I'

I\,1
II
I[

TERMOAOmVO OE CONTRATO I
N- 000!2Q17.2,ÇQnyeMn1es~ÇAR/Ern~re~ Le MQoncle ConSlrutorl Ltd,,-Me, O*'I<J; val4t:
FiC!l llcrem:ido de R$ 3.697.33 clIrre13POl'ldenle-a 23,74%;l0 valor orilllnatnlenle eoll1:rata(lo
Assinatura: 09105J2017. 11

II
RESUMO 00 CON'TRATO N°ij9r.2017 - II
Olspel'lS3 de 1.Ieltaçoal)n. 02512016 I
Pr~$$O n- 00689'55--612016, CONTRATANTe: o 1;$1000da eehla, il;lril;véS d" ~CfIH.lrfa da
EduGlIçâo. CONTRATADA: Emprel>l,l GraflC8 lÍlII Bania ltda. OeJETO; prestaÇ8.o 1fe ~rviçO'~ ,..1
de r@imprll'&Sltode 2,500 (doi\'; m~ e quinh@010s) exempJtlms da t.artdh.ll -C:orUlha OA.B Vai a,
£90013-, VA.lOR: Ri 5.475,00 (c.jnco mil, qUltroe!~tos ê selofl\la e cinco leais). DOTAÇÃO.
ORÇAMENTÁRIA: Unidade Ge$~ora: 0001, Fonte: 0,114, P,ojetolA!Mdadé: S988, Elemel'l'S : I

de Oespesas: 33903200. DATA DA ASSINATURA 09lO5l2()11. ASSINATuRAS Secretério dN
Eo",,"o. €mpm~. !
RESUMO DE CONlnATO~ SECIOIRE;TORIA GERAL

MODAlIOADE:,COMPRAS ELETRONICAS

rFMIAPS N." fORNECEDOR PESCRIÇAo DO ,~ IãUAJfT )VALOR r./ALOR__ L rTE.R1AL!SERv'IÇE f NIT.(RS) rrOTAL(RS -

1.004.001441'2017 UOSIANE :VASSOURA,cerdi1SL"" .- 13.49
~ANT05 I
NelES I

1.004.00146f2017'~~f:Z,"ÕNECANNER.P'lrhilil ; n i2=tiõ.OO-~
ARVALHO I

SSAiNTOS I
1.004.0014912017NE ~EMORIA,flash \.lIJ' 9,4999 $-4S9.97

NFORMI\TlCA~~lil J I
TDA t ~

Funda{ão Pedro Calmon - Centro de Memória
e Arquivo Públi[o da Bahia - FPC

SECRETARIA DE CULTURA

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA,
IRRIGACÃO, PESCA £ AQUICULTURA
Agência Estadual de Defesa
Agropecuária da Bahia - ADAB

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL

~E$UMO CO CONTRATO n° 00912011- SORl!JAHIATER

RESuMO DO PR1MElROTERMOADITIVOAO CONTRATO N.00112016
PARTi';$;' A9f!"\Ç;i~e"$t.d~ IOt Oefe~ A.gf'QpeMI1ô1 <I•• ell~ -I'OAB e ~ ErrJp'\"Si1 S S ViverTç\,lf
Vt!lgeM e Turisml) lide "OBJETO: Prorrogar a ~11;Il!nolado contralQ por rno!ls 12 {doze} meses.
3 fj3rllr de 0:2!'0SJ2017_ VALOR: O valOr estimado lle~& <»ntr.llo é de R$85.484,22 (olleol'" e
cif\U\ mJl qtmttl)C;(lMO$ 11oitenta ê quatro lêais e \limo e dois centavos). ~ASSINA.TURAS: Marco
Ant6nio T"VlIle$ de Vargll~Dir. GentlfA.DAB. ClálUdi~A"'es limalOir. Adm. e Finlllnc:eirofAOAB e
Jose MarÍll Alves ClliresJEmpu!S!1 S S Viver TourViatICl1S e Turismo ltda

Processo n" 154317000 1S3Q. PARTES: 5ecrelllria <deOoesenvoMmenlc Rural o e a C<loperntrv6
Agropeoot\ria Familiar de CanUdos, Uaué " CllI1Içá • COOP'ERCUC. OBJETO; lllcIusl'ló do
mUl'lielllio- de CUta;:}, J9r5nimtl Rodngua$ ,Souza. SC!crttárlo é Denise 'Card:o~ d(V4.SanloG-
Contratada.

RESUMO CO SF,;GUNDO TERMO ADITIVO AO -CONTRATO U' 041 12015.

• Intemet., lllllíz:ando-s.e de modemll$ tél;.nlc:as dI!! l~penyAO e mlnl!lllylo de: dlldlo& para
al-end~r é~neC(!wld{lde~ d"W PfQcurlldorill no valor giob'lll ostlmado de R~ 1Q9,O$O,(lQ
(cento e n"ve mil e o"enta rtlIai:;). Unidade OIl;lImelllllrill- 3_06.601, Fonle5 -11;vJl 3, PflIjelO(
Atividade. 7033. Elemento d1!OetpeSil .33.90.39', Prazo; 12 (dQll!i) mese'S 1!Ipartlt tia data da
ass~nlltura '09I05I201 n

PARTES', ESTADO OA BAHIA I SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL. SDRf
BAHIA'TER. é l'I ASSOCIAÇÃO DAS COOPERATIVAS DE APOIO A ECONOMIA fAMiliAR
• /\SCOOI:J. óêJE.':J'tx Presteçào de ger'llço de AT£ft, dest1nedos ti es.lrul1,lrllçâo pr<>dulÀ'8 e
artkMa~o àIl polltlce$ publí-e<\$ ~ra PrCln'OOç:!Oda W5lentabEli<fal:le daa Unl~deo$ ProdutNas
F8m m.,r~$ {Uf'F} l'I(l ~rrltóJ1o, ~flro $1,I!-.VINClJl.A.ÇAO: Ctlamadll f'ú bl/al ATER SDR:!BAHIATER
O'"00112016- Lote: OI, VAl.OR RS 2,594;.111 ,&4 (doia mílhOn. quírmtnlQ~ I'-n'llvenu qu-41~ mR,
duzefl1O$ e selellta I.Im l!:llis e ollenta e qualro Ctlntllv03). PRAZO: 40 (quarenta) meses, 8
parlirda dala de lIlJa asSl!'l3lum, DOTA.Ç,i\O ORÇA'MENTA.R'A: 18.802: Unidade Geüonl: 0001;
ProjeloAtivfdatle~ 4-OS5~Elemento dI! Despllsa: 3.3.90-.39; Fome: 128. ASSIt-lATURAS: .krônimo
ttodrigllees Souza - Secn:lário e $tlll'Jmy C!!sIeil'a A:olt",r • Contratada

RESUMO DO CONTRATO tf". 00912017.
Proee~n'l6410170081817. Olq)êntôl de Ueil3~O: 1312017,
Ccntra'tantll: Governo da Bahia alraves da SECRETARIA CE CÓMUNICAÇAo -sOCIAL
Ccmtl3UltJlI: EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA. EGBA. Objttlo: plt'!staç;flo de SeMÇOS- de
Publicaflllo doS Ato-s OIfdals da Secretaria da CClm1,lnicaç;;Ao Social na DilIritI OfICiai do Estado:
C'llm lIase ooinçm IllJQ í1rt 140dlll.~i9'.433'05- . .prazo; 12(doze) meses, VlI~r IMlaleGUmalfo
de R:$ 41.716,4S (qtJ3renta e sete mil. setecentos e I!lezessels-reaise quarertta e alnoo oerrtavos)
UnirJads OfÇólmcolttárla: 36.101. OêsCinação de RéCtlrso: 100. ProjeloAllvldade: 2020. Elemenlo
dê DcSfX!m'l: 33,00.39. Data da 3ulroatura: 02.05.2017, Andr,(l N;i~mento Curvello. SeeN!!tIrkr
de Com1,lnlcaçAo Scel ••1.

RESUMO DO TERMOADIíIVO Nt 02 AO CONTRATO Nt 0612016
CONTRATANTE: I=PC - FUl\d:l>Ç;A.oP~dr~CaJll'\(ln • Cef\tro de Mem6ria ê ArqullJ~ Pullllcô da
981\;••. CONTRATAf)A: EMPRESA ~Rt.FICA DA MH IA. EGBA .. PROCESSO; Qi;09170001ê63..
OEJETO; Pr<lIf09açao d(.l prazo. de 'iII1ênel:a -do <lQntratQ ora aditado per milis '12 (di?-l&)
mOlli'l.'s. >loaoQntar a partir do dllI 10 de maio de 2017. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA'22202
fQN,1f;'o.\OO.0l'Kl000 PIWJETOIATi\lIDf\OE:202Q rlATUREZA DA DESPESA3.3,OO.39;OO
ASS!NAM Edva.kJD Mendel': Anl:üjo e Luiz GOflZ.ilg3 f'raga de Andtade, Marcos E.milio 8arbOsa
do! Sal'll""

cI,

ii ��!'���!�� 
SAl�DOR, OUARTA.fBU, 10 oa!A«> D£ l(JJ1 • ANOQ • t{t]).17) 

TERMOADITIVO DE CONTRATO 
11 

, 1 

N" OW/2Q17,2. (;onvenen1e$: CARIErn;,re� Le Mt>lllfe ComAA.1!911 Lt�11""'1t. Otijeto; V,lql; 
flea aCJe>IICido d!I R$ 3.697,:l3 corret!l)Onderlle ·a 23,74% do valor ortglnatmente contrataoo 
Asslllltura: W/05/2017. ]I 

SECRETARIA DA EDUCA(AO II 
RESUMO DO CON'TRATO N'69l2017 . 

11 

OtlfH'nsa de Lldlaf"� n• 02Sl20te I 
PIWC$00 n• 00&8�5�16. COtlTRATANTI:: 0 l:Sledo di llallla, arteYH ds Sec:mar1a d'a 
Educa¢o. CONTRATAOA: EmPf""" Grafrca da Ballia ltdll. OOJETO: presln\:,llo 1le se�� 
de reimpr11$$211 de 2.500 {doi• mile qtJlnhtntos) exemf)lares da Clrtlll• ·c,,rtJJha OAB Viii li. 
Escola·. VALOR: RS S.475.00 <= ml. q111l!'oetntos e set41nla e cineo r•ais). DOTACAO 
ORCAMENTARIA: Unldad• Cestora: 0001, Fcnle: 0.114, ProietofAIMdede: 698&, ElemernB : j 
� Oespeaas: 33903:200. DATA DA ASSINATURA 09J05/2017. ASSINATURAS S�ttlio all 
Educ;:a� • Ernpresa. : I 

• lme,not - Ullli�on<lo-&4t do modernu toc,,lc;as do ,ecupen9'0 " mlnmra�o de d•""'- pan, 
ot<>nde• •& neC<>"'ldnd•• dH� Prqcurndorla !lO valor gio�•I est,mndo de fl� 1Q!l,�,OQ 
(cento e nove mH e onenla rool6), Unldade On;nmentliria -3.06.601, Fonles • 11 Jf313, ProjelOI 
Atlvkla� • 7033, Elemento de Oeti,esa • 33.90.39'. Prazo, 12 (doze) meses a partit da data ea 
assinalvre (O!ll05/2017). 

SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUARIA, 
IRRIGA(iO. PESCA £ AQUICULTURA 
Agincia Estadual de Defesa 
Agtopec"aria da Bahia- ADAB 

RES\JMO DO PA!MEIROTEAMO ADITIVO AO COl'ITRATO N° 00112CH6 
PARTi;S:· Agt�f Ell«d� I 0. OefeN A.9ropeMrl, d, eihlll ·l'OAS e =11 Err,pre� S $ Vi•uTou, 
v,n;e� e Turismo Lida • OBJETO: Prorrugar a �ilj!nc!a do oontt1110 per m11ls 12 (doze} meses, 
a pa�ir Cle 02/0S/2017. VALOR: 0 valOr g;tJmado de�t con�to e de RS85.484,22 (ollenla e 
cil'lt(I mtt qt111l!'oc.eftlos e 011enta e quatro ,eais 1 �Ima e dois centavos). -AS SINA TUR.AS: Marco 
Ant6nio T•vares do \lergng/Dir. Ger.VA DAB. ClaOJdio At,,ea limalOir. Adm. e F,nuoceirol'AOAB e 
Jo-6 MarinAl'vesCairnlEmpreS1 SS Vivu TourVi•�rneTurismo Ltda 

Companhia de Desenvolvimento 
e Apo Regional - CAR 

I '"'. 
• I -! 

. -� - . J ! 
LICITACOES 1·! 

II ' \. 
: 

11 

RESUMO OE CONlftATO, SECIOIRETORIA GERAL SECRETARIA DE COMUNICA�O SOCIAL 
RESUMO 00 CONTRATO N'. 00914017. 
Proee=o.n"6410170081817. Ot$i!Ont.i dtlltita�o: 13/2017. . 
Ccnlr>'lanla: Govomo da Bahia etraves d• SECAEiARIA CE. COMUNICACAO ·sOClAl. 
CcntrautJa: EMPRESA GRAFICA OA BAHIA , EGBA. Ot>;ato: presl�,*O do Servi;os de 
!'ublie<1�io dos Au>s Olk:iafs da Secretarin de Comunioa� Social no Diioo Oficial do Eshldo '. 
Corn llaM: rt11 iMlw II �o an 14Q do Lei 9.433'�. P.azo: 12(doze) meses. �tor 1m,1tulim.1�0 
de R$ 47 .7H,.4:i (qll3renla e sete mu.seiec.entos e dezesseisreaise quarenta e cjnco cemavos). 
Unidad& O�morrtllrla: .36 .101. [l;)stina�o de R ecurso: tcio. Projeto Alrvklade: 20:.tl. E klmenlo 
de ()(!gpega: 33.00.39. Data da aMlnatura: 02.05.2017, Andr• N;�mento Cur.oello - Sec,,etarlo· 
<flt Comurtlca9Ao Sccl•I. 

SECRETARIA DE CULTURA 
I .004.00149r:2017 

MOOAllOAOE: LICITAr;:AO REGISTRO DE PR£<;:o 
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ARNEIAA, P'"" Un 15 
pa�le 

1.004.0013212017 

11.004.00157'2017 

11.004.00132!2017 

1\.004.00132/2017 ENTER UCHA.prasii,;"s1 
PONCHIADO 

TDA EPPP l- 1.-004� .0009 �-'1/20 �-,- 74-&RME--RC_A_Nl� IU-i-OR�M-E� 1RA�.-.-m-met�a-+-n ·�,���-�+-.266-..90---l 
TOA 

ESCRlc;:,\ODO 
. TlcRIAUS_E_R_Vl_l,,_O....,__, +-- ' ·'"''°''""'" ""' -· 1mo. ,.,,. ""p, SOLUTIONS ! I COMERCIOE I 

lsERVJr;;-os EM ' ' I 
INFORMATICA ! I 1------..: ·a:. 1,�ELI ---1-1--+----<· 1 ,! 

11 004.00tSl/2017 , NETA. Jn � 1 :1,S& s:a;--:, 
t50�UTIONS !.alienladon, I : I 
jCOMERCIO E I I I 
p;iERVlyOSEM ! I i 
�NFORMAncA I ' 

,_ 1 
_004- .D0 -- 13512() --1-7--1-�-�*"!,0H--£STA8lUZAOOR,de 

n 13 r42,80 J.asll,40 -, 
�ERCIAL tensao 

__ J _! 
'"1- ,-.-004- .000-79�12- 01_7-,c..ENTI:R - - 0

\iENTAL.� !24.11- � 
PONCHIAOO guran,a. 
mAEPPP 

Proeesso n" 1543170001SJO. PARTES: sec,elllrill <le D�senvo!Vimerllc Rural -e e OOopemrva 
Ag,opecu�na Familiar de canU<los. Uallll e c� - COOF>ERCUC. OBJETO: lnclu1.ao do 
munlcl�io de Cura�. J9r5nlmo Rodrigues .Souza - soerml1o o Oenlsf ·Cardoso d� Santot - 
Ccntr•t.da. 

PARTES". ESlAOO OA BAH!A I SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL • SDRI 
BJI.HIA"1'ER. i Q ASSOCIIICAO DAS COCl�ERATIVAS DE APOIO A ECONOMIA fAMlllAR 
• M,cOOli. OliJE'l'o: P,e,ttogllo de 9'!rvl<;o de A1'£A, de$tlnados • eslru!Ul'°"'a produllYa e 
3,tlet,;la.ao d<I pol!tlea• pulllfe;,s para l""'O>O?O da wstentab!liclado dn. Unl<llrdea Prodllflvas 
Fom ,,.,,. ( UPf>n<> �rrttono l)ai><o Sul .\IINCUU>.�I.O: Chamadaf'ublleo ATER SORIBAHIATER 
n• OQll'2tm; LolO; 01. VALOR R$ 2.�.�m .� (doll mmion, qyinlten1os uoveru q1ralro mi, 
duzentot e Mle:nta um rt:1is e onentn e qualro centovo,). PRAZO: 40 (quaren1a) -s. Ill 
pertir da dalB de sua e1B1nalura. OOTA.C,:AO ORCA'MENTAR,A: 18.802: Unidsde Gae�: 0001; 
l'rojctoAlividnde: 405-5; Elemento de OospoN: 3.3.90.39; fonle: \ 28. ASSIMATURAS: .kuilnimo 
Aodri��e-. ScU%a - Secr-..tario e Sammy Gestei<a Aolt•r - Concratada 

RESUMO DO Sf.;GUNDO TEAMO ADITIVO AO-CONTRATO N' 041 !2015. 

RE SUMO DO CONTRATO Jf" �IZO\ 1 - � OR;!JAHIATER 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

Fundacao Pedro Calmon - Centro de Memoria 
e Arguivo Publico da Bahia - FPC 

RESUMO DO TERMOAOITIVO N' 02 AO CONTI<ATO N• 06/2016 
CONTRATANTE: FPG - FUl'l�:lo�O Pedro CA[nw,n. Ce�tttl de MemMa e Arquwo Pirbl� da 
98h;�. COIIITRA'TADA: EMPRESI\ C-IRt.FlCA CA BAHIA- EGBA .. PROCESSO: 06(!917000186i. 
OEJETO: Prc1"'1Ja�o do Pf&Z<> de ·"9�ncla <lo conlnllo oro odilarlo per JTI81$ ·12 (don) 
m e ses, a center a partir d<> di• 10 do mBio de 2017. UNIO.IIDE OR(,AMENTARl .. ;:n 202 
fO,nE·o.100.onoooo PAOJETOIAllVIDf\OE:21120 14ATUREZA OA OESPESA.J.J.00.39.ilO. 
ASS!NAM f.cval;la Mende� Anlujo e Luiz Gon2a�a Haga cfe Andlade, Marcos Emilio liarl!osll 
dos Safll,s. 

:! 
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